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REL .  M IN LUÍS ROBERTO BARROSO  

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA S ILVA ,  já qualificado, de ora em diante apenas 

RECORRENTE ,  vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores adiante assinados , com fundamento no art.  

121, §3º 1,  e  102,  III,  ‘a’  da Constituição da República , interpor, 

tempestivamente, recurso extraordinário ,  em face do acórdão proferido por 

este C. TSE que indeferiu o registro de candidatura do RECORRENTE ,  

requerendo, desde já, a intimação das partes RECORRIDAS  para apresentação 

de contrarrazões, bem como seu encaminhamento ao Supremo Tribunal 

Federal para a análise de suas razões , que são a seguir deduzidas .  

 

 

 

 

                                                           
1 “Art.  121.  ( . . . )  §  3 º -  São irrecorríveis as decisões do Tribunal  Superior Elei toral ,  

salvo as que contrariarem esta Constituição  e  as denegatórias de  habeas corpus  ou  

mandado de segurança”.  
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RAZÕES  RECURSAIS 

 

01.  S ÍNTESE DA DEMANDA .   

LUIZ INÁCIO LULA DA S ILVA  apresentou seu requerimento de registro de 

candidatura ao cargo de Presidente da República pela Coligação ‘O Povo 

Feliz de Novo’ junto ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.   

Tempestivamente, foram apresentadas diversas notícias de  

inelegibil idade, impugnações ao registro de candidatura  e  até mesmo uma 

impugnação de  mandato eletivo .  Inúmeras foram as causas de pedir. A mais 

relevante, sem dúvida, era a inelegibilidade decorrente da condenação 

criminal por órgão colegiado (art.  1º,  I ,  “e”, 1 e 6, LC 64/90) .   

Apresentada defesa (Id 312580) pelo ora RECORRENTE  no dia 30 de 

agosto de 2018, às 23h08, manifestou-se em tempo recorde (dia 31 de agosto, 

às 03h25) a Procuradoria-Geral Eleitoral (Id 312600).  Isso mesmo: parecer às 

três da manhã. A PGE correu como nun ca. Não se viu a mesma agilidade 

noutros registros. Coincidência, claro.  

Em seguida, no mesmo dia, o processo foi posto em julgamento pelo 

plenário do TSE. A pressa do TSE levou a uma situação inusitada.  O único 

resultado válido seria a derrota do ex -presidente no TSE. É que na hipótese 

de deferimento do registro, o resultado seria nulo. Como a defesa apresentou 

exceção substancial  indireta ,  articulada a partir  de documentos novos (decisão 

do Comitê da ONU) , os termos de consolidada jurisprudência, inclusiv e do 

TSE 2,  impunha-se a ouvida dos Impugnantes.  

                                                           
2 RESPE 22.545,  rel .  Min.  Carlos Eduardo Caputo Bastos ,  PSESS de  6.10.2004;  

“Registro  de  candidatura impugnado  em face de alegada  ausênc ia de desincompatibi l ização  

de pres idente de sindicato no prazo l ega l .  O pré -candidato impugnado juntou,  na 

contestação,  ata de afastamento do sindicato.   O Juiz procedeu ao julgamento  antecipado  

da l ide,  sem abrir vista  ao impugnante para que se manifestasse sobre o  documento .  

Alegação de cerceamento  de de fesa e  de fals idade da ata.  Hipótese na qual  houve afronta ao 
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O TSE, no entanto, resolve seguir adiante. Havia pressa. Uma pressa 

que impôs ao caso do presidente LULA  um tratamento nitidamente 

assimétrico. Basta conferir como foi  o procedimento no caso Alckmin. Assim , 

em ritmo coordenado com a PGE e sem compromisso com a isonomia de 

tratamento, resolveu seguir o TSE. Fica o registro.  

No mérito, o TSE acolheu por maioria (vencido o Min. EDSON FACHIN)  

a incidência da inelegibilidade da alínea ‘e’  do art.  1º,  I ,  da LC n. 64 /90 em 

face do ora Recorrente . A decisão foi assim ementada:  

Ementa:  DIREITO ELEITORAL. REQUERIMENTO DE 

REGISTRO DE CANDIDATURA (RRC).  ELEIÇÕES 2018.  

CANDIDATO AO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

IMPUGNAÇÕES E NOTÍCIAS DE INELEGIBILIDADE.  

INCIDÊNCIA DE CA USA EXPRESSA DE INELEGIBILIDADE.  

1.  Requerimento de registro de candidatura ao cargo de  

Presidente da Repúbl ica nas Eleições 2018  apresentado por 

Luiz Inácio Lula da Si lva pela Col igação “O Povo Fel iz de  

Novo” (PT/ PC do B/PROS).   

2 .  A LC nº 64/1990,  com r edação dada pela LC nº 135/2010  

(“Lei  da Ficha Limpa”),  estabelece que são  inelegíveis,  para 

qualquer cargo,  “os que forem condenados,  em decisão  

transi tada em julgado ou proferida por órgão judicial  

colegiado,  desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 

(oi to)  anos após o cumprimento da pena,  pelos crimes:  1 .  

contra a economia popular,  a fé pública,  a administração 

pública e o  patrimônio público;  ( . . . )  6 .  de lavagem ou 

ocultação de bens,  di rei tos e valores ( . . . )” .  (ar t .  1 º,  I ,  al ínea 

“e” ,  i tens 1 e 6  ) .   

                                                                                                                                                                                     
disposto no art .  5º ,  LV,  da Constituição Federal .   Imperat ivo que se  t ivesse int imado o 

impugnante para  se mani festar sobre o  documento ” (RESPE 21 .988,  rel .  Min.  Caputo 

Bastos,  PSESS de 26.8 .2004 ) .  
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3.  O candidato requerente foi  condenado criminalmente por 

órgão colegiado do Tribunal  Regional  Federal  da 4ª  Região,  

pelos crimes de corrupção passiva (art .  317 do Código Penal)  e  

lavagem de dinheiro (art .  1 º ,  caput e  V,  da Lei  nº  9 .613/1998) .  

Incide,  portanto,  a causa de inelegibi l idade prevista no art .  1 º,  

I ,  al ínea “e”,  i tens 1 e  6 ,  da LC nº 64/1990,  com redação  d a d a 

pela Lei  da Ficha Limpa.  

4 .  A Justiça Elei toral  não tem competência para anal isar se  a 

decisão criminal  condenatória está correta  ou equivocada.  

Incidência da Súmula nº 41/TSE, que dispõe que “não cabe à 

Justiça Elei toral  decidir  sobre o acerto ou desacerto das 

decisões proferidas por outros órgãos do Judiciário ou dos 

tribunais  de contas  que configurem causa de inelegibi l idade”.   

5 .  Uma vez que a existência de decisão condenatória proferida 

por órgão colegiado já  está devidamente provada nos autos e é 

incontroversa,  é  caso de julgamento antecipado de mérito,  nos 

termos do art .  355,  I ,  do CPC, apl icado subsidiariamente ao  

processo elei toral .  Precedentes .   

6 .  Além disso,  as  provas requeridas por alguns dos 

impugnantes são desnecessárias ,  razão pela qual  devem ser  

indeferidas.  Não havendo provas a serem produzidas,  a 

jurisprudência do TSE afirma que não consti tui  cerceamento 

de defesa a não abertura de oportu nidade para apresentação 

de alegações f inais,  ainda quando o impugnado tenha juntado 

documentos novos.  Precedentes:  AgR-REspe 286-23,  Rel .  Min.  

Henrique Neves,  j .  em 28.11.2016;  e  REspe 166 -94,  Rel .  Min.  

Maurício Corrêa,  j .  em 19.9.2000.  

7 .  A medida cautelar  ( interim measure )  concedida em 17 de 

agosto pelo Comitê de Direi tos Humanos da Organização das 

Nações Unidas (ONU) no âmbito de comunicação individual ,  

para que o Estado brasi leiro assegure  a Luiz Inácio Lula da 
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Si lva o direi to de concorrer nas eleições  de 2018 até o  trânsi to 

em julgado da decisão criminal  condenatória,  não consti tui  

fato superveniente  apto a afastar  a incidência da 

inelegibi l idade,  nos termos do art .  11,  §  10,  da Lei  nº  

9 .504/1997.  Em atenção aos compromissos assumidos pelo 

Brasi l  na ordem internacional ,  a manifestação do Comitê  

merece ser levada em conta,  com o devido respeito e  

consideração.  Não tem ela,  todavia,  caráter vinculante e,  no 

presente  caso,  não pode prevalecer,  por  diversos fundamentos 

formais e materiai s.   

7 .1 .  Do ponto de  vista formal ,  ( i )  o  Comitê de Direi tos  

Humanos é órgão  administrativo,  sem competência 

jurisdicional ,  de modo que suas recomendações não têm 

caráter vinculante;  ( i i )  o  Primeiro Protocolo Facul tativo ao 

Pacto Internacional ,  que legitimaria a atuação do Com itê ,  não  

está em vigor na ordem interna brasi leira;  ( i i i )  não foram 

esgotados os  recursos internos disponíveis ,  o  que é requisi to 

de admissibi l idade da própria comunicação  individual ;  ( iv)  a  

medida cautelar foi  concedida sem a prévia oi tiva do Estado 

brasi leiro e por apenas dois dos 18 membros do Comitê,  em 

decisão desprovida de fundamentação.  No mesmo sentido há 

precedente do Supremo Tribunal  de Espanha que,  em caso 

semelhante,  não observou medida cautelar  do mesmo Comitê,  

por entender  que tais medidas não  possuem efei to vinculante,  

apesar de  servirem como referência interpretativa para o  

Poder Judiciário.  O Tribunal  espanhol  af irmou, ainda,  que,  no 

caso de medidas cautelares,  até mesmo a função de orientação  

interpretativa é l imitada,  sobretudo quando as m edidas são 

adotadas sem o contraditório.   

7 .2 .  Do ponto  de vista material ,  tampouco há razão para acatar  

a recomendação.  O Comitê concedeu a medida cautelar por  

entender que havia risco iminente de dano irreparável  ao  
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direi to previsto no art .  25 do Pacto I nternacional  sobre  

Direi tos Civis e Pol í t icos,  que proíbe restrições infundadas ao  

direi to de  se eleger .  Porém, a inelegibi l idade,  neste caso,  

decorre da Lei  da Ficha Limpa, que,  por haver sido declarada 

consti tucional  pelo Supremo Tribunal  Federal  e  ter  s e  

incorporado à cul tura brasi leira,  não pode ser  considerada 

uma l imitação infundada à elegibi l idade do requerente.   

8 .  Veri f icada a incidência de causa de inelegibi l idade,  deve -se  

reconhecer a inaptidão do candidato para participar das 

eleições de 2018 vi sando ao cargo de Presidente da República.  

Para afastar a inelegibi l idade prevista no art .  1 º,  I ,  al ínea “e”,  

da LC nº 64/1990,  seria necessário,  nos termos do art .  26 -C da 

LC nº 64/1990,  que o órgão colegiado do tribunal  ao qual  

couber a apreciação  do rec urso  contra a decisão do TRF da 4ª  

Região suspendesse,  em caráter cautelar ,  a inelegibi l idade,  o  

que não ocorreu no caso.  

9 .  Devem ser igualmente rejei tadas as teses da defesa segundo 

as quais:  ( i )  a causa de inelegibi l idade apenas incidiria  após 

decisão colegiada do  Superior Tribunal  de Justiça;  ( i i )  a 

Justiça Elei toral  deveria evoluir  no sentido de aumentar a  

profundidade de sua cognição na anál ise  da incidência da 

inelegibi l idade da al ínea “e” ,  tal  como tem sido fei to  em 

relação a outras causas de ineleg ibi l idade;  e  ( i i i )  o  processo de 

registro deve ser sobrestado até a apreciação dos pedidos 

sumários  de suspensão de inelegibi l idade pelo STJ e pelo STF.  

10.  Desde o julgamento do ED-REspe nº 139-25,  o  Tribunal  

Superior Elei toral  conferiu alcance mais l imit ado à expressão 

“registro sub judice” para f ins de apl icação do art .  16 -A da Lei  

nº 9 .504/1997,  f ixando o entendimento de que a decisão  

colegiada do TSE que indefere  o registro  de candidatura já  

afasta o candidato da campanha elei toral .  
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11.  Impugnações jul gadas procedentes.  Reconhecimento da 

incidência da causa de inelegibi l idade noticiada.  Registro  de  

candidatura indeferido.  Pedido de tutela de  evidência julgado 

prejudicado.  

12.  Tendo esta instância superior indefer ido o registro  do 

candidato,  afasta-se a incidência do art .  16 -A da Lei  nº 

9 .504/1997.  Por consequência,  ( i )  faculta -se à  col igação  

substi tuir  o  candidato,  no prazo de 10 (dez)  dias ;  ( i i )  veda -se a 

prática de  atos de  campanha,  em especial  a veiculação de 

propaganda elei toral  relativa à campanha e lei toral  

presidencial  no rádio  e na televisão,  até que se proceda à 

substi tuição;  e  ( i i i )  determina-se a retirada do nome do 

candidato da programação da urna eletrônica.  

Diante do julgamento pelo TSE, a alternativa é a interposição do 

presente Recurso Extraordinário.  Há inúmeras matérias constitucionais 

articuladas em sede originária  que foram abordadas (e afastadas) 

expressamente no acórdão e, segundo demonstrará o RE, desrespeitadas pela 

Corte Superior Eleitoral.  

Assim, a palavra final sobre a candidatura  de Lula deve ser dada por 

este Supremo Tribunal.  

 

02.  O  DESENHO DA DECISÃO RECORRIDA .  

Como registrado, acolheu a maioria do TSE a inelegibilidade do 

Recorrente (art.  1º,  I,  ‘e’ ,  LC n. 64/90) com fundamento na decisão colegiada 

proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região no âmbito da Apelação 

Criminal n.º  5046512-94.2016.4.04.7000/PR.  

Em sua defesa, neste ponto específico ,  o ora Recorrente sustentou, em 

brevíssima síntese (adiante reforçada e aprofundada):  
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01. A suspensão da inelegibilidade por fato superveniente ao registro 

de candidatura (art .  11, §10º, LE) decorrente da interim measure 

concedida pelo Comitê Direitos Humanos da ONU, sendo nesta:  

02. A necessária aplicação da recente leitura constitucional sobre a 

culpabilidade para a aferição dos limites da aplicabilidade do art.  

1º,  I ,  alínea ‘e’ ,  da Lei Complementar n.º  64/90;  

Foram as seguintes razões expostas no voto vencedor do Min .  LUÍS 

ROBERTO BARROSO  para indeferir o registro do RECORRENTE ,  aqui 

apresentadas em apertada síntese: “verif icada a condenação criminal do 

candidato impugnado por órgão colegiado, há a incidência da causa de  

inelegibil idade prevista no art.  1º,  I ,  al ínea “e”, itens 1 e 6, da LC nº 64/1990, com 

redação dada pela Lei  da Ficha Limpa”.  Acerca da interim measure  concedida 

pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU, entendeu o Min. Relator:  

“Em primeiro lugar,  o  Comitê de Direi tos Humanos da ONU é 

órgão administrativo,  sem competência juri sdicional ,  

composto  por  18 peri tos independentes.  Por  esse  motivo,  suas 

recomendações,  mesmo quando defini tivas  –  o  que não é o 

caso –,  não têm efe i to vinculante .  Em segundo lugar,  o  

Primeiro Protocolo Facultativo ao PIDCP, que prevê a 

possibi l idade de o Comitê de Direi tos Humanos da ONU 

receber comunicações individuais,  não fo i  incorporad o na 

ordem interna brasi leira (o  que não impede,  por certo,  que ele 

seja levado em conta como uma manifestação de vontade no 

plano internacional) .  Embora ratificado internacionalmente e  

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 311/2009,  referido 

protocolo não foi  promulgado e  publicado por meio de  

Decreto Presidencial .  De acordo com a jur isprudência ainda 

prevalente no Supremo Tribunal  Federal ,  trata -se de  etapa 

indispensável  à incorporação dos tratados internacionais no 
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âmbito  interno,  confer indo -lhes publicidade e executoriedade.  

( . . . )   

41.  Em suma, apesar do respeito e  consideração que merece ,  a  

recomendação do Comitê de Direitos Humanos da 

Organização das  Nações Unidas (ONU) quanto ao direito à 

elegibilidade do candidato Luiz Inácio Lula da Silva não 

pode ser acatada por este Tribunal Superior Eleitoral ,  por  

motivos formais e materiais que se cumulam e podem ser  

assim resumidos:   

( i )  O protocolo que legitimaria a atuação do Comitê não  foi  

incorporado ao ordenamento jurídico interno brasi leiro;  vale 

dizer ,  suas normas não estão em vigor entre  nós;   

( i i )  Não foram esgotados os  recursos internos disponíveis,  

conforme exigido pelos arts.  2 º e  5 º ,  2 ,  b,  do Protocolo;   

( i i i )  Não houve contraditório;  isto é:  ao governo brasi leiro não  

foi  concedida a oportunidade para apresentar informações 

sobre o pedido de medidas cautelares de 22 .07.2018,  apesar de 

a medida cautelar ter  sido proferida 21 dias após a 

apresentação do pedi do;   

( iv)  A decisão,  proferida por  apenas dois dos 18 peri tos  

independentes do Comitê,  que só ouviram um dos lados da 

questão,  teria a pretensão de se sobrepor às decisões 

condenatórias proferidas pela 13ª  Vara Federal  Criminal  de 

Curitiba e pelo Tribunal  Regional  Federal  da 4ª  Região,  bem 

como à decisão do Superior Tribunal  de Justiça e do Supremo 

Tribunal  Federal ,  que afastaram a i legal idade da prisão após 

decisão condenatória em 2ª  instância,  e  isso sem qualquer  

fundamentação;   

(v)  A medida cautelar  conf l i ta com a Lei  da Ficha Limpa, que,  

por ser  compatível  com a Consti tuição de 1988 e ter  se  

incorporado à cul tura brasi leira,  não pode ser  considerada 
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uma restrição infundada ao direi to de se  eleger previsto no 

art .  25 do Pacto Internacional  sobre Direi tos Civis e Pol í t icos;  

e   

(vi )  O Brasi l  é  um Estado Democrático de  Direi to,  com todas 

as insti tuições em funcionamento regular e Poder Judiciário 

independente.  Juízes de 1ª  e  2ª  instância no  país são providos 

nos seus cargos por cri térios seletivos de caráter  

exclusivamente técnico,  sem qualquer vinculação pol í t ica.  O 

requerente  pode sustentar,  valendo -se  de todos os recursos 

cabíveis,  a ocorrência de erro judiciário.  Mas não se afigura 

plausível  o  argumento  de perseguição pol í t ica.  ( . . . )  

43.  Por fim, destaco q ue a recomendação do Comitê de  

Direitos Humanos da  ONU não é equiparável a  uma decisão 

judicial  de afastamento da inelegibilidade proferida  nos 

termos do art .  26 -C da LC nº  64/1990 .  I sso  porque a 

competência para a suspensão  da inelegibi l idade é atribuída 

com exclusividade aos órgãos colegiados dos tribunais  aos 

quais couber a apreciação  dos recursos interpostos  contra o 

acórdão condenatório,  quais sejam, o Superior Tribunal  de  

Justiça ou o Supremo Tribunal  Federal .  Ademais ,  como 

ressal tado,  o  Comitê de Dir ei tos Humanos da ONU é um órgão 

administrativo,  sem competência jurisdicional ,  circunstância 

que também afasta a equiparação pretendida pelo candidato”.  

Quanto aos efeitos do indeferimento (art.  16-A da Lei Eleitoral),  a  

decisão surpreendeu ao promover vir agem de entendimento sobre o tema:  

“62.  Este precedente [ED-REspe nº 139-25 ,  Rel .  Min.  Henrique 

Neves,  j .  em 28 .11.2016]  já  revela que a interpretação da 

expressão “registro sub judice” não pode ocorrer de forma 

isolada.  Ao contrário,  deve harmonizar  os in teresses  em 

confl i to  e garantir  a coerência do sistema das inelegibi l idades,  

sobretudo levando em conta:  ( i )  a superveniente edição da Lei  
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Complementar nº 135/2010,  conhecida por Lei  da Ficha Limpa;  

( i i )  a abreviação  do período de campanha elei toral ,  

empreendida pela minirreforma elei toral  do ano de 2015 (Lei  

nº 13.165/2015) ;  e  ( i i i )  a declaração de inconsti tucional idade,  

pelo Tribunal  Superior Elei toral  e  pelo Supremo Tribunal  

Federal ,  da expressão  “após o trânsi to em julgado”,  prevista 

no § 3º do art .  224  do Código Elei toral ,  com redação dada pela 

Lei  nº  13.165/2015,  para a real ização  de nova eleição  em razão 

da não obtenção ou do indeferimento  do registro de  

candidatura.  ( . . . )  

65.  Dessa forma,  a f im de que seja mantida a coerência do 

sistema, impõe-se reconhecer que o candidato deixa de ser  

considerado sub judice,  a  partir do momento em que 

sobrevém decisão de  órgão colegiado da  Justiça Eleitoral  

(Tribunal Regional Eleitoral  ou Tribunal Superior Eleitoral)  

em que o registro da candidatura é indeferido .  Em outras 

palavras ,  se o  candidato,  até a decisão  do órgão colegiado da 

Justiça Elei toral ,  relat iva ao registro de sua candidatura,  não 

obtiver  o afastamento da inelegibi l idade no processo  que a ela 

deu origem (art .  26 -A da LC nº 64/1990)  ou,  pelo menos,  a  

suspensão dos efei tos da decisão colegiada naquele  mesmo 

processo (art .  26 -C da LC nº 64/1990) ,  não mais ostentará a 

condição de candidato sub judice,  sendo-lhe,  assim,  

inaplicável o art .  16 -A da Lei  nº 9 .504/1997,  que autoriza a 

realização de atos relativos  à campanha eleitoral  e  a  

manutenção de seu nome na urna eleitoral”.  

Importante aqui revelar as razões dos demais votos,  de forma tal a 

compreender a decisão aqui recorrida.  

Em um extenso voto divergente no mérito, reconheceu o Min. EDSON 

FACHIN  a existência de fato superveniente que afastou a inelegibilidade de 
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Lula,  decorrente da interim measure  concedida pelo CDH-ONU. Bem concluiu 

o Ministro:  

“O ponto central  da divergência doutrinária reside na singela 

constatação de que o texto consti tucional  não conté m nenhuma 

das palavras que pudesse autorizar a redução de uma 

competência congressual  que é privativa e defini tiva.  

Ademais,  o  ato de aprovação pelo Congresso Nacional  é ,  nos 

termos da Consti tuição de 1988,  uma verdadeira espécie  

legislativa e ,  ao contrári o do que se dava em experiências  

consti tucionais anteriores,  é  promulgado no Diário Oficial  da 

União.  Em outras palavras,  se é para conhecer do ato 

internacional ,  o  Decreto Legislativo satisfaz essa exigência.  No 

caso do Decreto 311,  de 17 de junho de 2009 ,  em particular,  

foi  precisamente,  o que ocorreu .  ( . . . )  

Ainda que se  defenda que é dos poderes  implíci tos do  

Presidente da República que surge a necessidade do Decreto,  é  

o  próprio texto consti tucional  que está a  exigir  solução  

diversa.  Nos termos dos dois  primeiros parágrafos  do art .  5 º  

da CRFB ,  há apenas uma condição para que os tratados que 

definam normas de direi tos  fundamentais tenham sua 

apl icabi l idade imediatamente reconhecida:  a  de que o Estado 

brasi leiro seja  deles parte .   

“Ser parte”,  de acordo co m a Convenção de Viena,  signif ica 

que um Estado consentiu em se obrigar  pelo tratado.  Nos 

termos do Artigo 16,  é  o  depósito do instrumento de 

rati f icação que estabelece consentimento de um Estado em 

vincular-se pelo tratado.  Especif icamente em relação ao 

Decreto Legislativo 311,  o  depósito a cargo do Governo 

brasi leiro ocorreu em 25.09.2009.  Assim, nos exatos termos do  

art .  5 º ,  §  2 º ,  da CRFB, desde então ,  têm apl icabi l idade as  

normas previstas no referido Protocolo.  A produção de efei tos  
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a partir  do depósito do instrumento de rati f icação é ,  portanto,  

exigência da própria consti tuição para os tratados,  como 

ocorre no caso concreto,  de direi tos humanos.  É incompatível  

com o texto consti tucional  condicionar a produção de efei tos  

internos dos tratados de direi to s humanos à promulgação 

presidencial .  ( . . . )  

Em suma,  assento a inelegibilidade do interessado,  com o 

consequente  indeferimento do pedido de registro da 

candidatura  respectiva,  contudo, se impõe,  em caráter  

provisório,  reconhecer,  em face  da medida provisór ia  

concedida no âmbito do Comitê de Direitos Humanos do 

Pacto Internacional de Direitos Civis e  Políticos ,  e  do 

parágrafo 2º do art .  5º  da Constituição da República,  que ao 

requerente foi  garantido o direito,  mesmo estando preso,  de 

se candidatar  às eleições presidenciais de 2018 ”.  

A Min. ROSA WEBER ,  embora tenha concordado no mérito com o 

Relator, referendou quase todo a lógica subjacente ao voto do Min. FACHIN .  

A divergência ficou apenas no ponto da exigência de Decreto presidencial 

(tema abordado adiante ).  No entanto, divergiu do Relator acerca da eficácia 

imediata daquela decisão, trazendo importantes fundamentos em torno da 

observância irrestrita do art.  16 -A da Lei Eleitoral:  

“A despeito de osci lações da jurisprudência desde então a 

respeito do l imite temporal  para o conhecimento do fato  

superveniente de que trata o art .  11,  §  10,  da Lei  nº 9504/97,  o  

entendimento prevalecente  na atual idade si tua tal  marco  

temporal  na data da diplomação,  embora o tema ainda esteja  

em debate,  para efei to  de eventual  elas tecimento,  em processo  

ainda hoje em curso nesta Casa.  

Ora,  aberta ,  por lei ,  a  possibilidade de produção de efeitos 

de provimento jurisdicional que determina o afastamento,  

ainda que liminar,  da causa de inelegibil idade pelo menos 
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no período entre o regist ro e a  diplomação,  é  preciso admitir,  

em consequência ,  que a negativa de  registro,  enquanto não 

transitar em julgado,  leva a candidatura a permanecer sub 

judice,  para  os efeitos dispostos no art .  16 -A da Lei  nº 

9504/97 .  

É que,  cabendo revisão da decisão,  n ão se pode impor ao 

postulante prejuízo irrecuperável .  Daí  resulta que o 

postulante a  cargo eletivo tem assegurado,  enquanto não 

transitada em julgado a decisão de indeferimento do registro 

de candidatura,  o direito de participar da campanha eleitoral ,  

inclusive quanto à uti l ização do horário ele i toral  gratuito no 

rádio e na televisão e ter  seu nome mantido na urna 

eletrônica.  

Entendo que a exigência de celeridade que norteia o processo 

eleitoral  não pode levar à  supressão de garantias  

fundamentais inerentes ao contraditório e à  ampla defesa 

asseguradas no art .  5 º,  LV,  da Carta Magna.  Destaco,  nesse  

sentido,  que o legislador prestigiou,  no art .  10 do novo Código 

de Processo Civi l ,  a imprescindibilidade da observância do 

postulado constitucional do contraditó rio ,  em todos os graus 

de jurisdição,  ainda que se trate de matéria sobre a qual  deva 

o juiz decidir  de ofíc io,  como as matérias de ordem pública.  

( . . . )  

À luz do art .  16 -A da Lei  n 9.504/97,  a  viabilidade dos atos de 

campanha por aquele  que teve o seu regi stro de candidatura  

indeferido não está atrelada ao mandato eletivo perseguido 

nas urnas,  e  sim a aspecto de  índole processual concernente à  

pendência de julgamento de recurso dirigido à instância  

superior,  ao qual,  por força de lei ,  atribuída eficácia 

suspensiva” .  

Em resumo, entendeu a maioria do C. TSE que:  
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a)  A recomendação do Comitê de Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas (ONU) quanto ao direito 

à elegibilidade do candidato LULA  não pode ser acatada 

por este Tribunal Superior Eleitoral;  

b)  Não houve afastamento da inelegibilidade, 

especialmente porque o protocolo que legitimaria a 

atuação do Comitê não foi incorporado ao ordenamento 

jurídico interno brasileiro em virtude da ausência de 

promulgação e publicação por Decreto presidencial;  

c)  A recomendação do Comitê de Direitos Humanos da 

ONU não é equiparável a uma decisão judicial de 

afastamento da inelegibilidade proferida nos termos do 

art.  26-C da LC nº 64/1990, já que aquele órgão não exerce 

funções jurisdicionais, mas apenas administrativas, além 

de não ser a instância competente para apreciação dos 

recursos contra a condenação imposta (STJ ou STF) 3; 

d)  Apesar da previsão do art.  16-A da Lei Eleitoral,  em 

uma leitura sistemática do dispositivo, entendeu -se que o 

candidato deixa de ser considerado sub judice ,  a partir  do 

momento em que sobrevém decisão de órgão colegiado da 

Justiça Eleitoral (Tribunal Regional Eleitoral ou Tribunal  

Superior Eleitoral) em que o registro da candidatura é 

indeferido. Assim, aplicou-se imediatamente os efeitos do 

indeferimento do registro do RECORRENTE 4.  

Delimitados os pontos centrais do julgamento recorrido, o presente 

Recurso Extraordinário demonstrará a necessidade de reforma integral da 

                                                           
3 Divergência dos pontos a,  b  e  c  anotada pelo Min.  EDSON FAC HIN .  N  

4 Divergência no ponto  d  pela Min.  ROSA WEB ER .  
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decisão colegiada do C. TSE em razão das violações constitucionais aqui 

apontadas.  

No mérito, o acórdão no registro de LULA  violou diretamente o art.  5º,  

§§1º e 2º,  da Constituição Federal ao negar vigência ao interim measure  

prolatada pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU e ao art.  25 do Pacto 

Internacional dos Direitos Civil e Políticos, do qual é o Estado Brasileiro 

signatário, em conjunto com seu Protocolo Facultativo.  Igualmente, 

decorrente do mesmo ponto, houve ofensa a os artigos 1º ,  II,  III,  2º,  art.  4º II 

da Constituição .  

Neste mesmo sentido, negar a ocorrência de fato superveniente ao 

registro de candidatura decorrente daquela decisão internacional por 

ausência de decreto presidencial publicado viola  também os artigos 49, I,  e 

84, VIII, da Constituição ,  que estabelecem a competência exclusiva do 

Congresso Nacional para celebrar e aprovar tratados internacionais.  

A ordem de cumprimento imediato da decisão antes de seu trânsito em 

julgado, relativizando a garantia do ar t.  16-A da Lei Eleitoral,  afronta o 

princípio da anterioridade das normas eleitorais, prevista expressamente no 

art.  16 da Constituição .  Em outras impugnações a registros de candidatos à 

Presidência da República, o TSE (assim como a Suprema Corte) aplicou a 

regra do art.  16-A sem qualquer restrição. Ou seja, o TSE inovou a 

jurisprudência para o caso do RECORRENTE  sem respeitar a anterioridade.  

Mesma posição, ainda, afrontou os artigos 14, 44 e 60, §4º,  III,  da 

Constituição ,  conforme razões já levantadas no voto da Min.  ROSA WEBER ,  a  

seguir melhor aprofundadas.  

Estas são,  em síntese, as controvérsias trazidas.  
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03.  CABIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRI O .  PREQUESTIONAMENTO DAS  

MATÉRIAS CONSTITUCIONAIS AVENTADAS .  ART .  103,  III ,  ‘A’ ,  E 121,  §3 º ,  CF.  

Estabelece o art.  121, §3º,  da Constituição da República que “são 

irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral ,  salvo as que contrariarem 

esta Constituição  e  as denegatórias de  habeas corpus ou mandado de segurança” 5.  

Por sua vez, no capítulo específico sobre as competências deste Supremo 

Tribunal Federal,  diz o art.  102 da CF:  

Art.  102.  Compete ao Supremo Tribunal  Federal ,  

precipuamente,  a guarda da Consti tuição,  cabendo -lhe :  ( . . . )   

I II  -  julgar,  mediante recurso extraordinário ,  as  causas 

decididas em única ou última instância,  quando a decisão  

recorrida:   

a)  contrariar dispositivo desta Constituição ;   

Além do cabimento da medida, todas as matérias foram devidamente 

prequestionadas. 6 

A reiterar, sustenta-se no mérito do presente recurso que o acórdão no 

registro de LULA  violou diretamente o art.  5º,  §1º e §2º,  da Constituição 

Federal  ao negar vigência ao interim measure  prolatada pelo Comitê de 

Direitos Humanos da ONU e ao art.  25 do P acto Internacional dos Direitos 

                                                           
5 A possibi l idade também está prevista no  Código  Elei toral :  “ Art.  281.  São 

irrecorríveis as decisões do Tribunal  Superior,  salvo  as  que declararem a inval idade 

de lei  ou ato contrário  à Consti tuição Federal  e  as denegatórias de  habeas corpus  ou 

mandado de segurança,  das quais caberá recurso ord inário  para o Supremo Tribunal  

Federal ,  interposto no prazo de 3  ( três)  dias” .  

6 Sobre o prequestionamento,  Freddie Didier Jr  esclarece que:  “Preenche -se o  

prequestionamento com o exame,  na decisão recorrida,  da questão  federal  ou 

consti tucional  que se  quer ver anal isada pelo Superior Tribunal  de Justiça ou 

Supremo Tribunal  Federal .  Se  essa si tuação ocorre,  induvidosamente haverá 

prequestionamento e ,  em relação a esse ponto,  o  recurso extraordinário 

eventualmente  interposto deverá ser  examinado”.  DIDIER JR,  Fredie.  Curso de  

dire ito  processual  c iv i l .  v.  3 .  7  ed.  Salvador:  Editora Jus Podivm .  2009.  
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Civil e  Políticos, do qual é o Estado Brasileiro signatário, em conjunto com 

seu Protocolo Facultativo.  

Art.  5 º  ( . . . )  

§  1º As normas def inidoras dos direi tos  e garantias 

fundamentais têm apl icação imediata.  

 § 2º Os direitos  e garantias expressos nesta Constituição 

não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 

por ela adotados,  ou dos t ratados internacionais em que a  

República Federativa do Brasil  seja  parte.  

Houve também, por tal juízo, afronta direta aos artigos  1º,  II ,  III,  e  ao 

art.  4º ,  II ,  da Carta:  

Art.  1 º  A República Federativa do Brasi l ,  formada pela união 

indissolúvel  dos Estados e Municípios e do Distri to  Federal ,  

consti tui -se  em Estado Democrático de  Direi to e tem como 

fundamentos:  

I  -  a soberania;  

 I I  -  a  cidadania;  

Art.  2 º  São Poderes da União,  independentes  e harmônicos 

entre si ,  o  Legislativo,  o  Executivo e o  Judiciário.  

Art.  4 º  A República Federativa do Brasi l  rege -se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:  ( . . . )  

 II  -  prevalência dos direitos humanos ;  

A matéria foi abordada expressamente no voto divergente 7 do Min.  

FACHIN ,  de forma expressa:  

                                                           
7 CPC/2015:  “Art.  941.   Proferidos os votos,  o  presidente anunciará o resultado do 

julgamento,  designando para redigir  o  acórdão o relator ou,  se vencido este ,  o  

autor do primeiro voto vencedor.  ( . . . )  §  3 o  O voto vencido será necessariamente 
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“Nos termos dos dois primeiros parágrafos do art .  5º  da  

CRFB ,  há apenas uma condição para que os  tratados que 

definam normas de direi tos  fundamentais tenham sua 

apl icabi l idade imediatamente reconhecida:  a  de que o Estado 

brasi leiro seja  deles parte .  

“Ser parte”,  de acordo com a Convenção de Viena,  signif ica 

que um Estado consentiu em se obrigar  pelo tratado.  Nos 

termos do Artigo 16,  é  o  depósito do instrumento de 

rati f icação que estabelece consentimento de um Estado em 

vincular-se pelo tratado.  Especif icamente em relação ao 

Decreto Legislativo 311,  o  depósito a carg o do Governo 

brasi leiro ocorreu em 25.09.2009.  Assim, nos exatos termos do  

art .  5 º ,  §  2 º,  da CRFB,  desde então,  têm apl icabi l idade as  

normas previstas  no referido Protocolo”.  

No mesmo ponto, justificou-se a negativa de vigência e vinculação do 

TSE àquela decisão por ausência de decreto presidencial publicando o ato , o 

que violou, além dos citados art.  5º,  §§ 1º  e 2º,  os artigos 49, I,  e 84, VIII, da 

Constituição ,  que estabelecem a competência exclusiva do Congresso 

Nacional para celebrar e aprovar tratados internacionais. Dizem os 

dispositivos postos em discussão:  

Art.  49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional :  

I  -  resolver defini tivamente sobre tratados,  acordos ou atos  

internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional ;  

Art.  84.  Compete privativamente ao Presidente da República:  

( . . . )  

                                                                                                                                                                                     
declarado e considerado parte integrante do acórdão  para todos os fins legais,  

inclusive de  prequest ionamento ” .  
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VIII  -  celebrar tratados,  convenções e  atos internacionais,  

sujei tos a referendo do Congresso Nacional ;  

Extrai-se do voto da Min. ROSA WEBER ,  dentre outros trechos : 

“Destaco que minha lei tura consti tucional  parte do exame dos 

seguintes precei tos,  essenciais ao equacionamento do tema:  

Art.  49 C     da Compet n ia e  lusi a do Con resso 

Nacional  

I  –  Resolver definitivamente sobre  tratados,  acordos ou atos  

internacionais  

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional  

Art .  84 :  Compete privativamente ao Presidente da República:   

VIII-  celebrar t ratados,  convenções e atos internacionais,  

sujeitos a referendo do Congresso Nacional .   

Acrescento que,  de acordo com o sistema dual ista moderado 

adotado tradicionalmente no Brasi l ,  a incorporação de um 

tratado à ordem jurídica nacional  depende da prática de um 

ato complexo ,  em que concorrem as vontades do Executivo e 

do Legislativo.  O Congresso Nacional resolve,  

definitivamente,  mediante decreto legislativo,  sobre  

tratados,  acordos ou atos internacionais (CF,  art .  49,  I)  e  do 

Presidente da República,  além de poder celebrar esses atos  

de direito internacional (CF,  art .  84,  VIII) ,  também dispõe da 

competência para promul  -los,  mediante  decreto.  De fato,  as 

fases de  elaboração  e internal ização de um tratado incluem, no 

Brasi l :  a negociação e a assinatura (atos  do Executivo),  a  

aprovação do Congresso por meio de Decreto Legislativo,  a  

rati f icação,  a promulgaç ão e a publicação  (também atos do 

Executivo)”.  
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A ordem de cumprimento imediato da decisão antes de seu trânsito em 

julgado – relativizando a garantia do art.  16 -A da Lei Eleitoral  – representa 

viragem jurisprudencial e  afronta o princípio da anterioridade das normas 

eleitorais, prevista expressamente no art.  16 da Constituição .  Em outras 

impugnações a registros de candidatos à Presidência da República, tanto o 

TSE quanto esta Suprema Corte aplicaram a regra do art.  16 -A sem qualquer 

restrição.   

Art.  16.  A lei  que al terar o  processo elei toral  entrará em vigor 

na data de sua publicação,  não se apl icando à eleição que 

ocorra até  um ano da data de  sua vigência.  

Igualmente, como já deixou claro em seu voto, a Min. ROSA WEBER  

indicou que a relativização do termo ‘sub judice’ do art.  16 -A para o presente 

caso ( julgamento em única instância do registro ao cargo de Presidente da 

República) implica em ofensa à soberania popular (art.  14, caput) ,  à  cláusula 

de separação dos poderes (art.  60, §4º,  III )  e  à autonomia do Poder 

Legislativo (art.  44) .  

São também, portanto,  os dispositivos violados:  

Art.  14.  A soberania popular  será exercida pelo sufrágio 

universal  e  pelo voto  direto e secreto,  com valor igual  para 

todos,  e ,  nos termos da lei ,  mediante:  ( . . . )  

Art.  44.  O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional ,  que se compõe da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal .  

Art.  60 .  A Consti tuição poderá ser emendada mediante 

proposta:  

§  4º  Não será objeto de del iberação a proposta de  emenda 

tendente a abol ir :  ( . . . )  
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III  -  a separação dos Poderes ;  

Conforme se abordará com profundidade a seguir, o voto da Min. ROSA 

WEBER reconheceu que, desde a inclusão do 16-A à Lei Eleitoral,  TSE usou o 

presente caso para adiantar os efeitos da decis ão que indefere o registro do 

Recorrente em debate ‘ inédito’  na Corte. Houve viragem jurisprudencial em 

desrespeito à norma da anterioridade eleitoral:  

Anoto  que até 2009,  parecia não haver dúvidas a respeito do  

exame defini tivo das condições de elegibi l id ade e das causas 

de inelegibi l idade no momento do registro de candidatura,  tal  

qual  fotografia a retratar o  instante.  À época,  eventos 

posteriores a tal  marco não al teravam o  então apurado e 

decidido.  Porém, em 2009,  a Lei  nº 12.034  acrescentou dois  

disposi tivos à Lei  nº  9504/97:  os ar ts .  11,  §10º ( . . . )  e  16 -A ( . . . ) .   

A despeito de oscilações da jurisprudência  desde então a 

respeito do l imite temporal  para o conhecimento do fato  

superveniente de que trata o art .  11,  §  10,  da Lei  nº 9504/97,  o 

entendimento prevalecente na atualidade situa tal  marco 

temporal  na data  da diplomação ,  embora o  tema ainda esteja 

em debate,  para efei to  de eventual  elastecimento,  em processo  

ainda hoje em curso nesta Casa.  ( . . . )  

Entendo que a exigência de celeridade que norteia o pr ocesso 

elei toral  não pode levar à supressão de garantias  

fundamentais inerentes ao contraditório e à ampla defesa 

asseguradas no art .  5 º,  LV,  da Carta Magna .  Destaco,  nesse  

sentido,  que o legislador prestigiou,  no art .  10 do novo Código 

de Processo Civi l ,  a imprescindibi l idade da observância do 

postulado consti tucional  do contraditório,  em todos os graus 

de jurisdição ,  ainda que se trate de matéria sobre a qual  deva 

o juiz decidir  de ofíc io,  como as matérias de ordem pública.  

( . . . )  
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A tutela jurisdicional  do  plei to elei toral  tem como pressuposto  

a prevalência da Consti tuição Federal ,  insti tuidora de um 

Estado Democrático de Direi to marcado pela independência e  

harmonia entre os Poderes Legislativo,  Executivo e Judiciário. 

Isso porque todos os Poderes da República têm a sua origem e 

fundamento na Consti tuição,  manifestação da soberania  

popular representada em momento histórico pela  Assembleia 

Nacional  Consti tuinte e atual izada pelos procedimentos 

reveladores da manifestação do Poder Const i tuinte derivado.  

Sabido que a jurisprudência desta Corte ,  ao decidir  pela 

executoriedade imediata de seus acórdãos,  sempre o fez,  e  com 

o meu voto,  sob a perspectiva de  eleições já real izadas,  é  

dizer ,  com o olhar voltado a evento passado,  visando ao  

resguardo de seus efei tos futuros.  ( . . . )   

Inédito,  porém, é  o debate acerca  da  eficácia imediata das 

decisões proferidas  pela Justiça Eleitoral  sob viés 

prospectivo,  qual  seja,  visando ao afastamento de candidato 

da disputa eleitoral  que ainda se real izará (no futuro,  

portanto) .  Tais decisões ,  caso confirmadas,  mostram -se  

sus etí eis  de pro o ar prejuízos  irrepar  eis”.  

Todas as matérias aqui trazidas são ventiladas na síntese do Min.  

FACHIN :  

“1.2.  Base consti tucional :  clausula consti tucional  de abertura  

(art .  5º ,  §  2o da CRFB ) ;  a regulação consti tucional  das 

inelegibi l idades (art .  14,  §  9o,  da CRFB);  a competência 

consti tucional  para ce lebrar e aprovar tratados  (arts.  49,  I ;  e  

84,  VIII) ;  base convencional :  o  direi to de participação pol í t ica 

(ar t .  25  do Pacto Internacional  de D irei tos Civis  e Pol í t icos) ;  o  

direi to de petição ao Comitê (art .  1o do Protocolo Facul tativo) ;  

base  legal :  lei  de inelegibi l idades e Código Elei toral .  ( . . . )  
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1.5 Conclusão do voto :  Em suma, assento a inelegibi l idade do  

interessado,  com o consequente indefer imento do pedido de 

registro da candidatura respectiva,  contudo,  se  impõe,  em 

caráter provisório,  reconhecer,  em face da medida provisória 

concedida no âmbito do Comitê de Direi tos  Humanos do Pacto 

Internacional  de Direi tos Civis e Pol í t icos,  e do parágrafo 2o 

do art .  5o da Constituição da República ,  que ao requerente foi  

garantido o  direi to,  mesmo estando preso,  de se candidatar às  

eleições presidenciais de 2018.  ( . . . )  

Ao Estado-brasi leiro,  por meio de indesviável manifestação 

do Poder Legislativo ,  cabe a palavra f inal ,  segundo comando 

expresso da Consti tuição ao prever que o Congresso Nacional  

tem competência exclusiva  para  resolver definitivamente sobre  

tratados,  acordos ou atos  internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional .   

Por fim, o voto vencedor do Min. BARROSO  também aborda as matérias 

aqui tratadas:  

34.  Em primeiro lugar,  o  Comitê de Direi tos Humanos da ONU 

é órgão administrativo,  sem competência jurisdicional ,  

composto  por  18 peri tos independentes.  Por  esse  motivo,  suas 

recomendações,  mesmo quando defini tivas  –  o  que não é o 

caso –,  não têm efe i to vinculante .  Em segundo lugar,  o  

Primeiro Protocolo Facultativo ao PIDCP, que  prevê a 

possibi l idade de o Comitê de Direi tos Humanos da ONU 

receber comunicações  individuais,  não fo i  incorporado na 

ordem interna brasi leira (o  que não impede,  por certo,  que  ele 

seja levado em conta como uma manifestação de vontade no 

plano internacional ) .  

Embora rati f icado internacionalmente e aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 311/2009 ,  referido protocolo não foi  
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promulgado e publicado por meio de Decreto Presidencial .  

De acordo com a  jurisprudência ainda prevalente no 

Supremo Tribunal Federal ,  t rata -se de etapa indispensável à  

incorporação dos tratados internacionais no âmbito interno,  

conferindo-lhes publicidade e executoriedade .  ( . . . )  

67.  Nesse contexto,  interpretar a  expressão “registro sub 

jud ice” do art .  16-A da Lei  nº 9 .504/1997 como a candidatura 

cujo indeferimento é passível  de revisão signif ica,  na prática,  

af irmar que a Justiça Elei toral  está impossibi l i tada de obstar a  

participação de um candidato inelegível .  Essa conclusão não 

pode ser  acei ta,  uma vez que acarreta elevados custos :  ( i )  

insti tucionais e ao processo elei toral ,  em razão da inval idação 

de votos recebidos pel o candidato inelegível  (ar t .  175,  §3º  ,  do 

Código Elei toral)  e  da violação à soberania popular ;  e  ( i i )  

f inanceiros,  em razão da eventual  necessidade de real ização  de 

novas eleições,  a depender da expressividade dos votos 

anulados (art .  224,  caput e seu §3º  do Código Elei toral) .  

68.  É preciso considerar,  ainda,  que o STF,  no julgamento da  

ADI 5525,  sob a minha relatoria,  declarou a 

inconsti tucional idade da locução “ após o  trânsito  em julgado ”  

prevista no § 3º do art .  224 do Código Elei toral  (com redação 

dada pela Lei  nº 13.165/2015)  para a real ização de nova eleição  

em razão da não obtenção ou do indeferimento do registro de  

candidatura.  No julgamento,  o STF entendeu que aguardar o 

trânsito em julgado para convocar novas eleições após o 

indeferimento do regis tro de candidatura  violaria a  

soberania popular,  a  garantia fundamental  da prestação 

jurisdicional  célere,  a  independência dos poderes e a  

legitimidade exigida para o exercício da representação 

popular .  Assim, determinou-se que basta a manifestação do 

órgão colegiado,  ou do Tribunal  Superior  Elei toral  para que 
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seja real izado novo plei to,  a partir  da interpretação 

sistemática dos arts.  16 -A da Lei  nº  9 .504/1997;  15 da Lei  

Complementar nº 64/1990;  216 e 257 do Código Elei toral .  Se  

para real izar novas eleições  basta a decisão do Tribunal  

Superior Elei toral ,  com muito mais razão deve -se permitir  a  

negativa de registro,  impedindo -se que a candidatura seja 

considerada sub judice  para f ins de assegurar os atos relativos 

à campanha elei toral  e  a  manutenção do nome d a urna.  

Ademais,  a  necessidade de execução imediata dos julgados do  

TSE não é novidade,  já tendo sido afirmada por esta Corte 

Superior em diversos julgados,  a  exemplo do RO nº  2246-61-

ED/AM, em que fui  designado redator para acórdão,  j .  em 

22.08.2017;  e  RO nº 1220-86/TO, Red.  p/  acórdão Min.  Luiz 

Fux,  j .  em 22 .03.2018.  

Não há dúvida, portanto,  acerca do cabimento do presente  recurso para 

a apreciação das matérias constitucionais trazidas,  devidamente 

prequestionadas pelo acórdão do TSE, nos termos da Súmula 282 8 desta 

Corte.  

 

04.  REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA .  RELEVÂNCIA POLÍTICA ,  SOCIAL E 

JURÍDICA DAS MATÉRIA S .  

Diz igualmente o art.  102, §3º ,  da Constituição exige em seu §3º que 

“no recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral  das 

questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei ,  a f im de que o 

Tribunal examine a admissão do recurso ” .  Por sua vez, explicita o art.  1.035 do 

CPC que 

                                                           
8 Súmula 282.  É  inadmissível  o  recurso extraordinário,  quando não ventilada ,  na 

decisão recorrida,  a  questão federal  susci tada.  
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“Art.  1 .035 .   O Supremo Tribunal  Federal ,  em decisão 

irrecorrível ,  não conhecerá do recurso extraordinário quando a 

questão consti tucional  nele versada não  tiver repercussão 

geral ,  nos termos deste artigo.  

 §  1 o  Para efei to de repercussão geral ,  será considerada a 

existência ou não de questões relevantes do ponto de vista  

econômico,  polít ico,  social  ou jurídico  que ultrapassem os 

interesses subjetivos do processo .  

 §  2 o  O recorrente deverá demonstrar a existência de 

repercussão geral  para apreciação exclusiva pelo Supremo 

Tribunal  Federal .  

Aqui, é incontroversa a repercussão geral 9 sob os pontos de vista 

político, social e jurídico.  

Social e politicamente ,  porque versa o recurso sobre a candidatura ao 

cargo de Presidente da República do ex -presidente LULA .  O RECORRENTE ,  

hoje, ocupa primeiro lugar nas pesquisas de intenções de voto 10,  sendo que 

sua candidatura é ocupa o centro dos debates políticos jurídicos nacional e  

                                                           
9 Para Marinoni  e Mitidiero,  a repercussão  geral  é  assim vista:  “ Impõe-se que a  

questão debat ida,  al ém de se ensartar  como de re levante importe econômico,  soc ia l ,  po l ít ico  

ou juríd ico ,  ultrapasse o âmbito de interesse das partes.  Vale dizer :  tem de ser 

transcendente .  ( . . . )  A transcendênc ia da  controvérs ia  const itucional  l evada ao 

conhec imento do Supremo Tribunal Federa l  pode ser caracterizada tanto em uma 

perspect iva qualitativa  como quantitativa .  Na primeira,  sobreleva  para indiv idual ização 

da transcendência  o  impor te da  questão debat ida para a  s i stemat ização e desenvolv imento 

do direito ;  na segunda,  o  número de pessoas suscept íve is de alcance,  atual  ou futuro,  pe la  

decisão daquela questão  pelo  Supremo e,  bem assim, a  natureza do direi to  posto em causa 

(notadamente,  co let ivo  ou d ifuso)”.  MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO,  

Daniel .  Repercussão gera l  no recurso  extraordinário ,  2 .  Ed .  São Paulo:  Editora Revista 

dos Tribunais,  2008.  P.  37/38  

10 https :/ /www1.folha.uol .com.br/poder/2018/08/lula -l idera-intencoes-de-voto-

seguido-por-bolsonaro -aponta-pesquisa-cnt.shtml   

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/08/lula-lidera-intencoes-de-voto-seguido-por-bolsonaro-aponta-pesquisa-cnt.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/08/lula-lidera-intencoes-de-voto-seguido-por-bolsonaro-aponta-pesquisa-cnt.shtml
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internacionalmente 11,  especialmente após a decisão proferida pelo Comitê de 

Direitos Humanos da ONU.  

Ainda, após a eficácia imediata conferida pel o TSE, a campanha 

presidencial da Coligação ‘O Povo Feliz de Novo’ tem sofrido várias 

limitações à veiculação de sua propaganda eleitoral,  mesmo reconhecida a 

possibilidade de substituição da candidatura de Lula no prazo legal 12.  Assim, 

prejudica-se o próprio processo eleitoral presidencial com a decisão 

recorrida.  

 Juridicamente ,  porque o ponto central da questão é o debate jurídico 

em torno da força vinculante  da interim measure  concedida ao RECORRENTE  

pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU. Em última instância, debate -se a 

própria eficácia do Pacto  Internacional dos Direitos Civis e Políticos na 

ordem interna em face do art.  26-C da LC n.º 64/90. O posicionamento a ser 

tomado indiscutivelmente afeta a toda a sociedade brasileira e implicará e m 

consequências para o Estado brasileiro no trato de suas relações 

internacionais.  

A relevância extra partes  da matéria também é encontrada no debate 

acerca dos efeitos jurídicos imediatos da decisão que indeferiu o registro, 

                                                           
11 "O Comitê de Direitos Humanos considera a falha em cumprir  com as  medidas  

cautelares como uma violação ao Protocolo Adicional e ,  se a situação continuar 

como tal ,  o Comitê comunicará isso ao governo em seu devido tempo " ,  aler tou a 

vice-presidente,  que ocupa o cargo de professora de direi to da Universidade de 

Columbia,  nos EUA. O Brasi l  foi  um dos governos que aderiu ao protocolo que 

permite que um indivíduo possa entrar com uma queixa contra seu Estado.  "A ação 

apropriada  para  o  Bras i l ,  se  d iscordava das  medidas prov isór ias ou t ivesse um contra  

argumento,  seria  de submetê - los  ao  Comitê ,  junto com um ped ido para  que as medidas  

prov isór ias fossem suspensas,  e não argumentar que os tribunais domésticos não 

devem seguir  as me didas cautelares”.  Disponível  em:  

https:/ /noticias.uol .com.br/pol i t ica/eleicoes/ 2018/noticias/agencia-

estado/2018/09/03/vice -do-comite-da-onu-cri t ica-decisao-do-tse-que-barrou-

registro-a-lula.htm  

12 ht tps:/ /www.conjur.com.br/2018 -set-03/l iminar- tse-suspende-propaganda-pt- lula-

aparece?utm_source=dlvr. i t&utm_medium=facebook   

https://noticias.uol.com.br/politica/eleicoes/2018/noticias/agencia-estado/2018/09/03/vice-do-comite-da-onu-critica-decisao-do-tse-que-barrou-registro-a-lula.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/eleicoes/2018/noticias/agencia-estado/2018/09/03/vice-do-comite-da-onu-critica-decisao-do-tse-que-barrou-registro-a-lula.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/eleicoes/2018/noticias/agencia-estado/2018/09/03/vice-do-comite-da-onu-critica-decisao-do-tse-que-barrou-registro-a-lula.htm
https://www.conjur.com.br/2018-set-03/liminar-tse-suspende-propaganda-pt-lula-aparece?utm_source=dlvr.it&utm_medium=facebook
https://www.conjur.com.br/2018-set-03/liminar-tse-suspende-propaganda-pt-lula-aparece?utm_source=dlvr.it&utm_medium=facebook
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principalmente em face dos art igos 16-A e 11, §10º, da Lei Eleitoral  em 

confronto com a leitura dada no voto da Min. ROSA WEBER .  O posicionamento 

externado pelo Min. BARROSO  certamente afetará o julgamento dos registros 

de candidatura de todos o Brasil ,  pois aplicável essa nova eficáci a imediata 

após o julgamento colegiado dos TRE’s 13.  

Matérias afetas à questão aqui tratada já foram reconhecidas como de 

repercussão geral por esta Suprema Corte:  

“( . . . )  I II .  REPERCUSSÃO GERAL. Reconhecida a repercussão 

geral  das questões consti tucionais at inentes  à (1 )  elegibi l idade 

para o cargo de Prefei to de cidadão que já exerceu dois 

mandatos consecutivos em cargo da mesma natureza em 

Município diverso ( interpretação do art .  14,  §  5 º,  da 

Consti tuição) e (2)  retroatividade ou aplicabilidade imediata 

no curso do período eleitoral  da decisão do Tribunal  

Superior Eleitoral  que implica mudança de  sua 

jurisprudência ,  de modo a permitir  aos  Tribunais a  adoção  

dos procedimentos relacionados ao exercício de retratação ou 

declaração de inadmissibi l idade dos recur sos repeti t ivos,  

sempre que as decisões recorridas contrariarem ou se  

pautarem pela orientação ora f irmada ”.  (STF,  RE 637.485/RJ,  

Rel .  Min.  Gi lmar  Mendes,  J .  01/08/2012)  

 

                                                           
13 “65.  ( . . . )  impõe-se reconhecer que o candidato deixa de ser considerado sub 

judice,  a partir  do momento em que sobrevém decisã o de órgão co legiado da Justiça 

Elei toral  (Tribunal Regional Elei toral  ou Tribunal Superior Eleitoral )  em que o 

registro da candidatura é indeferido .  Em outras palavras,  se o  candidato,  até a  

decisão do órgão co legiado da Justiça Elei toral ,  relativa ao reg istro de sua 

candidatura,  não obtiver o afastamento da inelegibi l idade no processo que a ela 

deu origem (art .  26 -A da LC nº 64/1990)  ou,  pelo menos,  a suspensão dos efei tos da 

decisão colegiada naquele mesmo processo (art .  26 -C da LC nº 64/1990) ,  não mais  

ostentará a condição de candidato sub judice,  sendo-lhe,  assim, inaplicável o art .  

16-A da Lei  nº 9 .504/1997,  que autoriza a realização de atos relat ivos à campanha 

eleitoral  e  a  manutenção de seu nome na urna eleitoral ”  
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“( . . . )  REPERCUSSÃO GERAL – CONFIGURAÇÃO – PROCESSO 

ELEITORAL – LEI  –  RETROAÇÃO. Surge  a repercutir,  além 

dos muros subjetivos  do processo,  controvérsia  sobre aplicar -

se lei  que,  de alguma forma, altere o processo eleitoral  a 

certame real izado antes de decorrido um ano da respectiva 

edição,  presente  ainda eficácia retroativa impugnada na 

origem. Considerações.  ( . . . )” . 14 (STF,  RE 630147,  Relator p/  

Acórdão Min.  MARCO AURÉLIO,  05 -12-2011)  

Por fim, a repercussão geral sob o ponto de vista jurídico , social e 

político também se extrai da matéria de fundo abordada: a inelegibilidade da 

alínea ‘e’  do art.  1º,  I ,  da LC n. 64/90. Como visto, o TSE não aceitou como 

fato impeditivo da inelegibilidade a interum measure  do Comitê de Direitos 

Humanos da ONU, o que impõe nova leitura do art.  26 -C da Lei de 

Inelegibilidades e da própria Súmula n. 44 do TSE 15 a futuras impugnações 

pelo mesmo motivo.  A repercussão geral da matéria é, portanto, inequívoca.  

 

05.  DESNECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO -PROBATÓRIO DA DECISÃ O DO 

TSE.  SÚMULA 279.  

A fim de que não reste qualquer dúvid a acerca do cabimento do 

presente Recurso Extraordinário,  já  é evidente aqui que os temas 

constitucionais suscitados não implicam no óbice da Súmula 279 desta Corte:  

“ST  Súmula  nº  279  -  Simples  Reexame de Prova -  Cabimento 

-  Recurso Extraordinário  

                                                           
14 No mesmo sentido,  já  entendeu essa Corte pela existência de repercussão geral  a 

“possibi l idade de apl icação do prazo de 8  anos de ineleg ibi l idade por abuso de poder  

previsto na Lei  Complementar 135/2010 às s ituações anteriores à  re ferida l ei  em que,  por  

força  de  decisão t ransitada em julgado,  o  prazo  de  inelegibi l idade de  3  anos  apl icado com 

base na redação or iginal  do  art .  1º ,  I ,  d ,  da  Lei  Complementar 64/1990 houver sido 

integra lmente cumprido”  (RE 929670,  Rel .  Min.  Ricardo Lewandowski)  

15 Súmula n.  44  TS E.  O disposto  no art .  26 -C da LC nº 64/1990 não  afasta o  poder 

geral  de  cautela conferido ao magistrado pelo Código de Processo Civi l .  
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Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário”.  

Como visto acima, a questão central aqui a ser discutida é a vigência 

do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e a vinculação do Estado 

brasileiro às decisões tomadas pelo Comitê de Di reitos Humanos da ONU. 

Trata-se de analisar as razões expostas no acórdão do TSE para verificar a 

negativa de vigência pela Corte dos artigos 1º,  II e  III ,  4º,  II ,  5º,  §1º e §2º,  14, 

60, §4º,  III,  49,  I ,  e  84, VIII,  da Constituição na solução do caso.  

Igualmente, a matéria de fundo também se esgota em questão 

unicamente de direito: a incidência ou não da hipótese de inelegibilidade 

prevista pelo art.  1º,  I ,  ‘e’ ,  da LC n.  64/90 sobre a candidatura do 

RECORRENTE  e  a existência ou não de fato superveniente qu e afastou a dita 

inelegibilidade (art.  11, § 10º,  Lei n. 9.504/97).  

Não há,  assim, revolvimento fático -probatório a esta Suprema Corte.  

 

06.  RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO DO TSE. 

6.1. Da vulneração ao art.  1º,  II,  III ,  ao art.  4º II,  ao art.  5º,  II e §§1º e  2º ,  

ao art.  49, I,  e ao art .  84, VIII, todos da Constituição Federal de 1988 – Da 

recusa, pelo Tribunal Superior Eleitoral, em dar cumprimento, concreção 

e efetividade a decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da 

ONU, corpo integrante do Sistema Internacional de Proteção de Direitos 

e cuja jurisdição foi expressamente prevista no Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos, do qual é parte o Estado Brasileiro.  

1.1 Breve Histórico da representação individual movida por este recorrente 

perante o Comitê de Direitos Humanos da ONU e que desembocou no provimento 

solenemente descumprido pelo Tribunal Superior Eleitoral .  

Em julho de 2016 ,  há 02 anos, LULA ,  por seus advogados, formalizou 

representação individual perante o Comitê de Direitos Human os na ONU, 
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corpo responsável pela implementação do Pacto Internacional de Direitos 

Civis e Políticos.  

Sustentou-se, em síntese, que a condução da Ação Penal nº 5046512-

94.2016.4.04.7000/PR,  processo criminal contra si instaurado e em curso 

perante a 13ª Vara Federal de Curitiba e que desembocou na suposta causa de 

inelegibilidade invocada pelos impugnantes, estava ofender o art.  9 (1) 

(proteção contra prisão ou detenção arbitrária);  o art.  14 (1) (direito a um 

julgamento independente e imparcial) ;  o art.  1 4 (2) (direito à presunção de 

inocência) e o art.  17 (proteção contra indevida invasão da privacidade e 

contra indevidos ataques à honra e reputação), todos do PIDCP.  

Dessa representação, foi formalmente comunicado o Estado Brasileiro 

que, em janeiro de 2017, apresentou extensa peça de manifestação, em cujas 

57 laudas  defendeu que a representação individual movida por este ex -

Presidente não poderia ser conhecida, por não ter ele esgotado todas as vias 

de irresignação previstas no âmbito judicial doméstico, o que violaria os art.  

2 e 5 (2)(b) do Protocolo Adicional  ao Pacto 16,  a estabelecer verdadeira regra 

de subsidiariedade da jurisdição internacional do Comitê.  

Superado o óbice da subsidiariedade, o Estado Brasileiro, desde logo, 

manifestou-se sobre o mérito de cada uma das quatro violações ao Pacto 

                                                           
16 ARTIGO 2º  

Ressalvado o disposto no artigo 1º  os  indivíduos que se  considerem ví timas da 

violação de qualquer  dos direi tos enunciados no Pacto e que tenham esgotado 

todos os recursos internos disponíveis  podem apresentar uma comunicação escri ta  

ao Comitê para que este a examine ( . . . ) .  

ARTIGO 5º ( . . . )  

2 .  O Comitê não examinará  nenhuma comunicação de um indivíduo sem se  

assegurar  de que:  

 a)  A mesma questão não esteja sendo examinada por outra instância internacional  

de inquéri to ou de decisão;  

 b)  O indivíduo esgotou  os recursos internos disponíveis.  Esta regra não se apl ica 

se a apl icação desses recursos é injusti f icadamente prolongada.  
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Internacional sobre Direitos Civis e Políticos apontadas por este candidato ,  

concluindo seu arrazoado nos seguintes termos (tradução livre) 17:  

“Por todas as razões acima, o  Estado Brasi leiro requer a este 

honorável  Comitê de Direi tos  Humanos reconheça a 

impossibi l idade de anal isar o  mérito dos pedidos do  

requerente ,  tendo em vista o não exaurimento de todos os  

recursos internos disponibi l izados a ele pelo Estado Brasi leiro,  

em clara violação  ao Protocolo Adici onal  ao Pacto  

Internacional  sobre Direi tos Civis e Pol í t icos,  ar tigos 2 e 5  

(2)(b)  c/c ar tigo 96  (f)  das Regras de  Procedimento do Comitê  

de Direi tos Humanos ( . . . ) .  

O Estado Brasi leiro aproveita a oportunidade para rei terar seu 

compromisso com o Sistema de  Direitos Humanos das Nações 

Unidas e  com este honorável  Comitê de Direitos Humanos em 

particular”.  

Interessante registrar, por oportuno,  que, em tal substanciosa 

manifestação defensiva, o Estado Brasileiro não apenas reiterou “seu 

compromisso com o Sistema de Direitos Humanos das Nações Unidas ” e com o 

“honorável  Comitê de Direitos Humanos, em particular ”.   

Mais do que isso, em tal arrazoado, o Brasil  expressamente reconheceu 

a força vinculativa do Pacto Internacional  (Decreto Legislativo nº 226), e ,  

por igual, do Protocolo Opcional  (aprovado pelo Decreto Legislativo nº 311),  

por meio do qual os países aderentes passaram a reconhecer a legitimidade 

do Comitê não apenas para o recebimento de reclamações entre Estados 

                                                           
17 Todos os  documentos em l íngua estrangeira anexados à presente defesa estarão  

acompanhados,  nos termos do art .  192 parágrafo único do CPC, da respectiva 

tradução juramentada.  No entanto,  considerada a exiguidade do prazo defensivo e 

a confecção deste arrazoado em momento ainda ANTERIOR  ao  recebimento da 

tradução oficial ,  serão  uti l izadas,  ao longo do corpo do texto,  traduções l ivres,  que 

poderão,  ao f inal ,  em caso de dúvida por  parte  deste E.  Tribunal  Superior,  ser 

cotejadas com o laudo f inal .  
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membros, mas, por igual,  para o recebimento de reclamações individuais 

formuladas por cidadãos dos Estados aderentes ao Pacto .  

Eis o que consignou o Estado Brasileiro, na primeira de suas 03  

intervenções no procedimento (tradução l ivre):  

“A comunicação de Luiz Inácio Lula da Si lva contra o Brasi l  

perante o Comitê é baseada no Protocolo Opcional  ao Pacto  

Internacional  sobre  Direi tos Civis e Pol í t icos (PIDCP),  

promulgado no Brasi l  pelo Decreto 311 de 16 de junho de 2009.  

Muito embora o Protocolo ainda não ten ha força interna,  isso 

não afeta sua validade internacional em relação ao Brasil .  

Interessante ,  a val idade interna do Protocolo ainda não  

ocorreu em razão da fal ta de Decreto Presidencial ,  que deveria 

ser publicado no Diário Oficial  ( . . . ) .  

( . . . ) .  

O fato é que qualquer cidadão pode encaminhar uma 

comunicação individual  perante este Comitê.  Esse é um 

importante direito para qualquer um nos Estados partes .  

Como consequência,  os Estados devem providenciar  uma 

resposta a qualquer comunicação,  que é o  que o Brasi l  está a 

fazer ( . . . ) .”  

Após essa primeira manifestação do Estado Brasileiro, de janeiro de 

2017, foram apresentadas novas manifestações por este ex -Presidente da 

República:  uma primeira, de maio de 2017 ,  em que foram replicados os 

pontos “defensivos” constantes da peça brasileira; um segundo arrazoado, de 

outubro de 2017 ,  com novas atualizações sobre o desenrolar do feito 

criminal, com o reforço das violações ao Pacto inicialmente denunciadas.  

Oito meses após sua primeira intervenção ,  o Estado Brasileiro, 

comunicado de todas as peças deste candidato,  encaminhou ao Comitê de 

Direitos Humanos da ONU, por meio de sua Missão Permanente junto ao 
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Es ritório da ONU, “obser ações adi ionais ”, nas quais,  em 34 laudas,  

voltou a impugnar as alegações deste requerente.  

Nesse segundo arrazoado, a Missão Permanente do Brasil  junto ao 

Escritório da ONU  voltou a reafirmar “o comprometimento da República 

Federativa do Brasil  com o Sistema de Direitos Humanos da ONU e com o honrado 

Comitê”. E novamente destacou a submissão integral  do Estado Brasileiro 

não apenas aos direitos assegurados no Pacto Internacional sobre Direitos 

Civis e Políticos, mas, por igual ,  ao Protocolo Facultativo ao Pacto e à 

possibilidade de acionamento do Comitê via representações individuais, tal 

como no caso  ( tradução livre):  

Nos termos do Protocolo Opcional ao Pacto,  promulgado no 

Brasil  pelo Decreto 311/2009,  a  República Federativa do 

Brasil  ‘ re onhe e a  ompet n ia do Comit  para re eber e  

analisar comunicações de indivíduos sujeitos  à sua  

jurisdição que aleguem ser vítimas de violação a qualquer 

dos direitos garantidos pelo Pacto por parte de determinado 

Estado membro. ’”  

A essa altura, a representação individual movida por LULA  já havia 

sido objeto de denso escrutínio por parte do Estado Brasileiro e,  passados um 

ano e dois meses desde sua apresentação, nenhum pronunciamento havia 

sido expedido pelo Comitê de Direitos Humanos.  

Em abril de 2018 ,  a  Missão Permanente do Brasil  no Escritório das 

Nações Unidas em Genebra apresentou novas “ observações  adicionais”,  nas 

impugnou cada uma das alegações deste ex -Presidente e, uma vez mais,  

reafirmou que, “em razão do Protocolo Opcional ao Pacto sobre Direitos Civis e 

Políticos,  promulgado pelo Brasil  pelo Decreto nº 311/2009, a República Federativa 

do Brasil  ‘reconhece  a competência do Comitê para receber e considerar  

comunicações de indivíduos submetidos à sua jurisdição que reclamem ser vítimas 
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de violação,  por Estado membro, a qualquer dos direitos garantidos pelo Pacto”  

(tradução livre).  

Nesse mesmo mês de abr il  de 2018, ou seja, transcorridos um ano e 

nove meses desde o protocolo da representação individual, sem que nenhuma 

decisão tivesse sido proferida pelo Comitê, este ex -Presidente, pela primeira 

vez, estando na iminência de ser recolhido ao cárcere, apres entou 

requerimento de medida  de urgência (interim measure) .  Invocou, com base no 

art.  25 do PIDCP, o direito de ser candidato nas eleições de outubro de 2018 ,  

sem que lhe fossem impostas indevidas restrições, extraídas de condenação 

criminal proferida em processo repleto de vícios e violações.  

Em tal arrazoado, após terem sido destacados os vícios inerentes à sua 

condenação criminal, o ora defendente registrou o risco de “ ser barrado de 

disputar as eleições presidenciais de  2018, o  que demonstra que a medi da (liminar) 

deve ser tomada urgentemente”.  Daí o pedido de medida de urgência, redigido 

nos seguintes termos (tradução livre):  

“A si tuação evidentemente revela a necessidade de o Comitê  

de Direi tos Humanos evitar que Lula sofra qualquer restrição 

relativa ao seu direi to  à l iberdade e  aos seus direi tos pol í t icos,  

até que este  Comitê  decida sobre a admissibi l idade e (se  o  

juízo de admissibi l idade vier  a ser posi tivo)  sobre o mérito de  

suas alegações,  relativas a evidentes violações de suas 

garantias individuais  relatadas na Comunicação  Individual  e,  

posteriormente ,  rei teradas pelas outras petições e  evidências”  

Apenas um mês e meio depois desse pedido de urgência,  em 22 de 

maio de 2018, sobreveio manifestação do Comitê de Direitos Humanos da 

ONU, na qual aquele importante corpo integrante do Sistema Internacional 

de Proteção dos Direitos Humanos registrou o seguinte (tradução livre):  

1.  Que “o pedido havia sido transmitido ao Estado membro, a título de 

informação”;  
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2.  Que, “nos termos da regra 92 das Regras de Proce dimento do Comitê,  o 

Comitê pode requerer ao Estado membro que adote medidas de urgência para 

evitar dano irreparável  à vítima da alegada violação. Que isso inclui medidas 

para assegurar que a efetividade das deliberações do Comitê não seja  

frustrada, caso  venha a ser encontrada qualquer violação ao Pacto ”; 

3.  Que o “Comitê tomou conhecimento das alegações do autor. E que também 

tem conhecimento do legítimo interesse do Estado membro em efetivamente 

combater atos de corrupção, assegurando que os responsáveis s ejam levados à 

Justiça e adequadamente sancionados em processos judiciais justos”;  

4.  Que o “Comitê também tomou conhecimento do pedido de  medida de 

urgência apresentado pelo autor e da alegação de que sua prisão poderia 

evitar sua participação na campanha po lítica das  eleições  presidenciais de  

2018 (. . .)”.  

A despeito de todas essas considerações, o Comitê, nesse mesmo 

pronunciamento de 22/05/2018, indeferiu o pedido de medida de urgência 

veiculado por este ex-Presidente, o que fez com base nas seguintes 

ponderações (tradução livre):  

“O Comitê considera que as informações fornecidas no pedido não  

autor izam o Comitê a  conc luir,  nesse momento ,  no que se  re fere ao 

pedido de interim measures ,  que os fatos re latados co locar iam o  

autor em s ituação de  ri sco de da no i rreparável ,  ou que el es 

evitar iam ou frustrar iam os e fe itos de uma futura del iberação do 

Comitê.  Assim, o  Comitê,  at ravés do  seu Special  Rapporteurs on 

New Communications and Interim Measures  decid iu não aco lher  

o  ped ido  de  interim measure ,  fundado no  art .  92 das Regras de 

Proced imento do  Comitê”.  

Nesse mesmo pronunciamento, a despeito do inicial indeferimento do 

pedido de urgência, o Comitê expressamente “rememorou o Estado membro que 

é incompatível  com as obrigações f irmadas no Protocolo Opcional que um Estado 
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membro tome qualquer iniciativa que impeça ou frustre posterior 

consideração do Comitê  sobre uma comunicação em que se alega violação ao 

Pacto, ou que interprete suas considerações de forma fútil e desvestida de 

valor”.  

Por fim, o Comitê optou por reunir a admissibilidade da representação 

individual  e suas alegações de mérito para uma análise conjunta, tendo, 

ainda, intimado o Estado Brasileiro para nova manifestação, no prazo de 06 

meses. 

De se ver, portanto, que não houve qualquer atuação que possa ser 

indevidamente tachada como açodada por parte do Comitê de Direitos 

Humanos da ONU, que apenas emitiu pronunciamento sobre as 

manifestações deste ex-Presidente quase dois anos após o ajuizamento de sua 

reclamação individual e após três manifestações do Estado Brasileiro.  

Ainda assim, o primeiro pedido de tutela de urgência (pedido 

excepcionalíssimo na prática jurisprudencial do Comitê) foi indeferido, n ão 

sem que antes o Estado Brasileiro fosse alertado da total ilegitimidade de 

qualquer comportamento voltado a esvaziar futuras deliberações do Comitê 

ou a vulgarizar e diminuir sua importância.  

Pois bem, em 22 de julho de 2018  a defesa de LULA ,  considerada a 

proximidade do pleito eleitoral,  a persistente indefinição de sua situação 

jurídica, as limitações a seu direito fundamental de participação política e o 

risco sua “desqualif icação” pela Justiça Eleitoral,  veiculou novo pedido de 

tutela de urgência ,  o que fez nos seguintes termos (tradução livre):  

“Por essas razões,  pede -se a este honorável  Comitê ,  

respeitosamente,  a  t í tulo de ‘ interim measure’ ,  uma 

determinação ao Estado membro,  para que,  até que as  

apelações de Lula sejam decidias pela Suprema Corte e  pelo 

Superior Tribunal  de Justiça:  
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a)  Ele seja l ibertado e permitido a fazer campanha para as 

eleições Presidenciais de 07 de  outubro;  

b)  Não seja o  autor desabi l i tado como candidato,  até que 

sua condenação seja confirmada pela Suprema Corte e  pelo  

Superior Tri bunal  de Justiça”.  

 

Tais pedidos de urgência, insista -se, fundavam-se na plausibilidade 

das alegações levadas ao Comitê – no sentido de que a condenação imposta a 

este ex-Presidente é inválida, porque derivada de um processo com múltiplas 

violações ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos – e no risco de 

perecimento do direito deste defendente, com o esvaziamento de eventual 

futura decisão do Comitê nesse sentido, considerada a proximidade do 

pleito.  

E apenas então, em caráter absolutamente exce pcional, considerada a 

gravidade da situação que vinha sendo narrada há mais de dois anos (desde 

julho de 2016), além do risco de dano irreparável,  após a apresentação de 03 

manifestações pelo Estado Brasileiro, o Comitê de Direitos Humanos 

ACOLHEU  a pretensão deste defendente e deferiu-lhe a tutela de urgência, o 

que fez nos termos do seguinte comunicado (tradução livre):  

“O Comitê,  através de seu ‘Spec ial  Rapporteurs on New 

Communicat ions and Interim Measures ,  tomou conhecimento das 

alegações de 27  de julho de 2018 e concluiu que os fatos al i  

narrados indicam a existência de possível  dano irreparável  aos 

direi tos do autor protegidos pelo artigo 25  do Pacto.  Assim, 

estando o caso do autor sob consideração do Co mitê ,  nos 

termos da regra 92 das suas regras de procedimento,  o  Comitê  

requereu ao Brasil  a adoção de todas as medidas 

necessárias para assegurar que o autor desfrute e 

exercite seus direitos políticos enquanto preso, na 

condição de candidato nas eleições presidenciais de 
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2018, até que os recursos pendentes que buscam a 

revisão da condenação sejam julgados em um processo 

justo e a  ondenação se torne final”.  

Tal decisão,  frise -se, não foi tomada num contexto de açodamento: ela 

foi adotada dois anos depois d o início do processo, após inúmeras 

manifestações de ambas as partes e, ainda, após um inicial indeferimento de 

pedido assemelhado, formulado um pouco antes.  

Tal decisão, ainda,  não foi tomada sem prévia oitiva do Estado 

Brasileiro .  Muito antes pelo contrário, foram 03 longas prévias 

manifestações ,  02 delas provenientes da própria Missão Permanente do 

Brasil  junto ao Escritório da ONU e outras Organizações Internacionais em 

Genebra.  Diferentemente do que está no voto do Min. BARROSO ,  houve sim a 

garantia do contraditório (embora não se ja relevante).  

Em todas essas manifestações formais, o Estado Brasileiro 

expressamente reconheceu sua submissão à jurisdição do Comitê,  tendo 

ainda expressamente reconhecido que o Decreto nº 311/09 já tornava o Brasil ,  

por ato de soberania, obrigado e vinculado também ao Protocolo Facultativo 

ao Pacto. Até porque “qualquer cidadão pode formalizar uma comunicação perante 

o Comitê.  Esse é um importante direito para todos os cidadãos dos  Estados membro. 

Como consequência,  os Estados devem providenciar uma resposta a tais 

comunicações,  que é  o que o Brasil  está a fazer agora”  (texto da primeira 

manifestação brasileira).  

Todo esse relato fático demonstra, ainda, que a medida de urgência 

exarada pelo Comitê ( interim measure )  apenas foi adotada num momento em 

que a possibilidade de acolhimento da representação individual movida por 

este ex-Presidente justificava a suspensão de um único efeito derivado de 

uma condenação ainda não definitiva, mas possivelmente prolatada no 

contexto de um processo conduzido com fortes violações ao Pacto: a 
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proibição de participação nas eleições presidenciais de 2018 e a possibilidade 

de praticar atos de campanha.  

Finalmente, o histórico revela que em nenhum momento a irresignação 

deste recorrente  se dirigiu contra a Lei da Ficha Limpa ou qualquer de suas 

disposições. Muito antes pelo contrário, todos seus questionamentos se 

voltam, isso sim, contra um específico processo criminal, cuja condução 

violou, a não mais poder, diversos dispositivos do Pa cto Internacional de 

Direitos Civis e Polít icos.  

O Comitê, portanto,  não determinou a soltura de LULA  (muito embora 

houvesse pedido também nesse sentido). Limitou -se, apenas, em decisão em 

tudo equiparável,  juridicamente, àquelas a que se refere o art.  26 -C da LC nº 

64/90, a suspender os efeitos de inelegibilidade derivados da condenação 

penal ainda provisória e objeto de questionamentos perante o Comitê; 

verdade equivalente funcional .  O que fez sob a claríssima perspectiva da 

plausibilidade jurídica das te ses do requerente, do risco de perecimento de 

seu direito e da imperiosidade em se conferir efetividade e proteção ao art. 

25 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 18.  

Feito esse relato, não pode deixar este candidato de registrar sua mais 

absoluta perplexidade com a surpreendente nota à imprensa veiculada pelo 

Ministério das Relações Exteriores, em 17 de agosto de 2018 19.  

                                                           
18 ARTIGO 25  

Todo cidadão terá o  direi to e a possibi l idade,  sem qualquer  das formas de 

discriminação mencionadas no artigo 2 e sem restrições infundadas:  

a)  de participar da condução dos assuntos públicos,  diretamente ou por  meio de 

representantes l ivremente escolhidos;  

b)  de votar e de ser elei to  em eleições periódicas,  autênticas ,  real izadas por 

sufrágio universal  e  igual i tário e por voto secreto,  que garantam a manifestação da 

vontade dos elei tores ;  

c)  de ter  acesso,  em condições gerais  de igualdade,  às funções públ ic as de seu país.  

19 Nota à imprensa.  



 

 

CURITIBA (PR) |  SÃO PAULO (SP) |  BRASÍLIA (DF) 

www.vgplaw.com.br 

44 

Não é verdadeira a afirmação de que a Delegação Permanente do Brasil  

em Genebra “tomou conhecimento, sem qualquer aviso ou pedido de informações 

prévios”, da decisão do Comitê. A Delegação Brasileira em Genebra, por 02 

vezes, já havia previamente se manifestado nos autos, que tramitavam há 02 

anos, por 02 vezes ,  sem falar na primeira defesa dirigida à ONU pela 

República Brasileira (foram 03 manifestações prévias, portanto) 20.  Mais 

uma, houve sim respeito ao contraditório – diferentemente do que está no 

voto do Min.  BARROSO .   

Igualmente surpreendente a claríssima pretensão, constante da nota, de 

esvaziamento da força decisória, da gravidade e da importância da 

excepcionalíssima providência de urgência determinada pelo Comitê de 

Direitos Humanos da ONU.  

Tal comportamento falece no cumprimento da advertência que já havia 

sido expedida pelo Comitê, quando indeferiu, num primeiro momento, 

antecedente pedido de urgência formulado por este candidato. Na ocasião, 

aquele relevante “ treaty body” ,  parte essencial do Sistema Internacional de 

Proteção dos Direitos Humanos, expressamente “recalled the State party that it 

is incompatible with the obligations under the Optional Protocol for a State  

                                                                                                                                                                                     
A Delegação  Permanente do  Brasi l  em Genebra  tomou conhec imento,  sem qualquer aviso 

ou pedido de informação prévios ,  de de l iberação do Comitê de Dire itos Humanos 

relat iva a  candidatura nas próx imas e le ições.   

O Comitê,  órgão de supervisão do Pacto de Direitos Civis e  Pol ít i cos,  é  integrado não por  

países,  mas por peritos  que  exercem a função  em sua capac idade pessoal .  

As conc lusões  do Comitê têm caráter de  recomendação e  não possuem efeito 

juridicamente vinculante.  

O teor da de l iberação do Comitê será encaminhado ao Poder Jud iciário .O Brasi l  é  f i el  

cumpridor  do Pacto  de  Dire itos Civ is e  Polít icos.  Os pr inc ípios  ne le  inscri tos de igualdade 

diante da l ei ,  de respe ito  ao dev ido processo  lega l  e  de d ire ito  à  ampla defesa e  ao 

contrad itór io  são também princ ípios const ituc ionais brasi le i ros,  implementados com ze lo  e  

abso luta independênc ia pelo  Poder Judiciár io .  

20 Muito embora não  seja competência da Justiça Elei toral  discutir  se o  Estado 

brasi leiro tomou ou não  conhecimento prévio da comunicação  enviado pelo ex -

Presidente,  uti l iza-se a informação como reforço da tese defensiva.  
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party to take any action that would prevent or frustrate consideration by the 

Committe  of  a communication alleging a violation of  the Convenant ,  or to render 

the expression of its  Views nugatory and  futile”. 21 

Essa, portanto, a REAL  cronologia do procedimento internacional que 

desembocou na grave, na excepcional, na respeitabilíssima “ interim measure”,  

que, proveniente do Comitê de Direitos Humanos da ONU, determinou ao 

Brasil  a adoção de todas as providências necessárias à participação de LULA  

nas eleições presidenciais de 2018,  sob pena de flagrante violação ao art.  25 

do Pacto, norma que, como se sabe, possui força supralegal.  

 

1.2 Os fundamentos util izados pelo acórdão recorrido para f ins de TOTAL 

ESVAZIAMENTO da medida de urgência (interim measure) encaminhada ao Estado 

Brasileiro pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU.  

Conforme relatado, o voto ao final prevalecente, da lavra do Ministro 

Luís Roberto Barroso,  recusou  eficácia vinculante e força impositiva à 

decisão de urgência  expedida pelo Comitê de Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas, que foi, ao fim e ao cabo, integralmente 

esvaziada ,  e  manteve, indevidamente, em flagrante desrespeito aos 

compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, o suposto 

impedimento à candidatura presidencial do ora recorrente, o que fez com 

apoio nos seguintes fundamentos:  

1.  O Comitê de Direitos Humanos da ONU não seria órgão dotado de 

competência jurisdicional, mas sim de competência administrativa ,  

pelo que suas recomendações não possuiriam força vinculante: “ Em 

                                                           
21 “Advert iu ao  Estado  Parte  que é incompatíve l  com as obr igações decorrentes do  

Protoco lo Facultat ivo que  um Estado Parte  tome qualquer medida que imp eça  ou f rustre a  

consideração pelo  Comité de uma comunicação em que alegada uma violação do pacto ,  ou 

que  torne sua dec isão inócua e  fút i l  ” .  
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primeiro lugar, o Comitê de Direitos Humanos da ONU é órgão 

administrativo, sem competência jurisdicional,  composto por 18 peritos 

independentes.  Por esse  motivo, suas recomendações, mesmo quando 

definitivas – o que não é o caso –, não têm efeito vinculante”.  

2.  O Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis 

e Políticos ainda não teria sido incorporado à ordem interna 

nacional, em razão da ausência de Decreto Presidencial :  “Em 

segundo lugar, o  Primeiro Protocolo Facultativo ao PIDCP, que prevê a  

possibil idade de o Comitê de Direitos Humanos da ONU receber 

comunicações individuais não foi  incorporado na ordem interna brasileira 

(o que não impede, por certo, que ele seja levado em conta como uma 

manifestação de vontade no plano internacional).  Embora rati f icado 

internacionalmente e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 311/2009,  

referido protocolo não foi  promulgado e protocolado por meio de De creto 

Presidencial .  De acordo com a jurisprudência ainda prevalente  no 

Supremo Tribunal  Federal ,  trata -se de etapa indispensável  à incorporação 

dos tratados internacionais no âmbito externo, conferindo -lhes 

publicidade e executoriedade” .  Neste ponto, em nota de rodapé, o 

Ilustre Ministro Relator menciona um único  precedente, qual seja, 

aquele firmando no julgamento da Medida Cautelar na ADI 1480, 

Rel. Min. Celso de Mello, julgada há mais de 20 anos, DJU de 

13/05/1998.  

3.  Por fim, o voto ao final prevalecente s ustentou que a única 

obrigação da Justiça Eleitoral diante do compromisso internacional 

assumido pelo Estado brasileiro seria a de considerar os argumentos 

expostos pelo Comitê de Direitos Humanos. Ao assim proceder, o 

acórdão ora recorrido, de forma surpr eendente, como se a Justiça 

doméstica tivesse competência para tanto, passou a “ rejulgar” a 

própria representação individual ainda em trâmite perante o Comitê  
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de Direitos Humanos da ONU, que tem jurisdição exclusiva e 

autorizada na matéria ,  o que fez para assentar:  

a.  Que a comunicação individual  encaminhada pelo Recorrente 

ao Comitê supostamente não reuniria condições de 

admissibilidade, pois não se teriam esgotados “ todos os 

recursos internos disponíveis” – como se competisse à Justiça 

Eleitoral,  e  não ao Comitê, fazer tal juízo;  

b.  Que o Estado Brasileiro não teria sido previamente ouvido 

“em relação à petição de 22.07.2018 ” ( justamente o pedido de 

medida de urgência),  o que impediria o Comitê de “ ter à sua 

disposição todos os elementos de fato e de direito pa ra a análise da 

questão”;  

c.  Que “apenas dois dos  18 membros do Comitê” teriam deliberado 

sobre a medida de urgência, o que esvaziava sua força 

interpretativa;  

d.  Que a decisão proveniente do Comitê de Direitos não trouxe 

fundamentação hábil que a legitimasse, s em indicação “do 

risco iminente de dano irreparável  ao direito previsto no art.  25 do 

Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos”;  

e. Que, como o mérito da questão submetida à ONU apenas seria 

definitivamente apreciado depois das eleições, a deci são de 

urgência não deveria ser cumprida, sob pena de consumação 

dos fatos;  

f .  Que “a medida cautelar confl ita com a Lei  da Ficha Limpa”, que 

não poderia ser interpretada como uma “restrição infundada ao 

direito de se eleger previsto no art.  25 do Pacto Inter nacional sobre 

Direitos Civis e Políticos”.  

Os demais nobres Ministros integrantes da Corte Superior Eleitoral que 

votaram por indeferir  do registro deste recorrente também se posicionaram, 
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em linhas gerais, no que concerne especificamente à superveniente decisão 

do Comitê de Direitos Humanos da ONU, no mesmo sentido defendido pelo 

Ilustre Ministro Roberto Barroso, Relator, ou seja, na linha de que a interim 

measure não teria aptidão para projetar efeitos conc retos no contexto do 

pedido de registro de candidatura do ora recorrente, seja em razão da 

ausência de Decreto Presidencial ratificador do Protocolo Facultativo ao 

Pacto, seja, ainda, pelo baixo teor normativo das decisões do Comitê, sejam 

elas de mérito, sejam medidas de urgência.  

A honrosa exceção coube ao d.  Ministro Luiz Edson Fachin,  que, em 

seu douto voto vencido, rechaçou os dois pilares teóricos em que se escorava 

o voto do Ministro Relator, quais sejam, (i)  o de que a decisão não possuiria 

“efeitos internos no Brasil ,  porquanto a atuação do Comitê teria por fundamento o 

Primeiro Protocolo ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos,  tratado que 

não teria sido internalizado por meio de um indispensável  decreto  presidencial ”; e 

(ii)  o de que “a decisão não possui efeitos vinculantes para o Estado brasileiro e 

que ostenta natureza jurídica de mera recomendação, uma vez que o Comitê nem 

sequer órgão judicial  seria”. 

Quanto ao primeiro ponto – ausência de Decreto Presidencial 

ratificador do Protocolo Facultativo ao Pacto, já ratificado pelo Decreto Lei 

311/2009 – eis o que destacou o voto vencido do Ministro Edson Fachin:  

A grande força do argumento que defende que o Protocolo 

Facultativo  não  é apl icável  internamente  está em precedentes 

do Supremo Tribunal  Federal ,  segundo os quais,  tal  como em 

um projeto de lei ,  apenas com a manifestação do Presidente da 

República é que um tratado passaria a valer internamente.  

Esse entendimento tem origem no julgamento da medida 

cautelar na ação direta 1 .480,  em 04.09.1997 ,  no qual  a Corte 

Suprema debatia a  consti tucional idade do Decreto  Legislativo  

e do Decreto Presidencial  que incorporaram ao direi to  
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nacional  a  Convenção 158 da OIT,  que dispõe sobre  a proteção 

do trabalhador contra a despedida arbitrár ia.  Ao def ender a 

possibi l idade de controle de consti tucional idade de tratados 

internacionais,  o  Min.  Celso de Mello afi rmou que “o i ter  

procedimental  de incorporação dos tratados internacionais –  

superada as fases prévias da celebração da convenção  

internacional ,  de sua aprovação congressional  e  da rati f icação  

do Chefe  de  Estado – conclui -se com a expedição,  pelo 

Presidente da República,  de  decreto,  de cuja edição derivam 

três efei tos básicos que lhe são inerentes:  (a)  a promulgação 

do tratado internacional ;  (b)  publicação  of icial  de  seu texto;  

(c)  a executoriedade do ato internacional ,  que passa,  então,  e  

somente  então,  a vincular e a obrigar no  plano do direi to 

posi tivo interno”.  

Uti l izando dessa mesma afirmação,  o  Tribunal ,  em 19.06.1998,  

confirmou a decisão monocrática do Ministro Celso de Mello 

que tinha negado a execução de carta rogatória fundada no 

Protocolo de  Medidas Cautelares do Mercosul .  Na decisão  

monocrática na Carta Rogatória 8 .279 ,  o  Relator expl icou que,  

porque o Protocolo não tinha sido promulgado p elo Decreto  

Presidencial ,  o  tratado não  tinha apl icação no âmbi to 

doméstico:  “a aprovação congressual ,  de um lado,  e  a  

promulgação executiva,  de outro,  atuam, nessa condição,  como 

pressupostos indispensáveis  da própria apl icabi l idade,  no 

plano normativo interno,  da convenção internacional  

celebrada no Brasi l  ( . . . )” .  

A analogia com o projeto de lei  é ,  portanto maléfica para 

tentar investigar a  razão que justifica a elaboração de um 

decreto Presidencial  para promulgar os t ratados.  

A lei tura dos “consideranda”  dos decretos presidenciais é  um 

guia melhor .  A part ir deles,  é  possível  perceber que,  entre os  
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“ onsideranda” est  a notí ia de depósito de uma  arta de 

adesão,  como se lê ,  por exemplo,  no Decreto n.  592,  de 6 de  

julho de 1992,  que promulgou o Pacto  Inter nacional  de 

Direi tos Civis  e Pol í t icos:  “considerando que a Carta de  

Adesão ao Pacto Internacional  sobre Direi tos Civis e Pol í t icos  

foi  depositada em 24 de janeiro de 1992”.  

De fato,  a  prática constitucional brasileira sempre utilizou 

para o depósito das cartas  de adesão a aprovação congressual,  

não o Decreto Presidencial .  Ou seja ,  o Decreto Presidencial  

dá publicidade não ao t ratado,  mas à notícia do depósito do 

instrumento de ratificação.  

Essa publicidade é importante para os que estão no terri tório 

brasi leiro saibam que,  a  partir  do depósito,  o  Estado passa a 

ser  parte em um determinado tratado.  No âmbi to 

internacional ,  a publicidade interna não é  condição para a 

produção de efei tos.  Não é dif íci l  imaginar,  no entanto,  que,  

se a publicação for condição para a produção de efei tos no 

âmbito doméstico,  haverá casos em que um tratado é vál ido 

internacionalmente,  mas não é internamento  exigível .  Também 

não é dif íci l  conceber que,  em uma si tuação como essa,  o  

Brasi l  estaria a descumprir  o  tratado,  uma vez que,  c omo exige 

a Convenção de Viena em seu Artigo 27,  “uma parte não pode 

invocar as disposições de seu direi to interno para justi f icar o  

inadimplemento de um tratado”.  Em casos tais,  o  próprio 

Comitê de Direi tos Humanos,  em seu Comentário geral  n.  31,  

af irma que,  em caso de inconsistência entre o Pacto e o  direi to 

interno  dos Estados,  “o artigo 2  exige que a lei  ou a prática 

doméstica sejam alteradas para atender às exigências  impostas  

pelas garantias substanciais do Pacto”.   

Por isso,  af irmar que apenas com o Decreto Presidencial  um 

tratado passa a ter  val idade é negar vigência a disposi tivo da 
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Convenção que está em vigor no  Brasi l .  Nenhum juiz,  muito 

menos o Supremo Tribunal  Federal ,  está autorizado a agir  

dessa forma. Não por  acaso,  no  Decreto Presidencial  4 . 316,  de 

30 de julho de 2002,  que promulgou o Protocolo Facultativo à 

Convenção sobre a El iminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher ,  o  então Presidente da 

República expressamente consignou que “o Protocolo entra em 

vigor,  para o Brasi l ,  em 28 de setembro de 2002,  nos termos do  

seu art .  16,  parágrafo 2”,  ou seja,  o  protocolo facultativo  

entrou em vigor três meses após a data do depósito do seu 

instrumento de rati f icação ( . . . ) .  

Ainda que se  defenda que é dos poderes  implíci tos do  

Presidente da República que surge a necessidade do Decreto,  é  

o  próprio texto consti tucional  que está a  exigir  solução  

diversa.  Nos termos dos dois  parágrafos do art .  5 º  da CRFB,  há 

apenas uma condição para que os tratados que definam 

normas de direi tos fundamentais tenham sua apl icabi l idade 

imediatamente reconhecidas:  a de que o Estado brasi leiro seja  

parte .  

“Ser parte”,  de acordo com a Convenção de Viena,  signif ica 

que um Estado consentiu em se obrigar  pelo tratado.  Nos 

termos do Artigo 16,  é  o  depósito do instrumen to de 

rati f icação que estabelece consentimento de um Estado em 

vincular-se pelo tratado.  Especif icamente  em relação do  

Decreto Legislativo 311,  o  depósito a cargo do Governo 

brasi leiro ocorreu em 25.09.2009.  

Assim,  nos exatos termos do art .  5 º,  §2º ,  da CRF B, desde então,  

têm apl icabi l idade as normas previstas no referido protocolo. 

A produção de efei tos  a partir  do depósi to do instrumento de 

rati f icação é,  portanto ,  exigência da própria consti tuição para 

os tratados,  como ocorre no caso concreto,  de direi to s  
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humanos.  É incompatível  com o texto consti tucional  

condicionar a produção de efei tos internos dos tratados de 

direi tos humanos à promulgação presidencial .  

Foram determinantes, portanto, ao douto voto vencido:  

( i)  a “constatação de  que o texto constitucional  não contém nenhuma das 

palavras que pudesse autorizar a redução de uma competência congressual 

que é privativa e definitiva” (CF, arts .  49,  I  e  84, VIII  da CF);  

( ii)  o entendimento de que qualquer interpretação (tal como a conferida 

pelo Ilustre Ministro Rela tor) no sentido de que um tratado pode 

ser  “válido internacionalmente”, mas não ser  “internamente exigível”  

violaria o próprio texto do tratado de direitos humanos ( que possui 

força supralegal, com lesão aos §§ 1º e 2º do art.  5º da CF ) ,  além de 

contrariar  a “Convenção de Viena em seu artigo 27”, já internalizada 

no ordenamento pátrio (DL 496/2009), o que configuraria, agora, 

também ofensa ao princípio da legalidade (CF, art.  5º,  II) .  

( ii i)  A premissa de que “afirmar que apenas com o Decreto Presidencial  um 

tratado passa a ter validade é negar vigência a dispositivo da Convenção 

que está em vigor no Brasil” (ofensa ao art.  5º,  II  da CF).  

(iv)  A convicção de que, nos “ termos dos dois parágrafos do art.  5º da 

CRFB, há apenas uma condição para que os tratados que definam normas 

de direitos fundamentais tenham sua aplicabil idade imediatamente 

reconhecida: a de que o Estado brasileiro seja deles parte .  ‘Ser parte’ ,  de 

acordo com a Convenção de Viena significa que um Estado 

consentiu em se obrigar pelo tratado. Nos termos do artigo 16 é o 

depósito do instrumento de ratificação que estabelece 

consentimento deum Estado em vincular -se pelo tratado  ( . . .) .  A 

produção de efeitos a partir do depósito do instrumento de rati f icação é, 

portanto, exigência da própria Constituição para os  tratados,  como ocorre 

no caso concreto, de direitos humanos. É incompatível com o texto 
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constitucional condicionar a produção de efeitos internos dos 

tratados de direitos humanos à promulgação presidencial”.  

Por outro lado, e no que concerne à suposta aus ência de “caráter 

vinculante das deliberações” do Comitê de Direitos Humanos da ONU, o douto 

voto vencido registrou o seguinte:  

Logo,  o  Estado brasi leiro,  por meio de ente integrante do  

Poder Judiciário,  pode,  sem dúvida,  não  seguir a decisão 

contida na medida provisória do Comitê;  nada obstante,  em tal  

caso,  se deve assumir que o Brasi l  del iberou descumprir  regra 

vigente internacional  e  assumiu não cumprir  norma vál ida e  

ef icaz no direi to  interno.  O que signif ica que não há aqui  uma 

opção redutora da complexidade do problema, como se o 

debate somente encobrisse uma determinada candidatura ( . . . ) .  

É o próprio Comitê,  no entanto,  que esclarece  o sentido de 

sua competência quando do exame de comunicações  

individuais.  No Comentário geral  n.  33 (CCPR/C/GC/33) ,  de  

25 de junho de 2009,  “a opinião do Comit  a er a do 

Protocolo Facultativo representa uma determinação 

autorizada do órgão encarregado pelo próprio Pacto 

Internacional da interpretação desse instrumento ( . . . ) .  

Essa  interpretação do Comitê é  corroborada p ela  regra da  

boa-fé,  prevista na  Convenção de  Viena sobre o Direito dos 

Tratados,  que dispõe que “todo tratado em  i or obri a as  

partes  e deve ser cumprido por elas de  boa -fé”.  Ela decorre ,  

ainda,  do artigo 2  do  pacto,  que expressamente estabelece a 

obrigação dos Estado em (a)  garantir  que toda pessoa tenha 

direi to a um recurso efetivo em face de violações do Pacto e 

(b)  garantir  tal  cumprimento,  pelas  autoridades competentes,  

de qualquer decisão que julgar procedente tal  recurso ( . . . ) .  
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Sem,  por ora,  adent rar na força vinculante das conclusões 

f inais,  não há como deixar  de  concordar com as conclusões do  

Comitê no que toca às medidas provisórias.  Uma coisa é  

defender  que a decisão do Comitê não é vinculante,  outra é  

permitir  que o Estado retire do indivíduo o direi to que lhe foi  

assegurado.  Afinal ,  se  o  objetivo do sistema de comunicações 

individuais  é garanti r  a efetividade dos direi tos do Pacto,  

negar força a uma l iminar é  simplesmente impedir que o 

Comitê venha a del iberar sobre uma comunicação apresentada .  

Nada pode ser mais  contraditório do que atribuir  ao Comitê 

uma competência que venha a ser uni lateralmente esvaziada.  

Não bastassem as razões que decorrem do próprio Pacto,  a  

Consti tuição Federal  dispõe expressamente,  em seu art .  5º ,  §2º,  

que os direi tos  decorrentes dos tratados integram os demais 

direi tos atribuídos à pessoa humana.  O direi to à comunicação  

ao Comitê é,  portanto,  um direi to garantido pela própria 

Consti tuição brasi leira.  Eis aí  a força normativa da decisão do  

Comitê.  Uma interpretação em sentido diverso,  com a devida 

vênia,  pode atender a sentimento de ocasião,  legítimos na 

arena social  e  pol í t ica,  entretanto os l imi tes  para o apl icador  

da norma sentimento podem decorrer dos sentidos da própria 

norma. Fora disso,  há hipertrofia da atividad e judicante.  

A incidência da cláusula consti tucional  de abertura impõe 

reconhecer  que esse  direi to [o  direi to de comunicação ao 

Comitê]  detém, no mínimo, conforme entendimento sumulado 

do Supremo Tribunal  Federal ,  força supralegal .  Noutras  

palavras ,  a norma convencional  prevalece sobre a legislação  

infraconsti tucional ,  de modo a paral isar sua eficácia.  Embora 

inelegível  por força da Lei  da Ficha Limpa, não há como o 

Poder Judiciário deixar de reconhecer que a consequência de  

uma medida provisória do Comitê de Direi tos Humanos é  a de  
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paral isar a ef icácia da decisão que nega o registro de 

candidatura.  

Essa não é uma opção do julgado:  essa foi  a  escolha do 

legislador constituinte,  do Congresso Nacional e  do Estado 

brasi leiro que firmou e ratificou o Pacto.   

De se ver, portanto, que o princípio da legalidade, associado às 

disposições da Convenção de Viena sobre os Tratados (convenção já 

internalizada no Brasil) ,  tudo isso combinado com a cláusula constitucional 

de abertura e à supralegalidade dos Tratados Interna cionais de Direitos 

Humanos ( já reconhecida por este Supremo Tribunal Federal após o advento 

da EC nº 45/2004) impuseram, ao nobre Ministro Edson Fachin, a conclusão 

de que “a norma convencional prevalece sobre a legislação infraconstitucional,  de  

modo a paralisar sua e f icácia”.  

Com todo respeito à c.  Justiça Eleitoral e à d. maioria prevalecente, a 

interpretação constante do voto divergente é a mais consentânea com os arts. 

1º,  II e III,  4º,  II,  5º,  II e §§ 1º e 2º,  49, I,  e 84, VIII, da Constituição Feder al  

de 1988 .   

Não se está a advogar, é bom que se diga, uma ou outra candidatura,  

mas sim a prevalência das balizas das relações exteriores do Brasil,  d a 

máxima efetivação do Sistema Internacional de Proteção dos Direitos 

Humanos  e da competência privativa e final do Congresso Nacional para 

aprovar ou rejeitar os compromissos internacionais assumidos, num primeiro 

momento, pelo Chefe de Estado.  

Portanto, é urgente a reforma da decisão do Tribunal  Superior  

Eleitoral,  que indeferiu o registro de candidatura do  ora Recorrente, 

desconsiderando e desprezando o compromisso assumido pelo Estado 

brasileiro quando soberanamente aderiu e se vinculou ao Pacto Internacional 

sobre Direitos Civis e Políticos  e  a seu Protocolo Facultativo.  
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É o que se passa a demonstrar.  

 

1.a Da desnecessidade de decreto presidencial para fins de internalização 

de Tratado Internacional de Direitos Humanos – violação ao art.  5º,  II e 

§§ 1º e 2º,  ao art.  49, I e ao art.  84, VIII, todos da Carta Política.  

Posteriormente à aprovação, pelo Congr esso Nacional,  mediante 

Decreto Legislativo nº 226, do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos, em cujo contexto já se fixou a jurisdição sobrenada do Comitê de 

Direitos Humanos,  o Brasil ,  por ato de soberania ,  também aderiu, 

voluntariamente,  ao Protocolo Facultativo do Pacto, ratificado pelo 

Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo nº 311/09 .  

O mérito  do Protocolo Opcional é justamente estender a competência 

do Comitê de Direitos Humanos da ONU (cuja jurisdição foi estabelecida 

pelo próprio PIDCP) para receber e examinar não apenas comunicações 

entre os Estados membros, mas, por igual, comunicações recebidas por  

indivíduos, cidadãos  que se considerem vulnerados pelos Estados-partes nos 

direitos  protegidos pelo Pacto Internacional.  

O Protocolo Facultativo,  portanto,  qualifica -se como “medida 

procedimental  de implementação do Pacto” 22.  A adesão ao Protocolo Facultativo,  

assim, qualifica-se como verdadeira “condição de  procedibil idade”,  para que o 

Comitê de Direitos Humanos da ONU possa receber c omunicações 

individuais relativas a Estados membros (“ o Comitê não receberá nenhuma 

comunicação relativa a  estado Parte no Pacto que não seja no presente Protocolo ”).  

Cabe referir que a aprovação do Protocolo Facultativo do Pacto 

Internacional é reflexo da superação  do inadequado entendimento de que o 

reconhecimento do direito de petição significaria interferência sobre os 

                                                           
22 MOSE, Erik;  OPSAHL, Torkel .  The Optional  Protocol  to  the International 

Covenant on Civi l  and Pol i t ical  Rights.  Santa  Clara Law Review ,  v.  21,  1991.  p.  272 ,  
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negócios internos do Estado 23.  De acordo com o Ministro Ricardo 

Lewandowski, os Estados subscritores do Pacto sobre Direitos Civis e Políticos 

assumem a imediata obrigação de respeitar e af iançar os direitos nele 

discriminados” 24.  

A afinidade do Protocolo Facultativo com os princípios a regerem as 

relações internacionais da República Federativa do Brasil ,  especialmente os 

constantes dos incisos I,  II,  V e IX, do art.  4º da Constituição Federal de 

1988 ,  é  indiscutível.  Sua importância para o aperfeiçoamento da sistemática 

brasileira de proteção dos direitos humanos  foi muito bem sintetizada pelo 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania da Câmara dos 

Deputados,  aprovado à unanimidade  de seus integrantes, durante os 

trabalhos de internalização do Protocolo que levaram à edição do Decreto 

Legislativo nº 311/09. Confira -se: 

‘Quanto à consti tucional idade material ,  por sua vez,  os 

protocolos assinados pelo Governo Brasi leiro não afrontam a 

supremacia constitucional ;  ao contrário,  harmonizam-se com 

os princípios que regem as relações internacionais  da  

República Federativa  do Brasil  (Art.  4 º,  incisos I ,  I I ,  V e IX,  

da Consti tuição Federal) ,  pois promovem a  proteção da  

dignidade da  pessoa  humana sem deixar  de resguardar a  

independência nacional e  a  igualdade entre  os Estados ( . . . ) .  

A adesão ao presente  protocolo se harmoniza com a pol í t ica 

adotada pelo Brasi l  em suas relações externas.  O País já  

admite a competência de importantes órgãos internacionais de 

direi tos humanos,  nos âmbi tos  global  e  regional ,  para o exame 

de casos individuais,  como a Comissã o e  a Corte  

                                                           
23 MOSE, Erik;  OPSAHL, Torkel .  The Optional  Protocol  to  the International 

Covenant on Civi l  and Pol i t ical  Rights .  p. 275.  

24 24 LEWANDOWSKI,  Enrique Ricardo.  Proteção dos Direitos Humanos na Ordem 

Interna e Internacional.  Rio de Janeiro:  Edi tora Forense.  p.  93.  
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Interamericanas de Direi tos Humanos,  o  Comitê para a 

El iminação da Discr iminação racial  e  o  Comitê para a 

El iminação da Discriminação contra as  Mulheres .  Assim,  a 

aprovação da competência do Comitê das Nações Unidas 

representa  mais um avanço da  política brasileira  na  defesa  

dos direitos humanos e no reconhecimento do indivíduo, em 

algumas situações,  como sujeito de direito internacional.  

 

Pois bem, tal como destacado pelo Ilustre Ministro Edson Fachin, em 

seu voto vencido,  compete privativamente  ao Congresso Nacional, nos 

termos do art.  49, I,  da CF ,  “resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais que acarretem encargos e compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional” .  Não há como extrair de “definitivamente” significado d istinto de 

“maneira definitiva, de uma vez por todas, decididamente, terminativamente” 25.  

Assim, mediante o decreto legislativo, o tratado internacional é 

devidamente incorporado ao ordenamento jurídico interno. Por ser 

manifestação de uma  competência exclusiva do Poder legislativo, Pontes de 

Miranda designa o decreto legislativo como “lei sem sanção”, porque se 

completa no âmbito do Congresso Nacional prescindindo da sanção da 

Presidência da República 26.   

Os juristas Marcelo PEREGRINO FERRE IRA e Orides MEZZAROBA, em 

parecer redigido especificamente para este caso, afastam de forma didática o 

decreto da Presidência da República como elemento necessário à atribuição 

de força vinculante a tratados e convenções internacionais – em particular, 

ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos ,  veja-se (Grifo nosso):  

                                                           
25 Signif icado disponível  no dicionário Caldas Aulete .   

26 PONTES DE MIRANDA, Francisco  Cavalcanti .  Comentários  à  Constituição  de 1967,  

com a Emenda n.  1 ,  de 1969 .  t .  3 ,  2  ed.  São Paulo:  RT,  1970.  p.  142.  
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Ademais,  conter os efeitos de uma obrigação internacional 

assumida pelo Estado,  com fundamento num ato subordinado 

– existente,  exclusivamente,  para a fiel  execução da lei  –  

seria olvidar a promulgação de um decreto legislativo pelo 

Parlamento,  a  rati ficação do Chefe  do Executivo,  o  aceite 

definitivo e a  palavra  própria do país dada,  solenemente,  no 

cenário dos organismos internacionais.  Mais  do que isso.  

Afronta sua natureza de elemento necessário para a boa 

execução das leis,  no  processo de pormenorização da 

legislação e  de  sua subordinada,  a possibi l idade de se  ter  o  

decreto como elemento indispensável  para a incorporação de 

um tratado internacional  no ordenamento nacional .  

A faculdade regulamentar,  no caso,  deve também ser 

repudiada por causar a dissintonia entre os momentos em que 

os tratados promovem seus efei tos.  Pela tese vencedora do  

Supremo, neste particular julgamento [ADI nº 1 .480] ,  –  como 

inexiste prazo para essa integração –,  o  Estado brasi leiro pode 

estar inadimplente,  violando disposições das convenções por 

si  rati f icadas,  para seu embaraço,  até  que o Executivo decida 

dar a publicidade e ,  por conseguinte,  e fetividade aos tratados 

na ordem doméstica,  afrontando a boa -fé vigente no Direi to  

Internacional 27.  E um inconveniente afrontoso,  a  mais,  à lógica:  

poderá o Estado Brasileiro se valer do tratado no plano 

externo,  em seu benefício ou para exigir de outro Estado o 

cumprimento,  no mesmo passo em que se encontra  

desobrigado no plano doméstico pela  ausência de um 

decreto?  A anomalia  é  evidente .  

                                                           
27 Flávia Piovesan,  ao mencionar a boa - fé e  a sistemática inadequada do regime 

nacional  sobre os tratados (“lacunosa,  falha e imperfei ta”) ,  traz o exemplo muito 

pertinente do longo prazo de rati f icação da Convenção de Viena assinada pelo 

Estado brasi leiro em 1969,  tendo,  o  depósi to do instrumento de rati f icação,  sido 

real izado em 25 de setembro de 2009.  (PIOVESAN, Flávia .  Direitos Humanos e o  

Dire ito  Const itucional  Internacional .  14.  ed.  São Paulo:  Saraiva,  2 .013 ,  p.  112) .    
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Por isso mesmo,  a Convenção  de Viena e  a Corte 

Interamericana 28 repudiam o descumprimento do tratado 

real izado por conta de norma do ordenamento interno e  

exigem o adimplemento dos Estad os signatários em seus 

Artigos 26 e 27 29,  afastando-se,  inclusive,  de elementos 

estranhos para determinação de val idade e vigência 30 dos 

tratados internacionais .  Imperam, no direito internacional 

público,  o pacta sunt  servanda e a boa -fé  e a  interpretação 

jurisprudencial  não pode ignorar  os compromissos 

internacionais assumidos pelo Estado.  É,  em suma, a  

credibilidade do Estado brasileiro em jogo.  

A mesma Convenção prevê várias  formas de manifestação do  

consenso  e de submissão à vinculatividade convencional  d o 

Estado como a assinatura,  troca dos instrumentos 

                                                           
28 Veja-se a  seguinte Opinião  Consultiva na qual  consta,  expressamente,  a  posição 

da Corte Interamericana e do Direi to internacional  de exclusão de responsabi l idade  

do descumprimento de obrigação com fundo em dispositivo do direi to interno:  

“35.Una cosa di ferente ocurre respecto a  las oblig aciones internacionales y  a  las 

responsabil idades que se  derivan de su incumplimiento.  Según e l  derecho internac ional  las  

obligaciones que ést e impone deben ser cumpl idas de buena f e  y  no puede  invocarse para su 

incumplimiento e l  derecho interno.  Estas reg las  pueden ser consideradas como princ ipios 

genera les  del  derecho  y  han sido  ap licadas,  aún t ratándose  de  dispos iciones  de  carácter  

const itucional ,  por la  Corte Permanente de Just ic ia  Internac ional  y  la  Corte Internac ional  

de Just ic ia  [Caso  de las  Comunida des Greco-Búlgaras (1930) ,  Ser ie  B,  n.  17,  p .  32;  Caso 

de Nacionales  Polacos de Danzig (1931) ,  Series A/B,  n .  44,  p .  24 ;  Caso de las Zonas  

Libres (1932) ,  Ser ies A/B,  n.  46,  p .  167;  Apl icabi l idad de la  obl igac ión a arbit rar ba jo  e l  

Convenio de Sede de las  N aciones Unidas (Caso  de la  Misión del  PLO) (1988) ,  p .  12 a  31 -

2,  §47] .  Asimismo estas reglas han s ido cod if i cadas en los art ículos 26 y 27 de la  

Convención de Viena sobre e l  Derecho de los Tratados de 1969” (Pinión consult iva oc -

14/94 del  9  de dic iembre de  1994,  responsabi l idad internac ional  por expedición y 

aplicac ión de l eyes  vio latorias  de  la  convención [arts .  1  y  2  Convenc ión Americana  Sobre  

Derechos Humanos]) .  

29 “Art .  26.  Todo tratado em vigor obriga as partes  e deve ser cumprido por  elas  de  

boa fé.  Art.  27.  Uma parte  não pode invocar  as  disposições de  seu direi to interno 

para justi f icar o  inadimplemento de um tratado.  Esta regra não prejudica o artigo 

46”.   

30 “Art.  42.  §1.  A val idade de um tratado ou do consentimento de um Estado em 

obrigar-se por um tratado só pode ser contestada mediante a apl icação da presente  

Convenção”.   
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consti tutivos do  tratado,  rati f icação,  acei tação,  aprovação ou 

adesão,  ou por quaisquer outros meios,  se assim acordado (art .  

11) ,  repel indo,  de maneira inexorável ,  a so lução do Supremo 

Tribunal  Federal .  

Por oportuno,  corrobora Hildebrando Accioly,  em 1986,  ao 

tratar sobre a rati f i cação que “durante  muito tempo, os 

autores em geral ,  consideraram que o que dá força obrigatória 

aos tratados é  a rati f icação.  Antes  desta,  o  acordo f irmado era 

t ido como mera pro messa condicional .  Hoje em dia,  porém, 

essa formalidade,  em muitos casos,  já  não é tida como 

indispensável,  tanto assim que a Convenção de Viena de 1969 

prevê que o consentimento de um Estado em obrigar -se por 

um tratado pode manifestar -se pela assinatura ,  troca dos 

instrumentos constitutivos do tratado,  rati ficação,  aceitação,  

aprovação ou adesão,  ou por quaisquer outros meios,  se  

assim acordado (art .  11) ” 31.  

No mesmo sentido,  confira -se trecho do parecer do Professor André 

Ramos TAVARES (grifo nosso):  

Considerando os direi tos humanos do Pacto  Internacional  em 

anál ise,  considerando a internal ização do Comitê como 

instância decisória desse Pacto e considerando, ainda,  que a 

internal ização no Brasi l  desses elementos normativos está 

totalmente acima de qualquer  polêmica,  não havendo 

divergência a esse respeito,  o  entendimento  mais consentâneo 

com a Consti tuição de 1988 é o  de que seria com ela 

incompatível  quer reestabelecer o  velho discurso da fal ta de 

apl icabi l idade imediata para os indivíduos (nacionais) ,  por  

inexistência de um Decreto  Presidencial ,  quer dizer,  por  fal ta  

de um ato normativo intermediário que confira ef icácia à 

                                                           
31 ACCIOLY, Hildebrando.  Manual de Dire ito  Internac ional  Públ ico .  São Paulo:  

Saraiva,  1986,  p .  126.  
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normas de Direi to consti tucional .  O obsoletismo de teorias que 

se imaginavam sepultadas no passado retorna para nos 

assombrar e imolar as legítimas perspect ivas da sociedade 

brasi leira e da comunidade internacional  de direi tos humanos.  

Nesse  sentido,  Celso Bastos,  em seus comentários,  assim 

apresenta essa questão :  

“[ . . . ]  o  texto consti tucional  está a permitir  a  inovação,  pelos  

interessado s,  a partir  dos tratados internacionais,  o  que não se  

admitia,  então,  no Brasi l .  [ . . . ]   

“Não será mais possível  a tese dual ista,  é  dizer ,  a de que os  

tratados obrigam diretamente os Estados,  mas não geram 

direi tos subjetivos para os particulares ,  que f icam  na 

dependência da referida intermediação legislativa.  Doravante 

será,  pois ,  possível  a invocação dos tratados  convenções das 

quais o  Brasi l  se ja signatário,  sem a necessidade de edição  

pelo Legislativo de ato com força de  Lei” 32.   

Realmente,  pretender des qualificar o Comitê e ignorar  suas  

decisões não destoa  das posturas ocorridas nesse contexto 

histórico interno retrógrado que por muito se fez vitorioso 

no Brasil ,  especialmente durante o regime militar ditatorial ,  

mas também, por vezes,  sob a Constituição  de 1988.  A tese de  

programaticidade de certas normas cogentes,  t ransformando -

as em conselhos ou pretensões inconsequentes,  desabi l i tando -

as,  é  cultura ainda não totalmente superada.  É preciso envidar 

todos esforços no sentido de impedir a reprodução desse  

modelo de pensamento 33.  

                                                           
32 BASTOS,  Celso  Ribeiro.  Comentários à  Constituição Bras i l ei ra  (promulgada em 5  de  

outubro de 1988) .  São Paulo:  Saraiva,1989,  v. 2 ,  p.  396.  

33 Pela efetividade dos direi tos sociais,  que sofrem esse t ipo de bloqueio doutrinário 

e juri sprudencial ,  j á me posic ionei  da seguinte forma:  a “efetivação  dos direi tos  

sociais deve necessariamente integrar essa abordagem própria de transformação da 

real idade socioeconômica trazida pela Consti tuição econômica.  [ . . . ]  
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A leitura da Constituição de 1988 não pode ser a  mesma 

leitura  que se praticava na constituição do Império 

brasi leiro,  por ocasião de nossa independência 34.  Fazer  

depender a aplicabil idade do Protocolo adicional de um 

Decreto preside ncial  é  situação esdrúxula.  Em última anál ise  

é uma interpretação que faz parte  da Consti tuição depender de  

um Decreto Presidencial ,  apesar da decisão do Congresso 

Nacional .  

Também entende pela imediata eficácia do tratado internacional uma 

vez aprovado pelo Congresso Nacional via Decreto Legislativo, dispensando 

assim o decreto da Presidência ,  o professor Ives Gandra da Silva MARTINS 35:  

A meu ver,  a mesma eficácia precária,  mas real ,  ocorre na 

celebração dos tratados internacionais ,  convenções ou atos,  na 

medida em que o ato  de celebrar é  privativo do Presidente,  

embora sujei to a referendo do Congresso,  que o conval idará 

ou não.  Entre sua assinatura e o  referendo,  todavia,  em minha 

maneira de interpretar o  texto,  tem eficácia provisória,  mas 

real  ( . . . ) .  

Tal “efi   ia pre  ria”,  toda ia,   anha definiti idade quando 

expressamente  aprovada,  pelo Congresso Nacional,  via  

decreto legislativo,  acordo internacional  celebrado pelo 

Presidente da  República.  

                                                                                                                                                                                     
Essas questões tradic ionalmente [ . . . ]  sofreram [ . . . ]  fo rte  resistência de  todos os 

setores ,  inclusive de  segmentos do próprio Poder Judiciário,  quanto a assumir 

abertamente  essa responsabi l idade pelo Estado social” (André Ramos Tavares,  CNJ 

como Instância de Suporte aos Magistrados na Complexidade Dec isória :   o  caso dos 

direi tos sociais e  econômicos,  In :  Fabrício Bittencourt da Cruz (org.) ,  CNJ:  10 anos.  

Brasí l ia:  CNJ,  2015,   p.  49 -50,  ref .  p.  46 -64) .    

34 De acordo com Celso D. de Albuquerque Mello “[a]  promulgação vem sendo 

uti l izada,  entre nós,  desde 1826” (M ELLO,  Celso D. de Albuquerque de.  Curso de 

Dire ito  Internacional  Públ ico,  10a ed,  Rio de Janeiro:  Renovar,  1994,  v.  1 ,  p.  240) .  

35 MARTINS,  Ives  Gandra da Si lva.  Eficác ia  prov isória  e  de f init iva dos tratados  

internac ionais.  Revista  do Tribunal Regional Fede ral  da 1 ª Região,  Brasí l ia,  v.  13,  

n.  3 ,  mar.  2001.  p.  23 -24.  
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Com efei to,  reza o art .  49,  inciso I ,  da Lei  Suprema brasi leir a 

que:  

Art.  49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional :  

I .  resolver defini tivamente sobre tratados,  acordos ou atos  

internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional .  

O texto continua,  a  meu ver ,  sendo de clare za meridiana.  O 

constituinte  faz menção a  ser da  competência do Congresso 

nacional resolver definitivamente,  o que vale dizer ,  declara  

nitidamente ser definitivo o comprometimento internacional 

do País e  a  t ransformação da “efi   ia pre  ria e  pro isória” 

do a ordo pelo presidente em “efi   ia definiti a” ( . . . ) .  

A “definiti idade” do tratado,  a ordo ou  on enção 

internacional ao que me parece,  é  obtida  com a edição de 

decreto legislativo do Congresso Nacional ,  embora a eficácia  

obtenha-se,  de forma ainda precária e  provisória,  com sua 

assinatura”.  

Negar vigência a tratado internacional já aprovado pelo Congresso 

Nacional via decreto legislativo nada mais é do que esvaziar, com isso 

violando, a competência privativa para decidir definitivamente sobre 

tratados e convenções internacionais (art.  49, I da CF).  

Dessa forma, ao condicionar a vigência do Pacto Internacional à sua 

promulgação por decreto Presidencial,  incorreu o acórdão recorrido em 

vulneração ao art.  49, inciso I,  da CF/88 .  Registre-se, nesse sentido, a lição 

de Heleno Taveira TÔRRES 36:  

                                                           
36 TÔRRES, Heleno Taveira.  Aplicação dos t ratados e  convenções internacionais em 

matér ia  tr ibutária  no dire ito  bras i l ei ro.  In:  AMARAL, Antônio Carlos Rodrigues do  

(org.) .  Tratados internacionais na ordem jurídica brasi l ei ra .  São Paulo:  Lex Editora,  

Aduaneira,  2005.  p.  150.  
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Parece não ser acei tável  que um tratado,  elaborado pelas  

autoridades competentes ,  segundo a designação consti tucional  

e  a aquiescência internacional ,  devidamente autenticado e  

assinado,  reconhecido  pelo Poder Leg islativo,  pelo referendo 

atribuído pelo Decreto Legislativo,  com ulterior publicação  

deste,  e  rati f icado,  gerando o compromisso da República 

Federativa do Brasi l  na ordem internacional ,  perante  outra ou 

várias nações signatár ias,  apenas de tudo isso,  tenha  que ficar  

à  mercê de um ato administrativo,  o Decreto do Presidente da  

República.  A prevalecer esse cri tério,  o t ratado,  após sua 

ratificação,  vigoraria  apenas no plano internacional,  sem 

gerar efeitos no plano interno,  o que colocaria o Brasil  na  

privilegiada posição de poder exigir a  observância do 

pactuado pelas outras  partes contratantes,  s em ficar sujeito à  

obrigação recíproca ,  atribuindo os respectivos direitos aos  

destinatários de seu conteúdo, ou realizando os deveres ali  

estabelecidos.  

Para além disso, ao assim entender, o acórdão ora recorrido igualmente 

ofendeu a norma inscrita no art.  84, VIII da Carta Política ,  claríssima ao 

limitar os poderes do Presidente da República apenas ao momento da 

celebração de tratados, a serem submetidos, posteriormente, apenas ao 

referendo do Congresso Nacional, cuja competência, como dito, é de 

resolução definitiva (art.  49,  I) .  

Inexiste, assim, lastro constitucional legítimo que ainda condicione a 

eficácia interna de tratado internaci onal de direitos humanos, já celebrado e 

já ratificado pelo Congresso Nacional , à posterior edição de decreto 

presidencial.   

Evidentemente, com todo respeito, que, sendo a cidadania e a 

dignidade da pessoa humana fundamentos da República (art.  1º,  I  e II ) ,  e 

tendo em vista que a prevalência dos direitos humanos é princípio 
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subordinante das relações internacionais do Brasil  (art.  4º,  II ) ,  qualquer 

tentativa de imposição de óbices à produção de efeitos internos por Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos apenas se legitimará se se respaldar em 

disposição constitucional expressa ,  o que não é o caso,  tal como bem 

destacado pelo voto vencido proferido pelo Ministro Edson Fachin .  

Chancela esta leitura do texto constitucional a doutrina de José Carlos 

de MAGALHÃES37:  

A Consti tuição,  no entanto,  não dispõe em qualquer  artigo que 

os tratados,  para terem vigência no país,  dependem dessa 

providência –  promulgação por meio de decreto do Presidente  

da República –  que a praxe consagrou,  mas que não encontra 

suporte consti tucional  que a torne obrigatór ia.  Segundo o  art .  

59 da Consti tuição Federal ,  o  processo legis lativo compreende:  

I)  a elaboração de emendas à Const i tuição;  I I)  leis  

complementares;  II I)  leis ordinárias;  IV)  leis delegadas;  V)  

medidas provisórias;  VI)  decr etos legislativos;  e  VII )  

resoluções.  Não há referência alguma a tratado e muito menos 

a decreto do Executivo,  que é o  meio pelo qual  esse Poder 

regulamenta leis  ou expede ordens que vinculam a 

administração federal ,  como se veri f ica no art .  84,  IV,  da  

Consti tuição.  O Congresso,  ao ratificar o t ratado,  o  faz  por 

meio de decreto legislativo,  pondo -o em vigor no país,  não 

havendo necessidade do decreto de promulgação pelo 

Executivo,  providência não prevista  na Constituição.  

Valério MAZZUOLI  filia-se à mesma interpretação do art.  59 da 

Constituição Federal de 1988 38:  

                                                           
37 MAGALHÃES, José Carlos de.  O Supremo Tribunal Federal  e  o  dire ito  internac ional  –  

uma anál ise crí t ica.  Porto Alegre:  Livraria do  Advogado, 2000.  p.  73 .  

38 MAZZUOLI,  Valério de Oliveira.  Curso de dire ito  internac ional  públ ico .  2 ed.  rev.  

atual .  amp. São Paulo:  Revista dos Tribunais .  
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Ademais,  não  é correto dizer  que a fal ta de promulgação 

executiva viola o princípio da publicidade,  pois,  uma vez 

rati f icado o tratado internacional ,  deve o mesmo considerar -se  

público desde a data em que o Congresso Nacional  o  

referendou, por meio de decreto legislativo,  este sim, previsto 

no rol  das espécies normativas do art .  59 da Consti tuição.  

Entendemos que os juízes e os tribunais,  tendo conhecimento 

do tratado já rati f icado e já em vigor  no p lano internacional ,  

podem desde logo apl icar o  tratado no caso concreto,  ainda 

que tal  instrumento não tenha sido promulgado e publicado 

internamente.  

Nem se invoque, ainda, PARA FINS DE FRUSTRAÇÃO DO PLENO 

ACESSO, PELOS CIDADÃOS BRASILEIROS, AO SISTEMA 

INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS CONSAGRADOS NO 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICO S, 

eventuais poderes implícitos do Presidente República.  

Isso porque, tal como bem pontuou o voto vencido do Ministro Edson 

Fachin, “a inda  que se  de fenda  que é  dos poderes  implíc itos  do Presidente  da Repúbl ica  

que surge a  necess idade  do Decreto,  é o próprio texto constitucional  que está a exigir  

solução diversa.  Nos termos dos do is primeiros parágrafos do art.  5 º  da CRFB, há 

apenas uma condição para que os  tratados que definam normas de direitos  

fundamentais  tenham sua aplicabilidade imediata reconhecida:  a de que  o Estado 

brasileiro seja deles parte .“Ser parte” ,  de acordo com a Convenção de Viena,  s ignif ica  

que um Estado consentiu em se obr igar pelo  t ratado.  Nos t ermos do Art igo 16,  é  o  depósito  

do instrumento de rat i f i cação que estabelece o  consent imento de um Estado em v incular -se  

pelo  t ratado.  Especi f i camente  em relação ao Decreto  Leg is lat ivo  311,  o  depósito  a  cargo do 

Governo  Brasi le i ro ocorreu em 25 .09.2009”.  

A corroborar a PLENA VIGÊNCIA DOMÉSTICA tanto do PIDCP como 

de seu Protocolo Facultativo, o Estado brasileiro depositou,  junto às Nações 

Unidas,  o instrumento de ratificação do Protocolo Facultativo ,  o que fez em 
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25 de setembro de 2009, logo após o DL 311/2009, conforme noticia o próprio 

sítio eletrônico da Organização 39 das Nações Unidas, a igualmente registrar a 

formal adesão e o compromisso do Brasil  com o Protocolo.  

Portanto, foram cumpridas todas  etapas  do sistema de aprovação de 

tratados internacionais, que foi assim resumido por Vladimir ARAS 40:  

Inicialmente,  representantes do Poder Executivo – em geral 

diplomatas e equipes técnicas de outros ministérios e 

insti tuições nacionais –  negociam  os termos do tratado,  

acordo,  protocolo ou convenção.  Segue -se a  assinatura  do  

texto pelo presidente,  um ministro ou outro plenipotenciário.  

O tratado é  enviado pela presidência da República ao  

Congresso Nacional .  A tramitação se inicia pela Câmara dos 

Deputados.  Procede-se a votação nas duas casas e publica -se  

o  decreto legislativo ,  que autentica o texto que passará a valer  

após a rati f icação,  ou a  adesão ,  se for o  caso .  

Então,  o  Chefe de Estado,  o  chanceler ou outro  

plenipotenciário  ratifica  o  tratado ou convenção,  mediante o  

depósi to do instrumento de rati f icação perante o Estado ou 

organismo depositário.  Com isto se  conclui  o  procedimento  

bifáfico de formação do vínculo convencional .  Pacta sunt  

servanda.  

No contexto do sistema bifásico  de aprovação expressamente previsto 

na Carta Política,  o Decreto Presidencial,  que é constitucionalmente 

prescindível,  porque não previsto,  tem por finalidade, quando muito, pura e  

simplesmente conferir publicidade.  

                                                           
39 Informação disponível  em:  

<https:/ / treaties.un.org/Pages/ViewDetai ls.aspx?src=IND&mtdsg_no=IV -

5&chapter=4&clang=_en>.  

40 ARAS, Vladimir .  Tratados em dois tempos.  Disponível  em:  

<https:/ /vladimiraras.blog/2015/08/09/tratados -em-dois- tempos/>.  Acesso em 28 de 

agosto de 2018 .  
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E, tal como registrou o Ministro Edson Fachin, em seu voto vencido, “ o 

Decreto Presidencial  dá publicidade não ao tratado,  mas à notícia do depósito 

do instrumento de ratificação”, essa sim a última fase legal e 

constitucionalmente prevista em tema de internalizaç ão de Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos.  

Nesse sentido, por exemplo,  em total coerência com o voto proferido, o 

entendimento doutrinário do Ministro Edson FACHIN 41,  para quem: 

“( . . . )  após a negociação e assinatura pelo Presidente da 

República,  da aprovação pelo Congresso Nacional  e  de sua 

celebração defini tiva no âmbi to internacional ,  de um tratado 

de direi tos humanos,  o  Estado a  ele se vincula  e se  

 ompromete  om o seu  umprimento.”  

Ou seja, tanto é dispensável o decreto presidencial para conferir  

eficácia ao tratado internacional, que essa etapa NÃO ENCONTRA 

RESPALDO CONSTITUCIONAL .  Sua utilização nada mais é, quando muito, 

tal como pontuou o Ministro Edson Fachin, em seu voto vencido, e tal como 

destaca a doutrina de Francisco REZEK 42,  “produto de  uma praxe tão antiga 

quanto a Independência e os primeiros exercícios convencionais do Império. Cuida -

se de decreto, unicamente porque os atos do Chefe do Estado costumam ter este 

nome”.  

Evidente, portanto, que, ao contrário do que genericamente afirmou o 

voto ao final prevalecente, a falta exclusiva de Decreto Presidencial 

publicado no Diário Oficial não compromete, não prejudica e nem interfere 

                                                           
41 FACHIN, Luiz Edson;  GODOY, Miguel  Gualano de;  FILHO, Roberto  Dal ledone 

Machado Fi lho;  FORTES, Luiz Henriqu e Krassuski .  O Caráter materia lmente 

const itucional  dos  t ratados  e  convenções internacionais  sobre  Direitos  Humanos .  In:  

NOVELINO, Marcelo;  FELLET, André.  Separação de Poderes :  aspectos  

contemporâneos da relação entre Executivo,  Legislativo e Judiciário.  S alvador:  

Juspodivm: 2018.  p.  294.  (Grifo nosso) .  

42 REZEK,  José Francisco.  Direito  internacional  público :  curso elementar .  11  ed.  São  

Paulo:  Saraiva,  2008.  p .  103.  
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na compulsoriedade e na vinculação do país aos termos de tratado assinado 

pelo Estado Brasileiro,  que foi  devidamente promulgado internamente pelo 

Congresso Nacional e que foi ratificado internacionalmente pela Presidência 

da República.  

Não por outro motivo, o próprio Relatório do Comitê de Direitos 

Humanos da ONU sobre a 97ª,  98ª e 99ª Sessões faz menção expressa à 

adesão do Brasil  ao Protocolo Facultativo e ao Segundo Protocolo Facultativo 

do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos:  

O presente relatório anual  compreende o período de 1º de 

Agosto de 2009 a 31 de julho de 2010 e a 97ª ,  98ª  e  99ª  sessões 

do Comitê de Direi tos Humanos.  Desde a adoção do último 

relatório,  Paquistão e a República Democrática do Laos 

rati f icaram o Protocolo Internacional  sobre Direi tos Civis e  

Pol í t icos.  Brasil  tornou-se parte do Protocolo Facultativo e do 

Segundo Protocolo Facultativo .  No total ,  são 165 Estados -

parte  do Pacto,  113  do Protocolo Facultativo e 72 do Segundo 

Protocolo Facul tativo.  

A internalização da sistemática da representação individual  ao 

Comitê, levada a efeito com a coordenação dos Poderes Executivo e 

Legislativo que desembocou na edição do Decreto Legislativo nº 311/09  e  na 

ratificação do Protocolo junto à ONU ,  representa, assim, o reconhe cimento 

do cidadão como ator processual no plano internacional ,  “constituindo um 

mecanismo de proteção de marcante s ignificação,  além de conquista de 

transcendência histórica” 43.  É, sem dúvida, etapa fundamental à 

democratização dos instrumentos internacion ais de proteção dos direitos 

humanos .  

                                                           
43 TRINDADE, Antônio Augusto Cançado.  A proteção internacional  dos direitos  

humanos :  fundamentos jurídicos e instrumentos básicos.  São Paulo:  Editora Saraiva,  

1991.  p.  8 .  
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Não por outro motivo, tal como já relatado, o próprio Estado 

Brasileiro, ao não se opor, em nenhum momento, à legitimidade ativa de 

LULA ,  para apresentar representação individual perante o Comitê de 

Direitos Humanos da ONU ,  expressamente registrou que, por ato de 

soberania, estava obrigado e vinculado também ao Protocolo Facultativo ao 

Pacto. Até porque “qualquer cidadão pode formalizar uma comunicação perante o 

Comitê.  Esse é um importante direito para todos os cidadão s dos Estados membro. 

Como consequência,  os Estados devem providenciar uma resposta a tais 

comunicações,  que é  o que o Brasil  está a fazer agora”  (texto da primeira 

manifestação brasileira).  

Estranho seria, com todo o respeito, fosse o Poder Judiciário 

justamente o ator a “negar” as declarações e os compromissos formais 

reafirmados pelo Estado Brasileiro em suas comunicações oficiais com os 

órgãos integrantes do Sistema ONU ,  e  a pretender esvaziar meios 

reconhecidos de democratização de acesso aos Mecanismo s Internacionais de 

Proteção dos Direitos Humanos.  

Nesse contexto, portanto, ofende, a não mais poder, as normas 

inscritas no art.  1º,  II e III,  no art.  4º,  II,  no art.  49, I e no art.  84, VIII,  todas 

da Constituição da República, o entendimento constante do acórdão ora 

recorrido, que, para heterodoxamente res tringir e limitar a eficácia interna 

de Tratado Internacional de Direitos Humanos  (no caso, o Protocolo 

Facultativo ao PIDCP), demandou, pa ra que se ultimasse o processo de 

internalização, a edição de decreto presidencial por nenhum modo exigido 

pela Constituição Federal.  

Ante todo o exposto, pede e espera o recorrente o provimento de seu 

recurso extraordinário, para que, nos exatos termos do  voto vencido 

proferido pelo Ministro Edson Fachin, seja -lhe deferido o registro de 

candidatura, já que eventual inelegibilidade, se existente, veio a ser 

“suspensa” ou “paralisada” em razão da decisão (interim measure) proferida 
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pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU. 

 

1.b. Da inaplicabilidade, ao caso, dos precedentes invocados pelo 

acórdão recorrido (ADI/MC nº 1.480 e CR nº 8.279, ambos da Relatoria do 

Ministro Celso de Mello) – Evidente hipótese de superação de 

precedentes (overruling)  em razão de novo panorama normativo – 

Advento da EC 45/04 e da Convenção de Viena (DL nº 496/09 ) – 

Reconhecimento, pelo próprio Ministro Celso de Mello, decano, de que 

suas posições externadas na ADI 1.480 mereciam revisão (RE 466.343) .  

O voto do d. Relator, Ministro BARROSO  (neste ponto acompanhado 

pela Ministra Rosa WEBER)  aponta que todo e qualquer tratado internacional, 

MESMO AQUELES DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS ,  apenas 

terá “executoriedade” no âmbito doméstico caso “promulgado e publicado por 

meio de Decreto Presidencial”.  

A justificativa para tanto é a de que, “ de acordo com a jurisprudência 

ainda prevalente  no Supremo Tribunal Federal ,  trata -se etapa indispensável  à 

incorporação dos tratados internacionais  no âmbito interno, conferindo -lhes 

publicidade e executoridade”.  

Para corroborar sua afirmação, o voto se limita a recorrer a um único 

precedente, qual seja, o firmado, há mais de 20 anos, no julgamento da 

Medida Cautelar na ADI nº 1.480/DF, Rel. Min. Celso de Mello, sem 

acrescentar nenhuma outra fundamentação autônoma 

No referido julgamento da MC na ADI 1.480 (tal como bem observado 

pelo voto vencido do Ministro Edson Fachin), o Ilustre Ministro Celso de 

Mello faz referência a um suposto OUTRO  precedente da Casa, firmado em 

1971 no RE 71.154, Rel. Min. Oswaldo Trigueiro,  caso que NÃO VERSAVA 

TRATADO DE DIREITOS HUMANOS  e  no qual, a despeito da analogia  

traçada entre rito necessário para aprovação de leis ordinárias e aquele 
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relativo à internalização de Tratados Internacionais, foi  expressamente 

assentada a DESNECESSIDADE de edição de qualquer Decreto 

Presidencial,  para que o acordo internacional passe a entrar em vigor:  

“(.. .) .  Acresce que a aprovação dos tratados obedece ao mesmo processo de  

elaboração da lei ,  com a observância de idênticas formalidades d e tramitação. 

É certo que se dispensa a sanção presidencial .  Mas esta seria desnecessária,  

porque, quando celebra um tratado e o submete à aprovação do legislativo, o 

Presidente obviamente manifesta sua concordância”.  

Para além do julgamento da Medida Cautelar na ADI 1480  

(fundamento único do voto ao final prevalecente) e do vetusto RE 71.154,  

sequer mencionado pelo nobre Relator (mas em cujo contexto se afirma a 

DESNECESSIDADE  do decreto presidencial),   coube ao próprio voto vencido 

do Ilustre Ministro Edson Fachin também mencionar, para afastá-lo ,  o 

julgamento, ocorrido no ano de 1998 ,  da Carta Rogatória 8.279 ,  também de 

Relatoria do Ministro Celso de Mello, em que se denegou o exequatur  a 

pedido encaminhado pela Justiça Argentina, justamente porque o Prot ocolo 

de Medidas Cautelares firmado no âmbito do Mercosul ainda não havia sido 

“promulgado” mediante Decreto Presidencial.  

Esses, portanto, os “precedentes” que levaram o voto ao final 

prevalecente a, sem qualquer outra fundamentação autônoma ,  defender a 

inexequibilidade interna do Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional 

sobre Direitos Civis e Políticos, considerada a “ jurisprudência ainda 

prevalecente” nesta Suprema Corte (MC na ADI 1480; CR 8279 e RE 71.154, 

todos proferidos há mais de 20 anos).  

No entanto, evidentemente que os três precedentes mencionados (não 

pelo Ministro Relator, mas ao longo de todo julgamento) NEM DE LONGE 

REVELAM QUALQUER JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA SUPREMA 
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CORTE, a ponto de tornar desnecessária qualquer outra fundamentação 

autônoma, tal como fez o nobre Ministro Relator.  

Jurisprudência, evidentemente, NÃO HÁ.  

Em primeiro lugar, porque, como dito, todos os três casos mencionados 

foram julgados HÁ MAIS DE 20 ANOS, a revelar, no mínimo, a necessidade 

de densa revisitação da matéria.  

Em segundo lugar, porque, DOS TRÊS PRECEDENTES 

MENCIONADOS, DOIS DELES SEQUER SE REFEREM A TRATADO 

INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS .  A CR 8.279  se referia ao 

Protocolo de Medidas Cautelares do Mercosul e o RE 71.154  versava a 

aplicação doméstica da Convenção de Genebra veiculadora da Lei Uniforme 

sobre Cheques.  

Basta uma leitura dos §§ 1º,  2º e 3º do art .  5º da Carta Política para que 

se conclua que os Tratados Internacionais de Direitos Humanos  possuem 

regime jurídico constitucional próprio, maximizador de sua efetividade, o 

que afasta, por absoluta impertinência, a invocação dos mencionados 

julgados, alheios à temática da proteção internacional dos direitos da pessoa 

humana.  

Resta, portanto, a consubstanciar a supos ta “ jurisprudência” do 

Supremo Tribunal Federal,  o único julgamento da MC na ADI 1480, Rel. 

Min. Celso de Mello.  

É claro que um único julgamento, tomado há mais de 20 anos,  jamais 

poderia ser, isoladamente, revelador de qualquer jurisprudência da Suprema 

Corte na matéria, ao contrário do que registrou o voto ao final  prevalecente.  

No entanto,  ainda que assim não fosse, o fato é que o precedente 

firmado, há mais de 20 anos, n a MC na ADI 1480, acha-se 

inquestionavelmente superado ,  seja em razão do advento da EC 45/2004 
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(que alterou a disciplina constitucional dos tratados internacionais de 

direitos humanos) ,  seja em razão da entrada em vigor, no ordenamento 

interno, da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (DL 496/2009) .  

Explica-se: no julgamento da Medida Cautelar na ADI 1480,  este 

Supremo Tribunal Federal,  nos termos do voto do seu Ilustre decano, 

assentou o entendimento de que os tratados internacionais de direitos 

humanos possuem a mesma eficácia e autoridade de “leis ordinárias”.  

Em razão disso, conferiu-se, ao processo de internalização desses 

mesmos tratados, rito procedimental que se assemelha ao próprio processo 

legislativo para edição de leis ordinárias ,  donde a exigência (inexistente no 

texto constitucional ,  insista -se),  de um ato final de promulgação por parte do 

Poder Executivo.  

Naquela oportunidade, ou seja, há 20 anos, ao emitir  o seu 

posicionamento, o Ilustre Ministro Celso de Mello fez dois destaques 

relevantes, para justifica-lo: i)  a  inexistência ,  então, no ordenamento jurídico 

constitucional brasileiro, de norma que permitisse a recepção dos Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos com força de norma constitucional;  ii)  

a ausência, naquele momento,  de internalização da Convenção de Viena 

sobre o Direito dos Tratados, a prever, em seu art.  46, o prevalecimento do 

consentimento em obrigar -se manifestado pelo Estado, mesmo que ele viole 

disposição do direito interno. Eis alguns trechos do voto de Sua E xcelência:  

“Sabemos que o  exercíc io  do treaty -making power ,  pelo  Estado  

brasi l ei ro-   não obstante o polêmico art.  46 da Convenção de  

Viena sobre o Direito dos Tratados (ainda em curso de 

tramitação perante o  Congresso Nacional)  –  está  suje ito  à  

observância  das l imitações  jur ídicas emergentes do t exto 

const itucional  ( . . . ) .  

( . . . ) .  



 

 

CURITIBA (PR) |  SÃO PAULO (SP) |  BRASÍLIA (DF) 

www.vgplaw.com.br 

76 

É que o  si st ema jurídico brasi l ei ro não confere qualquer  

precedência hierárquico -normativa aos atos internacionais  

sobre o ordenamento constitucional ( . . . ) .  

( . . . ) .  

Vê-se,  portanto ,  que já se esboça,  no plano do direito 

constitucional comparado,  uma significativa tendência 

contemporânea que  busca conferir verdadeira equiparação 

normativa aos tratados internacionais em face  das próprias  

Constituições políticas dos Estados.  

Essa,  porém,  não é a  situação prevalecente no âmbito do 

ordenamento jurídico brasileiro  ( . . . )” .  

No entanto, após tal julgamento, sobreveio, em 2004 ,  a EC 45/2004,  

que, ao introduzir o § 3º no art.  5º da Carta Política, viabilizou que Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos adquiram formalmente hierarquia 

constitucional, o que superava o antigo debate sobre a hierarquia normativa 

desses atos internacionais de proteção da pessoa.  

Como se não bastasse, em 2009 ,  sobreveio o DL 496/2009, que 

internalizou a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, a prever, em 

seu artigo 46,  que “um Estado não pode invocar o fato de que seu consentimento 

em obrigar-se por um tratado foi  expresso em violação de uma disposição de seu 

direito interno sobre competência para concluir tratados ,  a não ser que essa 

violação fosse manifesta e dissesse respeito a uma norma de seu direito interno de 

importância fundamental”.  

Esse novo panorama normativo-constitucional, ao colocar em xeque as 

próprias premissas assentadas quando do julgamento da  MC na ADI 1480 

revela, a não mais poder ,  que o referido precedente está inequivocamente 

superado, devendo a temática ser novamente discutida.  
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Tanto é assim que o próprio Ministro Celso de Mello, no julgamento 

dos REs 466.343 e 349.703  (relativos à prisão civil  do depositário infiel) ,  FOI 

EXPRESSO AO CONSIGNAR QUE ESTAVA A REVER O 

POSICIONAMENTO POR SI EXTERNADO NA ADI 1480 , para defender,  

agora, que Tratados Internacionais de Direitos Humanos possuem 

hierarquia constitucional:  

“( . . . ) .  Posta a questão  nesses termos,  a controvérsia jurídica 

remeter-se-á ao exame do confl i to  entre as  fontes internas e 

internacionais (ou,  mais adequadamente,  ao diálogo entre  

essas mesmas fontes) ,  de modo a se permitir  que,  tratando-se  

de convenções internac ionais de  direitos humanos,  estas  

guardem primazia  hierárquica  em face da  legislação comum 

do Estado brasileiro,  sempre que se registre  situação de  

antinomia  ( . . . ) .  

Após longa reflexão  sobre o tema em causa,  Senhora 

Presidente –  notadamente a partir  da decisão plenária desta  

Corte na ADI 1.480-MC  –  julguei necessário reavaliar certar  

formulações e premissas teóricas que me conduziram, então,  

naquela oportunidade,  a  conferir aos  t ratados internacionais 

em geral  (qualquer que fosse a matéria  neles veiculad a),  

posição juridicamente  equivalente à das leis ordinárias.  

As razões invocadas neste julgamento,  no entanto,  Senhora  

Presidente,  convencem-me da necessidade de se dist inguir ,  

para efeito de  definição de sua posição hierárquica  em face 

do ordenamento posi tivo interno,  entre  convenções 

internacionais sobre  direi tos humanos  (revestidas de  

supralegal idade,  como sustenta o eminente Ministro Gilmar  

Mendes,  ou impregnadas de natureza const i tucional ,  como me 

incl ino a reconhecer) ,  e  tratados internacionais sobre as 

demais matérias (compreendidos estes numa estri ta  

perspectiva de paridade normativa com as leis ordinárias)  ( . . . )  
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Após muita reflexão sobre esse tema,  e  não obstante  

anteriores julgamentos desta  Corte de  que participei  como 

Relator  ( . . . ) ,  incl ino-me a acolher essa orientação,  que atribui  

natureza constitucional às convenções internacionais de  

direitos humanos ( . . . ) . .  

Essa mesma percepção do tema em causa,  que extrai  a  

qual i f icação consti tucional  dos tratados internacionais de 

direi tos humanos dos textos normativos inscri tos nos §§ 2º e  3 º 

do art .  5 º  da Consti tuição é também revelada por FRANCISCO 

REZEK ( . . . )”  

É dizer, em razão do advento da EC 45/2004, o próprio Ministro Celso 

de Mello reviu seu posicionamento externado na ADI 1480 para defender, 

agora, a hierarquia constitucional dos Tratados Internacionais sobre 

Direitos Humanos.  

Se é assim, então fica ainda mais evidente a desnecessidade de 

decreto presidencial para promulgação desses específicos acordos 

internacionais, tal como ocorre com o processo de formação das emendas  (§ 

3º do art.  5º c/c  § 3º  do art.  60, todos da Constituição da República).  

Também assim, insista-se, o voto proferido pelo Ministro Gilmar 

Mendes, ocasião em que Sua Excelência, após registrar que a “mudança 

constitucional” derivada da EC 45/2004 “acena para a insuficiência da tese da 

legalidade ordinária dos tratados e convenções internacionais já rati f icadas pelo 

Brasil”,  fez referência especificamente ao “ julgamento da medida cautelar na 

ADI nº 1.480” para assim concluir:  

“É preciso ponderar,  no entanto,  se,  no contexto atual ,  em que 

se pode observar a abertura cada vez maior do Estado 

consti tucional  a  ordens jurídicas supranacionais de  proteção  

de direi tos humanos,  essa jurisprudência não teria se tornado 

 ompletamente defasada”.  
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Mais adiante, o Ministro Gilmar Mendes, ao insistir na superação do 

julgamento da ADI 1.480 ,  expressamente invocou a Convenção de Viena, 

para concluir que “a tese da legalidade ordinária,  na medida em que permite ao 

Estado brasileiro, ao f im e ao cabo, o d escumprimento unilateral  de um acordo 

internacional,  vai de encontro aos princípios internacionais fixados pela 

Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados,  a qual, em seu artigo 27 ,  

determina que nenhum Estado pactuante pode invocar as disposições de seu direito 

interno para justi f icar  o inadimplemento de um tratado”.  

Evidente, portanto, tal como já reconheceu o próprio Ministro Celso de 

Mello, que o julgamento firmado na MC na ADI 1.480 consubstancia 

precedente visivelmente superado, considerado o advento da EC 45/2004,  

bem assim da Convenção de Viena (DL 496/2009) .  

O novo contexto jurídico constitucional, ao contrário disso, aponta, tal 

como destacado pelo Ministro Edson Fachin, em seu douto voto vencido, pela 

manifesta inexigência de Decreto Presiden cial para fins de incorporação, ao 

direito interno, de Tratado Internacional de Direitos Humanos.  

Daí porque o acórdão ora recorrido, com todo o respeito, ofendeu 

frontalmente a norma inscrita no art.  49, I  da Carta Política, claríssima ao 

estabelecer ser competência exclusiva do Congresso Nacional “ resolver 

definitivamente sobre tratados”. A competência, portanto,  é exclusiva. E a 

vontade soberana do Congresso, em tema de tratados,  é definitiva. Submetê -

la, tal como o fez o acórdão ora recorrido, a um post erior decreto 

presidencial NÃO EXIGIDO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  

significa violar o referido comando do art.  49, I da CF.  

Nesse mesmo sentido, o voto ao final prevalecente, para além de 

invocar jurisprudência visivelmente superada, ofendeu claramente o art.  84, 

VIII da Carta Política,  claríssimo ao circunscrever a competência da 

Presidência da República ao ato de “ celebrar tratados internacionais”,  
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condicionando tal  celebração APENAS E EXCLUSIVAMENTE AO 

POSTERIOR referendo do Congresso Nacional, sem qu alquer abertura, 

portanto,  a exigências suplementares.  

Também assim, o acórdão ora recorrido, no ponto, ao assentar a 

inaplicabilidade, no âmbito doméstico,  do Protocolo Facultativo ao Pacto, 

unicamente em razão da ausência de Decreto Presidencial NÃO 

DEMANDADO PELA CARTA POLÍTICA, ofendeu os §§ 1º e 2º do art.  5º da 

CF, claros ao estabelecerem a abertura da ordem constitucional doméstica aos 

tratados internacionais de direitos humanos, sem a imposição de exigências 

OUTRAS que não aquelas expressamente fixa das no texto constitucional.  

Como se não bastasse, o acórdão ora recorrido, neste ponto, também 

contrariou o princípio da legalidade, previsto no art.  5º,  II  da CF e no § 2º do 

art.  5º,  POIS SIMPLESMENTE DESCONSIDEROU, POR COMPLETO, A 

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS (DL 

496/2009)  claríssima ao estabelecer, em seu artigo 16,  tal como ponderado no 

voto vencido do Ministro Edson FACHIN ,  que “é o depósito do instrumento de 

rati f icação que estabelece o consentimento de um Estado em vincular -se pelo  

tratado. Especif icamente em relação ao Decreto Legislativo 311,o depósito a cargo 

do Governo Brasileiro ocorreu em 25.09.2009”.  

Ora, se, nos termos do § 2º do art.  5º da Constituição da República, “os 

direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ”; e se, nos termos da Convenção 

de Viena, o Estado torna-se “PARTE” a partir  da ratificação do instrumento, 

então evidentemente que,  a partir de tal momento, tornam -se exigíveis os 

direitos e garantias previstos no documento internacional protetivo, sob 

pena de inequívoca ofensa ao art .  5º,  II e §2º da Carta Política.  
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Finalmente, mas não menos importante, o acórdão ora recorrido 

ofendeu flagrantemente o art.  1º,  II  e  III e  o art.  4º.  II ,  todos da Constituição, 

ao impor exigência constitucionalmente não prevista, PARA FINS DE 

FRUSTRAR O ACESSO, PELO CIDADÃO, AO SISTEMA INTERNACIONAL 

DE PROTEÇÃO DE DIREITOS HUMANOS.  

Vale, aqui, resgatar a doutrina do Ministro Ricardo Lewandowski 44:  

Os Estados que subscrevem o Pacto sobre Direi tos Civis e 

Pol í t icos comprometem-e a respeitar  e a  garantir  a to das as  

pessoas sob sua juridição a fruição dos direi tos previstos nesse  

diploma, sem distinção de raça,  cor,  sexo ,  l íngua,  de opiniões 

pol í t ico ou de outras opiniões,  de origem nacional  ou social ,  

de fortuna,  de nascimento ou de qualquer outra si tuação 

(ar tigo 2º) .  

É preocupante, data vênia, que justamente o Poder Judiciário adote 

postura não de maximização,  mas de imposição de restrições formais sem 

respaldo constitucional ,  para fins de fragilizar e de frustrar o acesso pelos 

cidadãos brasileiros aos direi tos humanos que lhe são assegurados pelo Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e que lhe foram garantidos 

justamente pelo corpo responsável pela defesa, pela proteção e pela proteção 

autorizada desse mesmo Pacto, que é o Comitê de Direitos H umanos da 

ONU. 

Ante todo o exposto e consideradas as múltiplas violações 

constitucionais acima referidas, bem assim a clara superação do precedente 

invocado pelo voto do Ilustre Ministro Relator, pede -se o provimento do 

presente recurso extraordinário, para que, com o pr evalecimento das razões 

                                                           
44 LEWANDOWSKI,  Enrique Ricardo.  Proteção dos Direitos Humanos na Ordem 

Interna e Internacional.  Rio de Janeiro:  Edi tora Forense.  p.  92.  
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constitucionais constantes do douto voto vencido do Ministro Edson Fachin, 

seja deferido o registro de candidatura do ora recorrente.  

 

1.3 Da violação aos  arts.  1º,  II  e  III ,  4º,  II ,  5º,  II  e  §§ 1º e 2º,  da 

Constituição Federal  de 1988 – Do Pacto internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos – da força vinculante das medidas acautelatórias (interim measures) 

expedidas pelo Comitê de Direitos Humanos com base no Protocolo Opcional.  

O d. Ministro Relator do acórdão ora recorrido enten deu, ainda, que as 

decisões, l iminares ou definitivas,  expedidas pelo Comitê de Direitos 

Humanos da ONU, não  gozariam de efeito vinculante, por se tratar de “ órgão 

administrativo, sem competência jurisdicional composto por 18 peritos 

independentes” .  

Com este mesmo fundamento, qual seja, a natureza administrativa do 

Comitê, a Ministra Rosa Weber também rejeitou existir  “ sustentação impositiva 

indeclinável” das decisões emanadas do sistema internacional de proteção dos 

direitos humanos.   

Ainda assim, o voto da i .  Presidente registra que, uma vez o Estado 

aderindo ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e ao 

Protocolo Facultativo, é reconhecida a competência do órgão para receber e 

examinar o cumprimento das obrigações impostas pela convenção.  

Entretanto, negar eficácia às decisões do Comitê de Direitos Humanos 

da ONU não é nada menos do que negar eficácia ao Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Políticos,  uma vez que o Comitê é órgão previsto no 

próprio  orpo do diploma  omo sendo “ principal ator a nível internacional 

responsável por implementar os direitos enunciados no PICD ”45.  É do Comitê  

                                                           
45 TOMUSCHAT, Christian.  Internat ional  Covenant on Civ il  and Pol it ical  Rights .  

Disponível  em: < http: / / legal .un.org/avl/pdf/ha/iccpr/iccpr_e.pdf>.  Acesso em 23 de 

agosto de 2018 .  
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de Direitos Humanos, portanto, a competência para conferir ao Pacto 

Internacional sua interpretação autorizada.  

Assim, relativizar a importância do Pacto I nternacional e do Comitê de 

Direitos Humanos representa a vulneração do art.  1º,  incisos II e III,  da 

Constituição Federal de 1988 ,  que eleva os princípios da cidadania e da 

dignidade da pessoa humana à condição de fundamentos da República do 

Brasil ,  bem como do art.  4º,  II,  da Lei  Maior  que determina a prevalência dos 

direitos humanos nas relações internacionais da República.  

A histórica adoção do Pacto  Internacional  sobre Direitos Civis e 

Políticos  pela Assembleia Geral da ONU realizada em Nova York, no d ia 16 

de dezembro de 1966, remete à própria Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e à imperiosidade de maior densificação, concretização e força 

normativa aos altíssimos valores ali  consagrados.  

Em 1952 46,  a Assembleia Geral da Organização das Nações Un idas 

tomou a importante decisão histórica de elaboração de dois tratados 

internacionais, a densificarem as cláusulas proclamatórias da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos: um, a versar os direitos civis e políticos ,  e 

outro,  a tratar dos direitos econômicos, sociais e culturais .   

Assim, conferiu-se a “forma jurídica de diploma internacional” à 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, com o claro objetivo de 

“transformar os direitos humanos em instrumento efetivamente a reger a 

vida dos cidadãos e das nações” 47,  com a efetiva convergência da comunidade 

internacional em torno de valores básicos.  

                                                           
46 TOMUSCHAT, Christian.  Internat ional  Covenant on Civ il  and Pol it ical  Rights .  

Disponível  em: < http: / / legal .un.org/avl/pdf/ha/iccpr/iccpr_e.pdf>.  Acesso em 23 de 

agosto de 2018 .  

47 TOMUSCHAT, Christian.  Internat ional  Covenant on Civ il  and Pol it ical  Rights .  

Disponível  em: <http: / / legal .un.org/avl/pdf/ha/iccpr/iccpr_e.pdf>.  Acesso em 23 de 

agosto de 2018 .  
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Daí a gênese do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais e do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos .  Ao lado da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, tais tratados compõem a Carta 

Internacional dos Direitos Humanos,  verdadeiras expressões da preocupação 

da comunidade internacional com a promoção e preservação da dignidade da 

pessoa humana de forma universal.  

Daí, portanto,  ainda nos termos da doutrina do Ministro Luís Roberto 

BARROSO ,  a “indiscutível” força  in ulante  do Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Polít icos 48:  

Trata-se [A Declaração Universal  de Direi tos Humanos]  de  

documento aprovado pela Assembléia Geral  das Nações 

Unidas,  em 10.12.1948,  por 48 votos a zero,  com oito 

abstenções.  Nela se condensa o que passou a ser considerado 

como o mínimo ético a ser assegurado para a preservação da 

dignidade humana.  Seu conteúdo foi  densificado em outros  

atos internacionais ,  indiscutivelmente vinculantes do ponto 

de vista jurídico –  ao contrário da DUDH, tradicionalmente 

vista  como um documento meramente  programático,  soft  Law 

–,  como o Pacto Internacional dos Direitos Civis e  Políticos  e  

o Pacto Internacional dos Direitos Ec onômicos,  Sociais e  

Culturais ,  ambos de 16.12.1966.  

Já sob a perspectiva brasileira, o significado histórico, diplomático e 

jurídico da adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e 

ao Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais é 

incontestável,  sobretudo quando se considera que Estado nacional optou 

                                                           
48 BARROSO, Luís  Roberto.  A dignidade  da  pessoa humana no  dire ito  const itucional  

contemporâneo :  natureza jur ídica,  conteúdos mínimos e cr it érios de ap licação .  Disponível  

em: <  https:/ /www.luisrobertobarroso.com.br/wp -

content/uploads/2010/12/Dignidade_te xto-base_11dez2010 .pdf> .  Acesso em 24 de 

agosto de 2018 .  (Grifo nosso)  
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livre e soberanamente pela adesão aos diplomas  especificamente na 

transição de um regime de exceção para um regime d e direito.  

Nesse sentido, é elucidativa a lição de José Augusto LINDGREN 

ALVES, diplomata de carreira e membro do Comitê da ONU para a 

Eliminação da Discriminação Racional 49:  

Com a adesão aos dois Pactos  Internacionais da ONU, assim 

como ao Pacto de São Jo sé,  no âmbi to da OEA, em 1992,  e  

havendo anteriormente rati f icado todos os instrumentos 

jurídicos internacionais signif icativos sobre a matéria ,  o Brasil  

já  cumpriu praticamente todas as formalidades externas  

necessárias  à  sua  integração ao sistema interna cional de 

proteção aos direitos humanos .  Internamente,  por outro lado,  

as garantias aos amplos direi tos entronizados na Consti tuição 

de 1988,  não passíveis de emendas e,  ainda,  extensivas a  

outros decorrentes de tratados de que o país seja parte ,  

asseguram a disposição do Estado democrático brasi leiro de 

conformar-se plenamente às obrigações internacionais por 

ele contraídas.  

Pois bem, o Pacto Internacional sobre Direito Civis e Políticos foi 

aprovado pelo Congresso Nacional mediante o Decreto Legislativo n º 226/91,  

incorporando-se em definitivo à ordem jurídica doméstica, gozando da mais 

plena e irrestrita eficácia .  

Considerados a promulgação da Constituição Federal de 1988, as novas 

diretrizes das internacionais brasileiras e o rito de promulgação do Pacto  

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos,  é  inadmissível relativizar a 

importância da adesão do Estado brasileiro a esse importante tratado 

                                                           
49 ALVES, J .A.  Lindgren.  Os direitos humanos como tema global .  São Paulo:  

Perspectiva,  Fundação  Alexandre de Gusmão, 1994.  p.  108 .  
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internacional dos direitos humanos,  sob pena de afronta aos arts. 1º,  II e III,  

e 4º,  II ,  da Constituição Federal de 1988 .  

Por outro lado, a criação do Comitê de Direitos Humanos confunde -se 

com a própria adoção do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos em 

1988, porque, instituído e previsto no corpo do próprio Pacto Internacional 

de Direitos Civis e Políticos como uma de suas partes indissociáveis e como 

pressuposto para sua eficácia, é a instância por excelência de fiscalização e 

análise sobre o cumprimento do Pacto pelos Estados a ele aderentes .   

O Comitê de Direitos Humanos é instituição pertencente  ao conjunto 

de entidades de monitoramento de tratados de direitos humanos da 

Organização das Nações Unidas (“ treaty bodies”)  – especificamente, do Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. Exercem igual papel, cada qual 

em relação ao respectivo tratado,  o Comitê das Nações Unidas sobre o 

Direito das Pessoas com Deficiência e o Comitê para Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, entre outros.  

Tal qual preveem os arts.  28 e 29 do Pacto internacional, o Comitê de 

Direitos Humanos é formado por 18 integrantes a serem indicados e 

sufragados em votação secreta entre os Estados -parte.   

O Estado que aderiu ao Pacto, anuiu, por igual, em ato de soberania, 

com o exercício da jurisdição do Comitê, expressamente ali instituído.  

E a razão de ser da previsão, pelo próprio Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos, de um órgão internacional com com petência e 

jurisdição últimas para fiscalizar o cumprimento de seus enunciados é muito 

clara: evita-se,  com isso, que interpretações casuísticas de governos 

temporários culminem por esvaziar os compromissos perenes firmados 

pelos Estados no campo das relaç ões internacionais, ao mesmo tempo em 

que se e ita uma inde ida “ fragmentariedade” dos direitos 
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internacionalmente reconhecidos, através de uma interpretação particular e 

regional dos seus enunciados por cada um dos países aderentes.  

Em resumo: a jurisdição do Comitê é requisito necessário à própria 

eficácia do Pacto. Daí sua previsão no próprio corpo do PIDCP, como uma 

de suas partes essenciais.  

Irretocáveis, sob tal aspecto, as ponderações do Professor André Ramos 

TAVARES, em parecer oferecido pr ecisamente na perspectiva do presente 

processo:  

A questão do cumprimento real  do Pacto  é,  pois,  essencial  a  

este Parecer.  E para f ins  de  conferir  se  as Partes cumprem as 

cláusulas do Pacto,  há um organismo de f iscal ização:  o  Comitê  

de Direi tos Humanos.  A função soberana desse Comitê,  no 

tema relacionado ao cumprimento,  está registrada no artigo 41  

do próprio PIDCP e,  ainda,  claro,  no Protocolo Facultativo ao  

Pacto.   

O Comitê  possui ,  portanto,  legitimidade auferida  no próprio 

Pacto,  porque é  organismo a ele  inerente .  Uma legitimidade,  

pois ,  expressa,  não apenas implícita .  Uma previsão com 

funcional idades próprias,  pois serve o organismo para f ins de  

“examinar” o cumprimento real  e  efetivo dos termos do Pacto 

ao qual  aderiram os Estados -parte.   

Mas não seria suficiente que o próprio Estado -parte  

interessado fiscalizasse o cumprimento do PIDCP?  Creio que,  

aqui ,  se ja importante  observar que um modelo f iscal izatório 

que envolvesse  apenas os  respectivos Estados gera o 

elevadíssimo risco de fragilização pela  fragmentação do 

PIDCP, com a multipl icação de significados em tantos países 

quantos sejam os Estados-partes signatários .  Portanto,  não se 

trata de suspeitar  dos países e  de suas declarações de vontade 

l ivres e soberanas de se submeterem ao Pacto.   
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Ademais,  ainda que se superasse esse argumento,  o  Estado-

parte não será o único a fiscalizar o cumprimento do Pacto 

porque,  sobretudo, decidiu -se,  também no Pacto,  que o 

modelo é o de fiscalização por organismos internacionais.  

Seria certamente muito conveniente a  certa visão nacional ista 

extremada que o Estado destinatário das obrigações e decisões  

internacionais pudesse aval iar,  em cada caso,  a necessidade de 

seu cumprimento.  

O risco,  portanto,  é o de t ransformar o Pacto em uma peça 

retórica ( . . . ) .  Assim é  que essa ameaça de deturpação ou uso 

retórico é evi tada pela adoção internacional  de diversos 

mecanismos,  no que se deve inserir o  próprio Comitê  

anteriormente  referido .  

Em idêntico sentido,  Augusto Cançado TRINDADE  50:  

Os atos internos dos Estados podem vir  a se r objeto de  exame 

por parte dos órgãos de supervisão internacionais quando se 

trata de verificar  sua conformidade com as obrigações  

internacionais  dos Estados em matéria de direitos  humanos .  

[ . . . ]  Isso se apl ica à legislação nacional  assim como às decisões  

internas judiciais e  administrativas.  Por exemplo,  uma decisão 

judicial  interna pode dar uma interpretação incorreta de uma 

norma de um tratado de direi tos humanos;  ou qualquer  outro 

órgão estatal  pode deixar de cumprir  uma obrigação 

internacional  do Estado neste domínio .  Em tais  hipóteses 

pode-se configurar a  responsabilidade internacional do 

Estado,  porquanto seus tribunais ou outros órgãos não são os 

intérpretes finais de suas obrigações internacionais em 

matéria  de direitos humanos.  

                                                           
50 TRINDADE,  Antonio Augusto Cançado.  Tratado de Direito  Internacional  dos 

Dire itos Humanos .  v. 1 .  Porto Alegre:  Sergio Antonio Fabris ,  1997.  p.  429 -430.  
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 As decisões do Comitê, enquanto órgão institucionalizado pelo 

próprio Pacto para a fiscalização de seu cumprimento, constituem, assim, 

“ interpretações autorizadas”51 do Pacto e impõem  ao Estado a adoção das 

soluções cabíveis para evitar, impedir ou reparar a violação dete ctada.   

 Diminuir a importância, a figura e a força do Comitê de Direitos 

Humanos significa diminuir e vulgarizar o Pacto Internacional que o 

previu.  

 Nesse contexto, portanto, merece reforma o acórdão ora recorrido,  

no ponto em que sustenta precisamente que o Comitê de Direitos Humanos 

da ONU, por possuir natureza “administrati a” teria posição meramente 

“figurativa”, de “referência interpretativa” na defesa e  on retização do 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.  

 Tal entendimento, com todo respeito, descumpre o próprio Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, cujo corpo é expresso ao prever 

a figura do Comitê como o órgão responsável por seu cumprimento.  

 É atitude com o qual o Estado Brasileiro em geral,  e  o Poder 

Judiciário em particular, instância máxima de efetivação dos direitos 

humanos no plano doméstico, não  podem consentir,  sob pena de violação,  

insista-se, aos arts. 1º,  II e III,  e 4º ,  II,  e art.  5º,  §§ 1º e 2º  da Constituição 

Federal  de 1988, dispositivos violados pe lo acórdão ora recorrido,  data 

vênia,  o que justifica e autoriza o provimento do presente recurso 

extraordinário.  

 

                                                           
51 UNITED NATIONS HUMAN RIGHTS OFFICE OF THE HIGH COMISSIONER. 

Report ing to  the United Nations Human Rights Treaty Bodies Tra ining Guide .  Part  1 .  

New York and Genova:  UN, 2017 .  p.  11.  
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1.4 Da violação ao art.  5º,  §§ 1º e 2º,  da CF – Da incompetência da Justiça 

Eleitoral  para analisar a admissibil idade e o mérito da comunicação de competência 

exclusiva do Comitê de Direitos Humanos da ONU.  

Para além de afastar a força vinculativa da decisão proferida pelo 

Comitê de Direitos Humanos da ONU, em razão da falta de edição de decreto 

presidencial ratificador do Protocolo Facultativo ao Pacto,  bem assim em 

razão da suposta força vinculativa das suas decisões, o ilustre  Ministro 

Relator, no voto ao f inal prevalecente, entendeu que o Tribunal Superior 

Eleitoral teria, quando muito ,  o “dever de consideração dos argumentos”  

in o ados por tal “treaty body”.  

Assim, e com base no que denominou “ doutrina da margem de apreciação 

estatal”,  o Ilustre Ministro Relator, dizendo-se não vinculado ao decisum  

internacional, mas disposto a considera -lo, adentrou ao próprio mérito da 

representação individual ainda em trâmite perante a ONU e assentou :  

1.  Que a comunicação individual encaminhada pelo Rec orrente ao 

Comitê supostamente não reuniria condições de admissibilidade, 

pois não se teriam esgotados “ todos os recursos internos 

disponíveis” – como se competisse à Justiça Eleitoral,  e  não ao 

Comitê, fazer tal juízo;  

2.  Que o Estado Brasileiro não teria si do previamente ouvido “em 

relação à petição de 22.07.2018” ( justamente o pedido de medida 

de urgência),  o que impediria o Comitê de “ ter à sua disposição 

todos os elementos de fato e de direito para a  análise da questão ”;  

3.  Que “Apenas dois dos 18 membros do  Comitê” teriam deliberado 

sobre a medida de urgência, o que esvaziava sua força 

interpretativa;  

4.  Que a decisão proveniente do Comitê de Direitos não trouxe 

fundamentação hábil que a legitimasse, sem indicação “a 

respeito do risco iminente de dano irreparáv el ao direito 
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previsto no art.  25 do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 

e Políticos”;  

5.  Que, como o mérito da questão submetida à ONU apenas seria 

definitivamente apreciado depois das eleições, a decisão de 

urgência não deveria ser cumprida, sob pen a de consumação dos 

fatos;  

6.  Que “A medida cautelar confl ita com a Lei  da Ficha Limpa”, que não 

poderia ser interpretada como uma “restrição infundada ao direito de 

se eleger previsto no art.  25 do Pacto Internacional sobre Direitos 

Civis e Políticos”.  

Em primeiro lugar, deve-se afastar o argumento de que a comunicação 

não deveria ser admitida por não ter o RECORRENTE  esgotado todos os 

recursos internos.  

Em que pese o indevido e definitivo juízo formado pela Corte 

Eleitoral,  trata-se de controvérsia ainda pendente de apreciação pelo Comitê 

de Direitos Humanos, que já recebeu três manifestações do Estado brasileiro 

e diversas petições defensivas exatamente sobre a questão. A subsidiariedade 

do Comitê de Direitos Humanos, tal como previsto no arts 2 e 5 (2)(b) d o 

Protocolo Adicional  ao Pacto 52,  é  questão de procedibilidade das próprias 

representações individuais, e  deve ser analisada pelo Comitê, e  PELO 

COMITÊ APENAS, NO MOMENTO OPORTUNO.  

                                                           
52

 ARTIGO 2º  
Ressa lvado o d isposto no art igo 1º os  ind ivíduos que se cons iderem v ít imas da vio lação  
de qualquer dos d irei tos enunc iados no Pacto e que tenham esgotado  todos os recursos 
internos disponíve is  podem apresentar  uma comu nicação escr ita  ao Comitê para que este  
a  examine ( . . . ) .  
ARTIGO 5º ( . . . )  
2.  O Comitê não examinará  nenhuma comunicação  de um ind ivíduo sem se assegurar  de  
que:  
 a)  A mesma questão não este ja  sendo examinada por outra instância  internac iona l  de 
inquéri to  ou de dec isão;  
 b)  O ind iv íduo esgotou  os  recursos internos  d isponíve is.  Esta  regra não se apl ica  se a  
apl icação desses recursos é in just i f i cadamente prolongada.  
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Falece, portanto, à Justiça doméstica, competência para se imiscuir em 

requisitos formais de representações cuja competência exclusiva para análise 

é do próprio “Treaty Body”.  

A segunda alegação constante no voto do d. Relator também não possui  

melhor sorte (b). Exigir do Comitê de Direitos Humanos da ONU, recebendo 

pedido de medida acauteladora,  abra ao Estado-parte o prazo de 06 meses a 

fim de “ter à sua disposição todos os elementos de fato e de direito para análise da 

questão” é matéria que, de igual modo, refoge à competência da Justiça 

doméstica. Compete apenas ao Comitê ava liar se e quando o direito 

buscado perante tal entidade está em risco iminente de perecimento.  

Para além disso, o heterodoxo pensamento consubstanciado no voto ao 

final prevalecente implicaria no esvaziamento da competência do Relator 

Especial  e ,  por consequência, da competência do Comitê  para tutelar, em 

situações de emergência, os direitos consagrados no Pacto.  

O pensamento do Relator, de que a oitiva prévia do Estado -parte antes 

do deferimento de medidas de urgência seria uma condição inafastável para 

que tal medida pudesse ser aceita,  respeitada e cumprida ,  poderia 

desembocar no compulsório perecimento de direitos dos comunicantes e, 

como consequência, na sistemática violação ao Pacto.  

Relembre-se, por oportuno, que é o PIDCP, associado ao Protocolo 

Facultativo e ao Segundo Protocolo ao Pacto, que protegem os cidadãos 

contra deportações em situações de risco e contra a execução de penas de 

morte.  

Nesse sentido, a prevalecer o voto do Relator, medidas de urgência 

obstando imediatas entregas de cidadãos est rangeiros em hipóteses de 

deportações de risco ou mesmo impedindo a execução iminente de penas de 

morte SOMENTE SERIAM POSSÍVEIS APÓS A OITIVA DO ESTADO 
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RECLAMADO, COM GRAVÍSSIMA POSSIBILIDADE DE INTEGRAL 

ESVAZIAMENTO DO DIREITO POR ELAS BUSCADO.  

É posição com a qual jamais se poderá concordar. Pois se é dado ao 

Comitê o poder de conferir a interpretação autorizada do PIDCP, então 

igualmente lhe devem ser conferidos os poderes excepcionais para, em sede 

de medida de urgência, evitar que violações ao Pacto s e consumem, com o 

perecimento do direito das pessoas.  

Não é só isso.  O contraditório já estava sim estabelecido em torno do 

tema de fundo. Foras três manifestações do Brasil ,  para reiterar. Em relação à 

medida liminar, a regra é que o contraditório seja de ferido. É algo elementar. 

Não há como ser diferente.  

Não custa repisar, neste ponto, que desde a instituição do Relator 

Especial,  com poder de deferimento de medidas cautelares, os Estados 

demonstram um nível alto de acatamento das ordens necessárias a evitar o 

perecimento dos direitos convencionais, justamente em razão da 

excepcionalidade de tais decisões 53.   

O Canadá, segundo País que mais respeita as medidas cautelares 

impostas pelo Comitê, assim o fez recentemente em caso de deportação de 

cidadão saudita cujo pedido de asilo já havia sido negado Estado.  

Na iminência de executar a decisão administrativa da Agência de 

Serviços Fronteiriços, já confirmada em grau de recurso, o Estado respeitou a 

decisão liminar do Comitê dos Direitos Humanos para suspend er a expulsão 

durante a apreciação da comunicação.  

Não se espera postura diferente de Estados com sólido compromisso e 

histórico de proteção dos direitos humanos internacionais.  

                                                           

53 BUERGENTHAL,  Thomas.  The UN Human Rights  Committee .  In:  FROWEIN, J .A. ;  

WOLFRUM, R.  (eds.) .  Max Planck Yearbook o f  United  Nat ions  Law ,  v.  5 ,  2001.  p.  370.  
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Um exemplo em que a intervenção da ONU se deu com muito sucesso ,  

em processo eleitoral de país com democracia consolidada, é o caso do 

México ,  possivelmente desconhecido daqueles que afirmaram que o Comitê 

jamais tinha opinado sobre eleições.   

No caso Castañeda vs. México ,  Rafael Rodríguez Casteñeda, 

individualmente,  levou à análise do Comitê suposta violação ao seu direito 

de acesso à informação pelo Estado mexicano, cujo Poder Judiciário se 

recusava a franquear-lhe as cédulas de votação  da contestada eleição 

presidencial de 2006. Para os Tribunais mexicanos, as cédu las deveriam ser 

imediatamente incineradas após a contagem dos votos e a proclamação do 

resultado, para evitar a quebra de seu sigilo.  

No dia 31 de outubro de 2012, o Relator Especial do Comitê de Direitos 

Humanos na ONU, tal como no presente caso, deferiu medida cautelar 

(“interim measure” )  para que o Estado Mexicano não  levasse adiante a 

destruição das cédulas, o que já estava programado para ocorrer entre os 

dias 12 e 26 de novembro de 2012.   

O dilema instaurado perante os Tribunais eleitorais mexicanos não 

era em nada diferente daquele agora submetido à apreciação deste Tribunal 

Superior Eleitoral: insistir com o entendimento da jurisdição doméstica ou 

dar cumprimento ao órgão responsável por dar a última palavra sobre o 

correto cumprimento do Tratado In ternacional de Direitos Civis e 

Políticos? 

Eis então que o México, no dia 14 de novembro, honrando o 

compromisso assumido com a adesão ao Pacto Internacional e se recusando 

a persistir num comportamento tido como ofensivo aos direitos enunciados 

no Pacto,  deu plena efetividade à interim measure e suspendeu  a incineração 

das cédulas, enquanto o Comitê da ONU apreciasse a comunicação enviada 

por Castañeda.  
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O Conselho Feral do Instituto Federal Eleitoral do México decidiu,  

POR UNANIMIDADE, pelo atendimento da decisão do Comitê de Direitos 

Humanos da ONU.  É imprescindível transcrever os fundamentos do 

CG714/2012, por meio do qual FOI DADO AMPLO CUMPRIMENTO  à ordem 

exarada do Comitê:  

23.  Que de conformidad con el  Pacto  Internacional  de 

Derechos Civi les y Pol í t i cos,  se reconoce que los  derechos se  

derivan de la dignidad de la persona humana de conformidad 

con el  artículo 2,  apartado  2,  que establece  que  "cada Estado 

Parte se compromete a adoptar,  con arreglo a sus 

procedimientos  consti tucionales y a las disposici ones del  

presente Pacto,  las  medidas oportunas para adoptar 

las disposiciones legislativas o de otro carácter que fueren 

necesarias para hacer  efectivos los derechos  reconocidos en 

el  presente Pacto y que no estuviesen ya  garantizados por 

disposiciones legislativas  o de otro carácter " ,  de lo  que se 

advierte la necesidad de adoptar medidas de cumplimiento a  

las disposiciones de  los  organismos internacionales de 

derechos humanos con arreglo al  derecho  interno,  máxime si  

este emana de la norma fundamental ,  es decir,  de la 

Constitución Política  de los  Estados Unidos Mexicanos.  

24.  Que al  t ratarse de  una medida cautelar,  en apariencia  "de  

una posible violación a derechos  humanos"  de conformidad 

con los  artículos 1 y  133 de la Constitución Política de los  

Estados Unidos Mexicanos,  el  Inst ituto Federal  Electoral  

deberá tomar las acciones conducentes para el  cumplimiento 

de las medidas cautelares emitidas por la  Organización de la 

Naciones Unidas (ONU),  esto es,  dejar por el  momento,  sin  

efectos  el  Acuerdo CG660/2012 ,  emitido por el  Consejo 

General  de  este Inst ituto ,  hasta en tanto  dicho organismo 

internacional  se pronuncie sobre la admisibi l idad 
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o inadmisibi l idad de la denuncia presentada por el  C.  RAFAEL 

RODRIGUEZ CASTAÑEDA, lo  anter ior,  siguiendo lo 

establecido en el  tercer párrafo del  artículo 1 de la 

Consti tución Federal ,  en el  que se  establece que todas las 

autoridades en el  ámbito de sus competencias,  t ienen la 

obligación de  promover,  respetar,  proteger y garantizar los 

derechos humanos de conformidad c on los principios de  

universalidad,  interdependencia ,  indivisibilidad y 

progresividad,  en consecuencia,  este  Organo Consti tucional  

Autónomo, t iene la  obligación de  tomar las  medidas 

necesarias para evitar una posible  t ransgresión a derechos 

humanos,  hasta  en tanto se  decida  por el  órgano 

internacional competente,  la  admisibilidad o no de la 

denuncia .  

25.  Que mediante decreto publicado en el  Diario Oficial  de  la  

Federación el  10 de junio de 2011,  vigente  a partir  del  día 

siguiente de su publicación,  se  refor mó y adicionó el  ar tículo 

1o.  de la Consti tución Pol í t ica de los  Estados Unidos 

Mexicanos,  para establecer diversas obl igaciones a las 

autoridades,  entre el las,  que las normas relativas a derechos 

humanos se interpretarán conforme a la  Consti tución  y a los 

tratados internacionales en la materia,  favoreciendo en todo 

tiempo a las personas la protección más amplia,  es decir,  que 

los derechos humanos son los reconocidos por la  

Ley Fundamental  y los tratados internacionales suscritos por 

México,  y que la  interp retación de  aquélla y  de las 

disposiciones de derechos humanos contenidas en 

instrumentos internacionales  y en las  leyes,  siempre debe ser 

en las mejores condiciones para  las personas.  

26.  Que la Suprema Corte de Justicia  de la Nación,  ha emitido 

diversos cri terios  relacionados con la  interpretación del  orden 

jurídico conforme a los derechos humanos reconocidos en la  
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Consti tución Pol í t ica de los Estados Unidos Mexicanos y en 

los Tratados Internacionales en los cuales e l  Estado  Mexicano 

sea parte ,  favorecien do en todo tiempo a las personas con la 

protección más amplia.  

Em suma, o Poder Judiciário do México reconheceu a força vinculante 

da decisão cautelar do Comitê de Direitos a ONU, o dever do Estado de dar 

ampla efetividade aos compromissos assumidos nos Tr atados, dando 

cumprimento às decisões expedidas pelos órgãos internacionais com 

competência para a fiscalização do cumprimento das garantias 

internacionalmente asseguradas e, em atendimento à determinação de 

suspender a incineração das cédulas, tornou sem efeito decisão anterior que 

já ordenava a destruição do material.  

Tal precedente, no entanto, também não é isolado, existindo outros 

casos de decisões tomadas pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU, 

relativamente a processos eleitorais de outros Estados membros.  

Rejeite-se, ainda, a suposta ausência de força interpretativa  da interim 

measure deferida em favor do Recorrente em virtude de ter sido subscrita por 

apenas dois dos 18 integrantes do Comitê de Direitos Humanos. A medida, 

muito do contrário, foi e xpedida por quem de direito dentro da organização 

funcional do órgão, a saber, pelo Relator  Especial.  Explique -se.  

Na organização funcional do Comitê, cabe ao Relator Especial  

acompanhar novas comunicações durante o intervalo entre sessões, na forma 

do art.  95 (3) das Regras 54.  Para tanto, dispõe da competência para, entre 

outras mais, decidir os requerimentos sobre a necessidade da adoção de 

medidas cautelares ou protetivas.  

                                                           
54 Rule 95.  3 .  The Committee may designate specia l  rapporteurs from among it s  members  

to  ass ist  in the handling  of  communicat ions.  
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Tal qual o Ministro Relator num órgão colegiado, o Special  Rapporteur é 

competente para exercer o poder geral de cautela  na hipótese prevista pelo 

art.  92 das Regras:  

The Committee may,  prior to  forwarding it s  Views on the 

communicat ion to  the  State party concerned,  in form that  

State o f  i t s  Views as to  whether interim measures may be  

desirable to  avo id i rreparable damage to  the  vict im of  the  

al l eged v iolat ion.  In do ing so,  the  Committee shall  inform the 

State party concerned that  such expression of  i ts  Views on 

interim measures does  not  imply a determinat ion on the  

merit s of  the communica t ion.  

Portanto, resta afastada de pronto  qualquer irregularidade no fato de a 

medida cautelar na comunicação individual do Recorrente ter sido deferida 

por 02 integrantes do Comitê. Os responsáveis pela medida foram justamente 

os Relatores Especiais,  já que o órgão não se encontra em sessão.  

Diminuir a figura do SR é diminuir a figura do próprio Comitê de 

Direitos Humanos em nome do qual ele age. Diminuir o Comitê é diminuir 

o Pacto Internacional que o previu como parte inerente. Diminuir o Pacto é 

diminuir o Sistema Internacional de Proteção dos Direitos Humanos.  

A um só tempo, há que serem rechaçadas as alegações de que a decisão 

do Comitê é desprovida de fundamentação (d) e de que eventual decisão de 

mérito só seria entregue após a eleição (e).  Novamente,  trata-se de  matéria 

estranha à competência do juízo doméstico ponderar sobre a conveniência 

ou não de deferimento da medida cautelar pela Organização das Nações 

Unidas .  Não espaço alguma para sindicar a decisão o Comitê.  

Da mesma forma que o periculum in mora pode, de acordo com voto do 

D. Ministro Relator, restar configurado mediante a participação de candidato 

com registro sub judice ,  também haverá perigo na demora com a retirada do 

candidato do pleito presidencial.  Corre -se o risco de, quando reformado o 
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r.  acórdão que negou registro do Recorrente, a eleição ter sido realizada e o 

Recorrente restar irremediavelmente frustrado em seu direito de concorrer.  

Diferente do periculum in mora invocado pelo d.  Ministro Relator em 

seu voto, que possui  remédio, o perigo na demora engendrado pela retirada 

do Recorrente da disputa pode levar ao perecimento irreversível do direito.  

Esse juízo ponderação, no entanto, associado ao grau de lesão já 

vislumbrado ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, é de 

competência exclusiva do próprio Comitê, corpo previsto pelo próprio 

Pacto como o responsável por sua fiscalização, cumprimento e 

interpretação.  

Por fim, nem mesmo a suposta incompatibilidade da interim measure  

com a Lei Complementar nº 135/10  é  óbice à sua implementação (f) .  Como já 

dito,  o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, que restou ofendido 

durante a condução da Ação Penal nº 5046512-94.2016.4.04.7000, possui eficácia 

supralegal,  tal como já deliberou a Suprema Corte.  

À semelhança do ocorrido no caso do depositário infiel ,  no qual o 

Supremo Tribunal Federal estabeleceu que o dispositivo da Convenção 

Americana de Direitos Humanos que vedava a prisão por dívida (art.  7º,  §7º) 

possuía o condão de “paralisar” a legislação infrac onstitucional que 

disciplinava a matéria de forma diferente, no caso concreto, a decisão 

liminar proferida pelo Comitê de Direitos Humanos deve ter o condão de 

obstar a eficácia das decisões judiciais em sentido contrário, ou seja, que 

insistam no desrespeito dos direitos previstos no PIDCP, tal como bem 

pontuou o voto vencido do Ilustre Ministro Edson Fachin.  

Todas as ponderações, portanto, tecidas pelo voto ao final 

prevalecente, da lavra do Ministro Roberto BARROSO ,  no ponto em que 

adentram ao próprio mérito não apenas da decisão liminar deferida pelo 

Comitê de Direitos Humanos da ONU, mas da própria representação que 
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ainda será por ele analisada, revelam, ao fim e ao cabo, flagrante 

desconsideração da própria jurisdição do Comitê, com a submissão de suas 

deliberações ao crivo da jurisdição doméstica.  

Ao assim proceder, há, com todo respeito, novas ofensas aos §§ 1º e 2º 

do art.  5º,  bem assim ao art.  4º,  II  e  ao art.  1º,  II  e  III,  derivadas, uma vez 

mais, da injustif icada escusa em dar cumprimento e efetividade a deliberação 

que, tomada por órgão previsto em Tratado Internacional de Direitos 

Humanos,  deve merecer máxima efetividade e concretização, até porque 

fundada em norma de hierarquia supralegal.  

Também por esse motivo, portanto, pede-se o provimento do presente 

apelo extremo, com o deferimento do pedido de registro de candidatura do 

ora recorrente, nos termos do voto vencido do Ministro Edson Fachin.  

 

 

6.2. Breves considerações acerca da sistemática vigente no br asil.  As 

particularidades do processo de registro de candidatura. A legitimidade 

da participação na campanha eleitoral Independentemente do momento 

da apreciação de recursos porventura interpostos contra as decisões 

prolatadas no registro (Art. 16-A da Lei  n.º  9.504/97) e da possibilidade 

de reversão dos efeitos da condenação por fato superveniente (Art. 11,  

10º da Lei nº 9.504/97).  

O sistema de registro de candidaturas no Brasil  é  repleto de 

particularidades. É incontroverso na doutrina. Foi o pedido de re gistro da 

candidatura de LULA  que despertou o país para o tema.  

Em vários países analisados, a campanha eleitoral só tem início depois 

de definida a fase de registro, como no Equador e na Espanha, por exemplo. 
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Em Portugal,  de igual forma, não se inicia a f ase de campanha sem terminar a 

fase de registro. É a ideia da cascata 55.  

A Alemanha estabelece como data limite para decisão final sobre 

registro de candidatura o prazo de 48 dias antes da eleição 56.  Na França, 

eventual descumprimento do prazo limite resulta  em deferimento automático 

da candidatura (“Si le tribunal ne s'est pas prononcé dans le délai  imparti ,  la 

candidature est enregistrée” 57) .  Aqui no Brasil ,  no entanto, embora haja limite 

para a definição (vinte dias antes da eleição – art.  16, § 1º da Lei nº 9.504/97),  

trata-se de prazo processual impróprio, frequentemente descumprido 58.  

No Brasil ,  o pedido de registro de candidaturas só pode ser 

formalizado no primeiro dia da campanha eleitoral.  Assim, as condições de 

elegibilidade e da eventual preexistênci a de decisões constituintes da 

inelegibilidade só podem ser examinadas em processo que tramita em 

paralelo à campanha eleitoral.  Esta concomitância é incompreendida por 

muitos, mas é a prevista no regramento vigente, fruto de uma opção política 

legislativa do Congresso Nacional.   
                                                           
55 MIRANDA, Jorge.  Teoria do Estado e da const ituição .  4ª  ed.  rev. ,  atual .  e  ampl.  Rio 

de Janeiro:  Forense,  2015.  BARROS, Manuel  Freire.  Conceito  e  natureza jur ídica do 

recurso contenc ioso e l eitoral .  4  Coimbra:  Almedina,  1998.  PORTUGAL. Tribunal  

Consti tucional .  Acórdão nº 322/85.  Publicação:  Diário da República,  II  série,  n.  88,  

de 16/04/1986.  PORTUGAL. Tribunal  Consti tucional .  Acórdão nº 35/86.  Publicação:  

Diário da República,  II  série,  n.  109 ,  de 1 5/05/1986.  Apud: FRASCATI,  Jacquel ine  

Sophie Perioto Guhur.  Notas para a compreensão do contencioso  da apresentação  

ou registro das candidaturas das eleições pol í t icas,  sob o enfoque dos 

ordenamentos jurídicos português e brasi leiro.  Revista de  Direito  Con st itucional  e  

Internacional ,  v.  58,  p.  174,  jan.  2007 .  

56 MIRANDA, Jorge.  Leis el e itora is para os parlamentos dos pa íses da  União Europeia .  

Lisboa:  Imprensa Nacional :  1998.  p .  29 -31.  

57 “Se o  tr ibunal não t iver se  pronunciado dentro do prazo estabelec ido,  a  candidatura é 

regist rada” ( tradução l ivre) .  

58 Sobre a dif iculdade de se cumprir  este prazo,  conferir  VALENTE, Luiz Ismael ino;  

SALES, José Edvaldo Pereira.  O registro de candidatos (artigos 10 ao 16 -B).  In:  

PINHEIRO, Cél ia Regina de Lima; SALES, José Edvald o Pereira;  FREITAS, Jul iana 

Rodrigues.  Comentár ios à  l ei  das  e l eições .  Belo Horizonte:  Fórum, 2016.  p.  62.  
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O tema ganhou maior relevância com a redução do período de 

campanha eleitoral pela Lei 13.165/2015. Se a Justiça Eleitoral tinha 70 dias 

para julgar todos os processos de registro (20 dias antes da eleição), agora 

passou a ter apenas 25 dias. Não por acaso, o TSE divulgou que 145 prefeitos 

se elegeram com registros sub judice em 2016. E a eleição de candidatos com 

registros sub judice  (entendidos aqui como todos aqueles com recursos 

pendentes de julgamento, seja no âmbito dos tribun ais regionais, seja no dos 

superiores) é outra manifestação do sistema.  

Ao candidato, no entanto, não se pode impor qualquer ônus que 

decorra de vicissitudes alheias a sua ingerência (como o é o próprio modelo 

adotado pelo ordenamento vigente).  Se não há c omo pedir o registro antes, o 

ônus da demora do julgamento do processo de registro não pode recair sobre 

o candidato. É com esta lógica subjacente que foi concebido o art.  16 -A da Lei 

Eleitoral:   

“Art.  16-A: O candidato cujo registro esteja sub judice pode rá 

efetuar todos os atos relativos à campanha elei toral  ( . . . )” .   

Exatamente porque a Justiça Eleitoral leva tempo (um tempo a que o 

candidato não deu causa) é que o art.  16 -A garante a realização de todos os 

atos de campanha até o julgamento do processo, c om todas as garantias 

inerentes aos status de candidato. O art.  16 -A é parte integrante do modelo 

eleitoral adotado no Brasil ,  em que o tempo de campanha é exíguo e o lapso 

temporal concedido aos Tribunais para o julgamento dos registros ainda 

mais.  

É o que explica Rodrigo Lopes ZILIO:  

“A preocupação da Corte Superior é permiti r  que o candidato,  

enquanto estiver  postulando judicialmente o seu registro para 

a disputa do plei to,  mantenha o  seu dire i to de prosseguir 
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praticando,  de modo pleno,  todos os  a tos  inerentes à  

campanha elei toral” 59.   

A situação do candidato amparada pelo art.  16 -A, cumpre mencionar, 

não coincide com aquela prevista pelo art.  16 -B, que se reporta ao candidato 

cujo registro ainda não foi apreciado pela Corte Eleitoral:  

“Art.  16-B.  O disposto no art .  16 -A quanto ao direi to de 

participar  da campanha elei toral ,  inclusive  uti l izar o  horário 

elei toral  gratuito,  apl ica-se  igualmente ao candidato cujo  

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal  e  

ainda não tenha sido apreciado pela Justiça Elei toral .”  

 

A Lei nº 9.504/97, assim, garante os direitos tanto do candidato que não 

teve o registro apreciado (art.  16 -B) quanto do que tem recurso pendente de 

julgamento (art.  16-A). Ainda que o tratamento seja equiparável,  a distinção 

feita pelo legislador deixa evidente que se ampara tanto uma quanto outra 

situação.  

      Há, ainda, um segundo elemento de instabilização  do sistema de 

registro de candidaturas no Brasil  que merece atenção, e cuja existência 

tampouco pode ser atribuída a este  recorrente ou a qualquer outro postulante 

de cargo eletivo. O momento escolhido pelo legislador para a verificação dos 

requisitos negativos e positivos não foi o do registro, mas o da diplomação.  

Os requisitos, assim, não necessariamente devem estar prese ntes no momento 

do pedido de registro de candidatura. Isso porque o § 10º do art.  11 da Lei 

das Eleições prevê que:  

                                                           
59 ZILIO, Rodrigo López.  Nulidade dos votos no sistema proporcional :  ef icácia e  

efei tos  da decisão judicial .  Revista  Brasi le ira de Dire ito  Elei tora l  –  RBDE .  Belo 

Horizonte,  ano  5,  n.  8 ,  jan./ jun.  2013 .  Disponível  em: 

<http: / /www.bidforum.com.br/PDI0006.aspx?pdiCntd=96272>.  Acesso em: 20 out.  

2017.  
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“Art.  11.  ( . . . )  §10º.  As causas de inelegibi l idade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da 

candidatura,  ressalvadas as  alterações,  fát icas ou jurídicas ,  

supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade ”.  

De fato, a alteração da situação fática dos candidatos que apresentam 

seus registros é situação corriqueira. O recorrente demonstrou na defesa 

como, dos 145 candidatos que se elegeram em 2016 com o registro indeferido, 

98 conseguiram uma alteração fática ou jurídica superveniente após a eleição, 

apenas antes da diplomação. Reverteram o indeferimento do registro, foram 

diplomados, tomaram posse e exercem o mandato.  

O sistema eleitoral brasileiro, assim, de fato é marcado por certas 

particularidades, muitas das quais poderiam ser tomadas, num primeiro 

momento, como despiciendas. Todas, no entanto, constituem parte integrante 

de um modelo, cuja opção foi do le gislador. As mitigações a garantias 

constitucionalmente consagradas (como a presunção de não culpabilidade) 

somente foram consideradas legítimas devido à existência de mecanismos 

internos, no próprio sistema (dentre os quais aqueles previstos no art.  26 -C 

da LC 64/90, e mesmo nos arts. 11, §10º e 16 -A, da Lei nº 9.504/97) , que 

asseguram que, aos postulantes de cargo eletivo, não seja impingido dano 

irreversível.  Isso fica claro pela mera análise do julgamento da 

constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa (AD I 4578).  

O sistema eleitoral brasileiro é extremamente rígido. Justamente por 

isso, prevê a existência de mecanismos “paliativos”, assegurando, entre 

outras coisas, a participação dos postulantes a cargo eletivo no pleito 

(independentemente do momento do j ulgamento do registro ou de eventuais 

recursos) e admitindo a possibilidade de alteração da situação inicialmente 

apurada em virtude de fato superveniente.  

Impedir de concorrer um candidato que notoriamente detém a maior 

parte das intenções de votos, em todos os cenários, é  macular a própria 
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soberania popular e a democracia. O dano, irreversível,  transcende a esfera 

de direitos individual do postulante de cargo eletivo.  

 

6.3. O contexto fático que antecedeu a apresentação do pedido de registro 

de candidatura. fatos supervenientes:  interim measure  do comitê de 

direitos humanos e pendência de apreciação de pedido de suspensão 

fundado no art.  26-c da lc 64/90  

 Condenado por decisão colegiada,  este recorrente requereu a 

suspensão da inelegibilidade tanto no recurso especial,  quanto no recurso 

extraordinário, como manda o art.  26 -C60.  Os recursos, no entanto, sequer 

foram remetidos aos tribunais superiores até o p resente momento.  

Diante disso, em julho de 2018, o ex -Presidente foi ao Comitê de 

Direitos Humanos da ONU, relatou o impedimento à sua candidatura e 

obteve uma interim measure .  O pedido de registro foi formalizado no dia 15 

de agosto; a decisão do Comitê é  do dia 17 do mesmo mês, dois dias depois.  

Para os pareceristas do caso (PEREGRINO e MEZZAROBA) ,  

“a decisão ( . . . )  pode,  em uma interpretação  harmônica com o 

ordenamento interno,  ser considerada como decisão do art .  26 -

C,  da Lei  Complementar 64,  como al teração fática e jurídica 

para suspender a inelegibi l idade (art .  11,  §  10,  Lei  n.  9 .504/97) ,  

porquanto  seu caráter  cautelar é idêntico ao  efei to suspensivo 

al inhavado na lei  nacional”.  

A decisão de suspensão dos efeitos constitutivos da inelegibilidade (o 

efeito suspensivo específico, de que trata o art.  26 -C) impõe o deferimento do 

registro, assim como determinou o Comitê da ONU.  

                                                           
60 O recorrente também elucidou exaustivamente na defesa como o objeto das ações 

cautelares  ajuizadas para a  concessão de efei to suspensivo lato sensu às  decisões 

colegiadas condenatór ias não se confunde com o pedido de efei to de suspensão dos 

efei tos da condenação fundado no art .  26 -C da Lei  Complementar nº 64/90.  
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Assim, não só havia uma expectativa de obtenção de decisão favorável 

no tocante à suspensão dos efeitos da decisão condenatória para  fins 

“constitutivos” da inelegibilidade, diante da iminência de apreciação dos 

pedidos de suspensão efetuados com base no art.  26 -C da LC 64/90 61 (análise 

prejudicada pela morosidade na remessa do processo), como de fato houve 

uma alteração superveniente  passível de repercussão no resultado do 

julgamento do registro: a obtenção da interim measure  do Comitê da ONU. 

Desprezar esta alteração, na posição firme do TSE, constituiria  “grave 

violação à soberania popular” (ED em RO n° 29462) .  

É certo que se poderia considerar haver um problema de 

disfuncionalidade  na própria Lei da Ficha Limpa, diante do aparente 

descompasso entre o momento da liberação da eficácia da inelegibilidade e o 

julgamento final.  O art.  26-C, no entanto, também instituído pela Lei da 

Ficha Limpa, veio justamente para regulamentar este hiato, autorizando a 

suspensão por intermédio da régua imprecisa da plausibil idade ,  distinta do 

cálculo de probabil idade ,  nas expressões de Calamandrei 62.  

A importância do dispositivo,  aliás,  foi  amplamente enalt ecida por esta 

C. Corte quando do julgamento da ADI 4578,  ocasião em que se deliberou 

pela constitucionalidade da Lei Complementar nº 135/2010. Os nefastos 

potenciais efeitos da prescindibilidade de decisão transitada em julgado para 

fins de constituição da inelegibilidade quiçá não tivessem sido acatados se o 

dispositivo não existisse.  

O Ministro Fux, comentando o art.  26 -C em livro de Direito Eleitoral,  

explica que “a ratio essendi do preceito é precisamente permit ir que o pretenso 

                                                           
61 A pendência de apreciação dos pedidos de susp ensão real izados com base no art .  

26-C da LC 64/90,  per se,  era prejudicial  à anál ise do mérito do registro,  como 

também restou demonstrado na defesa,  a cujas razões nos reportamos na ocasião.   

62 CALAMANDREI,  Piero.  Introducc ión a l  estudio  si st emat ico  de  l as prov idenc ias 

caute lares ,  p.  36.  
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candidato, sempre que houver fumus boni iuris ,  prossiga na corrida eleitoral”63.  

Sempre que houver fumus boni iuris ;  é  a senha  do registro de candidatura no 

Brasil .  A inelegibilidade, no Brasil ,  assim, é decidida pelo aleatório momento 

da condenação provisória do colegiado  (no caso de Lula,  a definição temporal 

ficou com o TRF4),  chancelada pela posterior análise subjetiva e sumária do 

grau de verossimilhança de um recurso (que não se confunde com a análise de 

probabilidade de seu provimento, como amplamente se discorreu na  defesa).  

O recurso especial do ex-Presidente Lula está admitido, o que é claro 

sinal de plausibilidade da pretensão recursal (da verossimilhança das 

alegações, necessária à concessão da suspensão do art.  26 -C), dado o exíguo 

número de recursos especiais admitidos. Também foi considerado plausível 

por dezenas de juristas que trataram do tema, inclusive em dois livros 

publicados sobre as decisões (de primeira e segunda instâncias) 64.   

A plausibilidade das teses levantadas no recurso especial foi também 

pormenorizadamente esmiuçada por eminentes pareceristas (ambos os 

pareceres foram acostados à defesa), que reconheceram vislumbrar -se 

plausibilidade, sem necessidade de incursão no contex to fático, em ao menos 

três das teses expostas: atipicidade dos crimes de corrupção e lavagem e 

prescrição também em relação aos dois tipos.   

                                                           
63 FRAZÃO, Carlos Eduardo;  FUX, Luiz.  Novos parad igmas do Direito  Elei toral .  Belo  

Horizonte:  Fórum, 2016.  p.  257 -258.  Também sobre o tema, conferir ,  CHEIM JORGE, 

Flávio;  SANTOS, Ludgero Ferreira Liberato dos.  A suspensão  da ine leg ibi l idade  

advinda das decisões judiciais  e  at ribuição de e fe ito  suspensivo aos recursos .  Revista de  

Processo.  vol .  215.  p.  13.  Jan/2013DTR \2013\367.  

64 Vale conferir  os dois l ivros publicados sobre  o tema, em versão digital .  

ht tp:/ /www.mpsp.mp.br/portal /page/portal /documentacao_e_divulgacao/doc_ bibl io

teca/bibl i_servicos_produtos/Bibl iotecaDigital /BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Co

mentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf  

https:/ /www.alainet.org/pt/articulo/194715  

 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Comentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Comentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Comentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Comentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Comentarios-a-uma-Sentenca-Anunciada.pdf
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Contra a decisão do TRF4 que negou seguimento ao recurso 

extraordinário interposto a esta C.  Corte, foi interposto  agravo, também 

pendente de remessa. Assim, perdura pronunciamento do STJ e deste C. STF 

sobre a plausibilidade exigida pela dicção do art.  26 -C. O fato foi  

reconhecido pelo próprio relator do presente feito no C. TSE, i .  Ministro Luís 

Roberto BARROSO .  

 

6.4.  O esboço fático traçado no v. acórdão no que atine à inaplicabilidade 

do art.  11, §10º E art.  16-A da Lei Nº 9.504/97  

O recorrente apresentou seu registro de candidatura em 15 de agosto 

de 2018, vindo a tê -lo indeferido na madrugada de 1º de setembro de  2018, 

em sessão iniciada em 31 de agosto de 2018,  um único dia após a 

apresentação da defesa das dezessete impugnações e notícias de 

inelegibilidade apresentadas. Isso porque o processo foi incluso,  às pressas, 

na pauta da sessão extraordinária do C. TSE,  iniciada em 31 de agosto.  

No julgamento, os i .  Ministros daquela Corte acataram, em sua 

maioria, o voto de autoria do i .  ministro relator Luís Roberto BARROSO ,  com 

votos divergentes do i .  Ministro Edson FACHIN  (que deliberou pelo 

deferimento do registro, diante da superveniência da interim measure  do 

Comitê de Direitos Humanos da ONU) e da i .  Ministra Rosa WEBER  (que, em 

que pese manifestar -se pelo indeferimento do registro, entendeu como 

aplicável,  à hipótese, o art.  16 -A da Lei nº 9.504/97, a fim de que se assegure 

ao recorrente o direito à participação na campanha, regularmente).  

O voto vencedor rejeitou a interim measure  como fato superveniente 

passível de afastar a inelegibilidade e a aplicabilidade do aventado art.  16 -A 

da Lei nº 9.504/97 à espécie, por considerar que a expressão “ sub judice” 

abarcaria tão somente a situação daquele que ainda não teve recurso 

apreciado por órgão colegiado.  



 

 

CURITIBA (PR) |  SÃO PAULO (SP) |  BRASÍLIA (DF) 

www.vgplaw.com.br 

109 

Reconhecendo a existência de sólido posicionamento do TSE pela 

aplicabilidade do art.  16-A em situações análogas  (cita como precedentes o 

AgR-REspe nº 335-19/PE, rel.  min. Arnaldo Versiani Leite Soares, j .  em 

28.10.2008; MS nº  87.714, rel.  min. Arnaldo Versiani Leite Soares, j . 

04.10.2012; AgR-Rcl nº 876-29, rel.  min. Arnaldo Versiani Leite Soares, j .  em 

04.10.2012 -  pág. 28 do voto), em que o candidato sequer havia tido seu 

registro apreciado até o momento do julgamento, entendeu que teria havido 

uma mudança do entendimento a partir  do julgamento do ED -REspe nº 139-

25, tomado como paradigma.  

A partir  do novo entendimento, segundo consignou o i .  Ministro 

Barroso, bastaria o julgamento por um órgão colegiado qualquer (TRE ou 

TSE) para que cessasse a condição de “sub judice”.  Assim, ao se 

autoreferenciar, a decisão afastou a aplicabilidade do art.  16 -A em razão do 

julgamento do órgão colegiado (o próprio TSE) .  

O posicionamento encampado no acórdão, com as mais renomadas 

vênias, discrepa do posicionamento pacificado e assentado ao longo de anos 

no âmbito daquela C. Corte,  seja no tocante à aplicabilidade do art.  16 -A, 

seja quanto ao art.  11, §10º, ambos da Lei nº 9.504/97 .   

A interpretação dada ao art.  16 -A esvaziaria completamente o teor do 

dispositivo no âmbito das Eleições Gerais, em que o primeiro julgamento do 

registro de todos os postulantes a cargo eletivo já é rea lizado por órgãos 

colegiados -  TREs, no caso dos deputados estaduais, deputados federais, 

senadores e governadores, e  TSE, na eleição presidencial.  

Ainda, acarretaria um esvaziamento do próprio conteúdo do art.  11,  

§10º. Isso porque o ministro entendeu que , com a apreciação do registro, 

cessa a própria condição de candidato do postulante a cargo eletivo, 

determinando a imediata substituição do candidato.  O registro inicialmente 
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apresentado perde seu objeto, tornando -se absolutamente inócua a 

prerrogativa de  reversão da decisão por fato superveniente.  

LULA  teve o deferimento de seu registro negado antes mesmo do 

início da campanha eleitoral em rádio e televisão, vendo -se absolutamente 

impedido de participar das Eleições em curso .  Isso devido à decisão do 

TRF4, contra a qual foram interpostos recurso especial e extraordinário. Em 

ambos,  havia pedido expresso de suspensão dos efeitos da decisão pelo art.  

26-C da LC 64/90.  O recurso especial foi admitido e contra a decisão 

denegatória do RE já foi interposto agravo. Nenhum dos dois,  no entanto, foi 

sequer remetido às Cortes Superiores.  

O recorrente também tem a seu favor fato superveniente,  

consubstanciado na obtenção da interim measure  do Comitê da ONU, além 

da expectativa de superveniência da apreciação das decisões suspensivas 

pelo art.  26-C da LC 64/90 -  prejudiciais - ,  que autorizava a reversão dos 

efeitos da decisão colegiada para fins de constituição da inelegibilidade,  

nos estritos termos do art.  11, §10º da Lei nº 9.504/97 .  

Goza, ademais, de pleno direito à participação na propaganda (art.  

16-A da Lei nº 9.504/97), independentemente de eventual superveniência de 

fato novo (seja a liminar do art.  26 -C, seja a interim measure do Comitê da 

ONU).  Isso porque a Lei garante express amente o direito à participação na 

campanha daqueles que ainda não tiveram seus registros apreciados.  

Ambos os direitos lhe foram tolhidos, numa viragem na jurisprudência 

pacificada ao longo de anos de julgamentos da Corte.  

O C. TSE, ao indeferir o regist ro tomando por base o voto do relator da 

matéria, afastou, concomitantemente, a aplicação dos arts. 11, §10º e 16 -A da 

Lei nº 9.504/97, com base numa interpretação que foi atribuída ao termo “sub 

judice” ,  constante do art.  16-A: 
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“( . . . )  a f im de que seja  ma ntida a coerência do sistema, impõe -

se reconhecer que o candidato deixa de ser  considerado sub 

judice,  a partir  do momento em que sobrevém decisão de 

órgão colegiado da Justiça Elei toral  (Tribunal  Regional  

Elei toral  ou Tribunal  Superior Elei toral)  em que o  registro da 

candidatura é indeferido.  Em outras palavras,  se o  candidato,  

até a decisão do órgão colegiado da Justiça Elei toral ,  relativa 

ao registro de sua candidatura,  não obtiver o afastamento da 

inelegibi l idade no processo que a ela deu or igem (art .  2 6-A da 

LC nº 64/1990)  ou,  pelo menos,  a  suspensão dos efei tos da 

decisão colegiada naquele mesmo processo (art .  26 -C da LC nº 

64/1990) ,  não mais ostentará a condição de candidato sub 

judice,  sendo-lhe,  assim, inapl icável  o  art .  16 -A da Lei  nº  

9 .504/1997,  que autoriza a real ização de atos relativos à 

campanha elei toral  e  a  manutenção  de seu nome na urna 

elei toral .  ( . . . )” .  

A Corte atribuiu, assim, ao termo “ sub judice” ,  tratamento de conceito 

jurídico indeterminado, para considerar que a pendência do julgamen to de 

recurso se esgotaria após o julgamento realizado por um órgão colegiado 

(seja TRE, seja TSE).  

Afastou,  assim, a aplicabilidade do art.  16 -A da Lei nº 9.504/97, numa 

ação de registro de candidatura, antes mesmo do início da campanha, com 

fundamento em si mesma: a decisão se autorreferencia como óbice à 

aplicação do dispositivo, esvaziando o próprio conteúdo do art.  16 -A (que se 

tornaria inaplicável às Eleições Gerais).   

Por conseguinte, esvaziou também o art.  11, §10º  da Lei nº 9.504/97, ao 

reconhecer que cessa a qualidade de “candidato” daquele que teve seu 

registro indeferido, determinando a imediata substituição. Isso porque, com 

a substituição,  opera-se a perda do objeto do registro anteriormente 
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apresentado: nenhum fato superveniente pode acarretar  reversão do 

posicionamento firmado em processo inexistente.  

A interpretação dada pela Corte, em ambos os casos, vai 

diametralmente contra posicionamento pacífico no tocante às matérias.  A 

viragem jurisprudencial promovida abruptamente pela Corte viola o 

princípio da anterioridade eleitoral, insculpido no art.  16 da Constituição 

Federal.   

 O C. TSE tem assentado posicionamento quanto à aplicabil idade do 

art.  16-A da Lei nº 9.504/97,  considerando que a situação do candidato “sub 

judice” perdura até o trânsito em julgado da matéria.  

 Tem pacificado posicionamento, ademais, sobre a aplicabilidade do 

art.  11,  §10º da Lei nº 9.504/97,  reconhecendo que o termo f inal da admissão 

da indicação de fato superveniente é a diplomação.  

A jurisprudência do C. TSE é sólida em situações análogas à presente, 

em que o candidato teve seu registro negado no curso da campanha eleitoral,  

em decisão sem trânsito em julgado.  

O posicionamento da Corte acerca da matéria não era fato 

desconhecido, o que foi aventado pelos próprios ministros no julgamento. O 

próprio Ministro Relator reconheceu, em seu voto, que havia pacífico 

posicionamento naquela Corte quanto à aplicabilidade do art.  16 -A :  

“( . . . )  o  Tribunal  Superior Elei toral  atribuía uma interpretaç ão  

ampla à expressão ‘registro sub judice ’ ,  no sentido de 

candidatura cujo indeferimento fosse passível  de al teração.  

Dessa forma, enquanto não transi tada em julgado a decisão de 

indeferimento,  o  candidato permanecia na disputa elei toral  

por sua conta e ri sco.  Nesse  sentido:  AgR-REspe nº 335-19/PE,  

rel .  min.  Arnaldo Versiani  Leite Soares,  j .  em 28.10.2008;  MS nº  

87.714,  rel .  min.  Arnaldo Versiani  Leite Soares,  j .  04.10.2012 ;  
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AgR-Rcl  nº 876-29,  rel .  min.  Arnaldo Versiani  Leite Soares ,  j .  

em 04 .10.2012.  ( . . . ) ”  

Afastou-se, no entanto, a aplicabilidade do dispositivo aludindo que a 

viragem de posicionamento jurisprudencial teria se operado a partir  do 

julgamento do ED-RESPE 139-25. A contrário do quanto discorreu o i .  

ministro, no entanto, o único acórdão trazid o a título de precedente não 

configurou um paradigma de ruptura no posicionamento da Corte acerca da 

aplicabilidade do art .  16-A da Lei nº 9.504/97.  

 

6.5. A inexistência de similitude fática e jurídica entre o acórdão 

mencionado no voto do e. ministro rela tor Luís Roberto BARROSO  (ED-

RESPE Nº 139-25) e a condição do recorrente  

O julgado citado no acórdão recorrido para fundamentar os seus 

efeitos não apresenta similitude fática e jurídica com o caso de indeferimento 

do registro de candidatura do ex-Presidente Lula, ora recorrente.  

Ao tratar sobre a interpretação restritiva dada à expressão “sub judice” 

-  contida no artigo 16-A da Lei Geral de Eleições -  pelo Tribunal Superior 

Eleitoral,  o E. Ministro Relator Luís Roberto BARROSO  valeu-se do ED-REspe 

nº 139-25, de Relatoria do Min.  Henrique Neves, publicado em 28.11.2016.  A 

coferir : 

No passado,  o  Tribunal  Superior Elei toral  atribuía uma 

interpretação ampla à expressão “registro  sub judice”,  no  

sentido de candidatura cujo indeferimento  fosse passível  de 

al teração.  Dessa forma, enquanto não transi tada em julgado a 

decisão de indeferimento,  o  candidato permanecia na disputa 

elei toral  por sua conta e risco.  Nesse sentido:  AgR -REspe nº 

335-19/PE,  Rel .  Min.  Arnaldo Versiani  Leite Soares,  j .  em 

28.10.2008;  MS nº 87.714,  Rel .  Min.  Arnaldo Versiani  Leite  
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Soares,  j .  em 04.10.2012;  AgR-Rcl  nº  876-29,  Rel .  Min.  Arnaldo 

Versiani  Leite Soares,  j .  em 04.10.2012  

Mais recentemente ,  porém ,  o Tribunal Superior Eleitoral  

conferiu alcance mais limitado à expressão (sub ju dice) ,  

assentando que,  após o pronunciamento do Tribunal 

Superior Eleitoral  que indefere o registro de candidatura,  a  

candidatura não pode mais ser considerada sub judice,  

afastando-se a incidência do art .  16 -A  (ED-REspe nº 139-25,  

Rel.  Min.  Henrique Neves ,  j .  em 28 .11.2016) .  Nesse sentido,  

confiram-se os  seguintes trechos da ementa do julgado:  

2 .  A determinação da real ização de nova e leição na hipótese  

em que o candidato e lei to  tem o registro de sua candidatura 

indeferido não é inconsti tucional ,  pois privi legia a soberania 

popular e a democracia representativa.  

3 .  A decisão da Justi ça Elei toral  que indefere o registro de  

candidatura não afasta o candidato da campanha elei toral  

enquanto não ocorrer o  trânsi to  em julgado ou a manifestação  

da instância superior,  nos termos do art .  16 -A da Lei  9 .504/97.  

4 .  As decisões da Justiça Elei toral  que cassam o registro,  o  

diploma ou o mandato  do candidato elei to  em razão da prática 

de i l íci to  elei toral  devem ser cumpridas tão logo haja o 

esgotamento  das instâncias  ordiná rias,  ressalvada a obtenção  

de provimento cautelar perante a instância extraordinária.  

5 .  Na l inha da jurisprudência desta Corte,  consol idada nas 

instruções elei torais,  a real ização de nova e leição em razão da 

não obtenção ou do indeferimento do registro d e candidatura 

deve se dar após a manifestação do Tribunal  Superior  

Elei toral .  Interpretação sistemática dos arts .  16 -A da Lei  

9 .504/97;  15 da Lei  Complementar 64/90;  216 e 257 do Código 

Elei toral .  
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6.  É inconsti tucional  a  expressão "após o trânsi to em julga do"  

prevista no § 3º do art .  224 do Código Elei toral ,  conforme 

redação dada pela Lei  13.165/2015,  por violar a soberania 

popular,  a garantia fundamental  da prestação  juri sdicional  

célere,  a independência dos poderes e a legitimidade exigida 

para o exercício da representação popular.  

7 .  Embargos de declaração acolhidos,  em parte,  para declarar ,  

incidentalmente,  a inconsti tucional idade da expressão "após o  

trânsi to em julgado" prevista no § 3º do art .  224 do Código  

Elei toral .  ( . . . )  

(página 38 do acórdão recor rido)  

 

Como se observa na fundamentação do voto, o termo jurídico “sub 

judice” alcançou novo entendimento jurisprudencial,  de modo que a 

restringir sua interpretação, a ponto de ser considerado esgotado o iter 

processual com o pronunciamento de decisão pel o Tribunal Superior Eleitoral, 

mesmo que em análise de competência originária.   

No entanto, como se pode demonstrar, o acórdão paradigma citado em 

nada se relaciona com o julgamento do registro de candidatura do ex -

Presidente Lula e, tampouco, apresenta fu ndamentação apta a ensejar 

interpretação restritiva ao termo "sub judice".  

Com efeito, o suposto paradigma da restrição do posicionamento do 

Tribunal Superior Eleitoral trata sobre o momento de renovação do pleito 

eleitoral no caso de candidato que obteve indeferimento de seu registro de 

candidatura após a realização das eleições, analisando -se, assim, a 

constitucionalidade do §3º do artigo 224 do Código Eleitoral.  

De início, no julgamento do Recurso Especial 139 -25, anterior ao 

julgamento dos embargos declaratórios, discutiu-se o registro de candidatura 

do candidato ao cargo de prefeito de Salto do Jacuí/RS, uma vez que o 
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Tribunal Regional Eleitoral indeferiu o seu registro de candidatura por 

vislumbrar incidência das causas de inelegibilidades descritas no  art.  1º,  

inciso I,  alíneas e, item 1, g e l ,  da Lei Complementar 64/90.  

O RE 139-25 foi desprovido em 27.10.2016, persistindo óbice ao registro 

de candidatura do recorrente. No entanto, pelo fato de o recorrente ter 

participado das eleições municipais e t erminado em primeiro lugar com 

37,73% dos votos válidos,  o Ministério Público Eleitoral opôs embargos 

declaratórios para tratar da necessidade de realização de novas eleições:  

Em razão desses parâmetros,  é  possível  veri f icar que as  

questões apresentadas no s embargos de declaração são de 

evidente  relevância,  especialmente em vir tude das 

modificações do processo elei toral  brasi leiro impostas pela Lei  

13.165/2015 .  ( . . . )  

Nesse  aspecto,  considerada a proximidade do prazo final  

para a diplomação dos candidatos el eitos  e  os efeitos  que a  

interpretação do § 3 º  do art .  224 do Código Eleitoral  podem 

gerar  tanto sobre  a  diplomação quanto em relação ao 

exercício do principal  cargo do Poder Executivo municipal ,  as 

questões apresentadas pelo Ministério Público Eleitoral  

devem ser examinadas,  desde já,  por esta Corte.   (grifos 

nossos)(página 8,  9   e  10 do acórdão paradigma)  

Cumpre registrar, de imediato, que o candidato do ED -RE 139-25 

participou normalmente do pleito eleitoral, sendo o seu registro indeferido 

posteriormente às eleições .  Assim, não há no acórdão paradigma qualquer 

debate sobre a possibilidade de se participar ou não na campanha eleitoral, 

bem como o de ter seu nome mantido na urna eletrônica ,  o que já denota 

grande diferença em relação à situação do ex-Presidente Lula,  já que ele 

busca exatamente participar da campanha eleitoral.  
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Os embargos declaratórios, em julgamento realizado no dia 28.11.2016,  

foram conhecidos para explicitar os efeitos gerados pela decisão de 

inelegibilidade no específico caso de indeferimento do registro de 

candidatura de candidato ganhador de eleições municipais, analisando -se,  

então, a aplicabilidade ou não do §3º do artigo 224 do Código Eleitoral e a 

inconstitucionalidade da determinação legal de se aguardar o trânsito em 

julgado para realização de novas eleições:  

Assim,  restringindo a  análise  à aplicabilidade ou não do § 3 º  

do art .  224 do Código Eleitoral  ao caso concreto,  sob o ângulo 

da especificação dos reflexos da decisão proferida por este  

Tribunal – que efet ivamente não  constaram do acórdão 

embargado –,  conheço dos embargos de declaração opostos  

pelo Ministério Público Elei toral  e  passo a examinar o  seu 

mérito.   

Em razão da prejudicial idade dos temas,  os presentes  

embargos de declaração podem ser examinados em dois  

grupos de argumentos:  

I .  Aplicabi l idade da regra do art .  224,  §  3 º,  do Código Elei toral   

aos  processos de registro de candidatura e a alegada 

inconsti tucional idade na determinação legal  de serem 

real izadas novas eleições quando os votos dados aos 

candidatos com registro indeferido não atingirem mais da 

metade dos apurados;  

II .  Inconsti tucional idade da determinação legal  de se aguardar 

o trânsi to em julgado para a real ização de novas eleições.  

(página 11  do acórdão paradigma)  

Como se pode notar pelos trechos tran scritos do relatório do acórdão 

paradigma, utilizado na fundamentação do v. acórdão recorrido, não se 

estava a discutir a possibilidade do candidato sub judice  realizar campanha 
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eleitoral,  tampouco o alcance do termo jurídico sub judice ,  mas sim a 

pertinência de realizar-se novas eleições em razão do indeferimento do 

registro de candidatura ter sido proferido após as eleições.  

Neste contexto, analisou-se especificamente a aplicabilidade da regra 

do art.  224 § 3º do Código Eleitoral aos processos de registro  de candidatura 

e a alegada inconstitucionalidade na determinação legal de serem realizadas 

novas eleições quando os votos dados aos candidatos com registro indeferido 

não atingirem mais da metade dos apurados. A discussão ficou em torno da 

eventual ofensa à soberania popular (CF, art.  1o,  I  e  parágrafo único, e 14, 

caput ) ,  à  legitimidade das eleições (CF, art.  14,  § 9o) e ao princípio da 

proporcionalidade, assim como na alegação que indica que o sistema 

majoritário simples não exigiria a realização de nov a eleição. Este tópico do 

dispositivo, assim, não tangenciou o alcance jurídico do termo sub judice  

disposto no artigo 16-A da Lei Geral das Eleições.  

Dessa forma, a inconstitucionalidade do inteiro teor do § 3° do art .  224 

do Código Eleitoral  foi rejeitada, reconhecendo-se a sua aplicabilidade aos 

casos de indeferimento de candidatura.  

Com relação à inconstitucionalidade da determinação legal de se 

aguardar o trânsito em julgado para a realização de novas eleições, por se 

tratar de exame constitucionalidade incidental,  o debate travou -se quanto à 

violação da soberania e da democracia representativa (CF, art.  1°,  I ,  

parágrafo único), à violação ao princípio da celeridade dos feitos eleitorais e 

à independência e a harmonia entre os poderes (CF, art.  2°).  

Ao interpretar estas normas constitucionais, o TSE declarou 

incidentalmente a inconstitucionalidade do termo "após o trânsito em 

julgado", para conferir o entendimento de que a renovação da eleição deve 

ocorrer após o seu pronunciamento,  qua ndo indeferido o registro de 
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candidato eleito à t itularidade do executivo, independente do trânsito em 

julgado.  

Registra-se que, neste tópico da inconstitucionalidade do termo "após o 

trânsito em julgado", o acórdão paradigma tratou do artigo 16 -A da Lei 

9.504/97 de maneira meramente circunstancial,  pois apenas foi mencionado 

para servir de substrato histórico à demonstração das mudanças no processo 

eleitoral,  sem servir de fundamento à inconstitucionalidade incidental,  o que 

nem caberia fazer:  

A menc  ão aos disposi ti os le ais anteriormente men ionados 

de e ser   onsiderada mero históri o e enquadramento da  

matéria  sob o a  ngulo das regras  vigentes que demonstram 

que o afastamento do candidato independe do tra  nsito em 

jul ado da  de isão que o determina .  

Verif icada tal  si tuac  ão,  cabe examinar ,  à luz das regras e dos 

princípios contidos na Consti tuic  ão da República ,  a  

consti tucional idade da convocac  ão de novas eleic  ões somente 

“após o tra  nsito em julgado” da decisão ,  consoante disposto  

no § 3o do art .  224  do Código .  (gri fos nossos)  

(página 31 do acórdão paradigma)  

Assim, o acórdão tratou rapidamente da evolução do processo eleitoral 

brasileiro e circunstancialmente registrou a literalidade do artigo 16 -A da Lei 

das Eleições, que impõe a manutenção da campanha do candidato cujo 

registro foi indeferido até a apreciação por instância superior :  

De igual  forma,  a edi ção da regra do art .  16-A da Lei  das 

Eleições,  que impõe a manutenc  ão da campanha do 

candidato cujo registro foi  indeferido até a  aprecia ção  da 

matéria por instância  superior ,  converge no sentido de 

se aguardar o pronunciamento do Tribunal  Superior  
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Elei toral ,  tal  como ocorre no caso de apl ica ção do art .  216  

do Código Elei toral .  

Anote-se,  nesse ponto ,  que há realmente si tua ções 

divergentes tratadas pelo novo § 3o do art .  224 do 

Código Elei toral  no que tange ao momento  da execu ção  

da decisão que indefere o registro da candidatura ,  de  

acordo com o entendimento consagrado pela 

jurisprudência deste Tribunal .  Isso  porque o 

indeferimento do registro  de candidatura para afastar o  

candidato dos atos  relati vos à campanha elei toral  

somente  ocorre  com a manifestação da instância superior 

(TSE),  ao  passo  que o  afastamento do exercício do cargo  

ou do mandato eletivo daqueles que praticam i l íci tos  

elei torais se dá ,  por força da nova regra do  § 2o do art .  

257 do Código Elei toral ,  a partir  do escoamento da 

instância ordinária .  

(página 30 do acórdão paradigma)  

A menção en passant do artigo 16-A na fundamentação do acórdão 

paradigma não implica no reconhecimento de que tenha havido a guinada 

jurisprudencial afirmada no voto condutor do Acórdão aqui recorrido. A 

simples exposição do artigo 16 -A para servir de substrato histórico à 

evolução processual  eleitoral na fundamentação de inconstitucionalidade do 

termo “até o trânsito em julgado” do §3º do art.  224 no ED -REspe 139-25 não 

permite concluir pela viragem jurisprudencial do TSE na definição do 

conteúdo jurídico do termo "sub judice ", conforme proposto no v. acórdão 

recorrido, evidenciando-se, assim, a inexistência de similitude fática e 

jurídica com o caso do ex-Presidente Lula.  

 

7. Posicionamento do C. TSE no tocante à aplicabilidade do art .  11, §10º e 

do art.  16-a da lei nº 9.504/97 
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7.1. Art.  16-a da Lei  nº 9.504/97  

O TSE tem pacificado posicionamento quanto à aplicabilidade do art.  

16-A da Lei nº 9.504/97 em situações análogas ao caso do ex -Presidente Lula, 

em que o candidato teve seu registro barrado antes mesmo do início da 

campanha, no curso do processo eleitoral.  

 A Corte Eleitoral, há muito, entende que a condição de sub judice ,  

para fins de incidência do dispositivo, perdura até o trânsito em julgado da 

decisão final de indeferimento do registro.   

Extrai-se, por exemplo, do Agravo Regimental em Reclamação nº 87629 

que a tese de se obstar de imediato a candidatura, em cognição sumária ou 

quando ainda pendente de julgamento, com a possibilidade de interposição 

de recurso na via extraordinária, é  inservível para proibir atos de c ampanha 

eleitoral:  

O Ministério Público Elei toral  insiste em que a nova redação  

do art .  15 da LC no 64190 -  dada pela LC no 13512010 -  

prevaleceria sobre  o disposto no art .  16 -A da Lei  no  9.504197,  

acrescido pela Lei  n o 12.034/2009.  ( . . . )  

De outra parte ,  não há como acolher a tese  de que se possa,  de 

imediato,  obstar a candidatura,  à vista da possibi l idade de 

interposição de recurso na via extraordinária.   

Isso porque,  caso sejam adotadas tais medidas,  evidentemente  

as candidaturas estarão inviabi l izadas,  quer  em decorrência do  

manifesto prejuízo à campanha elei toral ,  quer pela retirada do 

nome do candidato da urna eletrônica.   

Por consequência,  poderão,  inclusive ,  f icar prejudicados os  

recursos dirigidos a este Tribunal ,  por  perda de objeto.  

Acresce  que,  o brigar os candidatos a lograr  êxi to na obtenção  

de eventual  providência cautelar nesta Corte certamente  

provocará sobrecarga de fei tos no âmbito  do TSE 
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absolutamente desnecessária,  porquanto o período elei toral  já 

evidencia demanda de caráter excepcional .  

 Al iás,  esse exame cautelar  acabaria por exigir  a antecipação  

de juízo de mérito  sobre o próprio recurso  especial ,  o  que é de 

todo incompatível  com a celeridade imposta ao processo 

elei toral .   

Se,  por um lado,  as disposições da LC n° 135/2010 visaram a 

proteger a probidade administrativa,  a moral idade para o 

exercício do mandato -  considerada a vida pregressa do 

candidato -  e  a normalidade e legitimidade das eleições contra 

o abuso do poder pol í t ico e econômico,  conforme disposto no  

art .  14,  §  90,  da Consti tuição Federal ,  não menos certo é que se 

deve,  também, dar primazia à elegibi l idade de cidadãos,  

assegurando-se direi tos pol í t icos igualmente previstos no  

texto consti tucional .  

Assim, a  discussão sobre a viabi l idade de candidatura deve 

observar o devido  processo legal ,  não se  podendo adotar 

soluções drásticas  que impliquem afronta a direi to dos 

candidatos,  partidos e  col igações.   

Por essa razão é que há muito a jurisprudência deste Tribunal  

admite que o candidato possa recorrer,  por  sua conta e ri sco,  

no processo de registro,  o  que passou a ser,  inclusive,  objeto  

de previsão  nas próprias  resoluções editadas para as eleições,  

inclusive para as de 2012 (art .  45  da Res. -TSE n° 23.373) .   

Ademais,  essa solução foi  incorporada pela Lei  no  

12.03412009,  ao inseri r  o  art .  16-A na Lei  n°  9 .504197.   

Por outro lado,  lembro que a condição sub judice do  

candidato,  por ter  sido indeferido o seu pedido de registro,  

não lhe assegura -  nem ao partido,  nem à col igação -  a 

val idade dos votos que lhe sejam atribuídos,  como pre cei tua o 
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parágrafo único do ci tado art .  16 -A da Lei  n° 9 .504/97,  muito 

menos lhe  garante a diplomação (Consulta n°  1 .657) .   

O que não se  pode é negar -lhe o direi to de prosseguir na 

campanha elei toral ,  cuja eventual  medida proibitiva implicará 

f lagrante e i rreparável  prejuízo.  

(TSE,  Agravo Regimental  em Reclamação nº 87629,  Acórdão de 

04/10/2012,  Relator(a)  Min.  ARNALDO VERSIANI LEITE 

SOARES, Publicação:  PSESS -  Publicado em Sessão,  Data 

4/10/2012.)  

Entende o TSE, além disso, que o usufruto da prerrogativa l egalmente 

prevista no art.  16-A independe da eventual obtenção de suspensão dos 

efeitos da decisão pelo art.  26 -C. Neste sentido, entre os inúmeros 

precedentes, cumpre mencionar:  

 “Recurso especial .  Processo de Registro.  Atribuição.  Efei to 

suspensivo.  

1 .  O art .  43 da Res. -TSE 22.717 estabelece que o candidato 

que tiver  seu registro indeferido poderá recorrer  da decisão 

por sua conta e risco e,  enquanto est iver sub judice,  

prosseguir em sua campanha e  ter  seu nome mantido na  urna 

eletrônica,  ficando a valid ade de seus votos condicionada ao 

deferimento de seu registro por instância superior.  

2.  Em face do que expressamente dispõe essa disposição  

regulamentar,  torna-se desnecessária a  atribuição de efeito 

suspensivo a recurso especial  pretendido por candidato em 

processo de registro .  Agravo regimental  a  que se nega 

provimento.”  

(Recurso Especial  Elei toral  nº 33519,  Acórdão,  Relator(a)  Min.  

Arnaldo Versiani  Leite Soares,  Publ icação:   PSESS -  Publicado 

em Sessão,  Data 28/10/2008)  
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A existência de posicionamento pacificado no tocante à matéria, foi,  

inclusive, reconhecida pelos i .  Ministros que proferiram o julgamento. Como 

já elucidado, o único acórdão trazido pelo i .  Ministro Luis Roberto BARROSO  

a título de paradigma para a mudança do posicionamento não guarda 

similitude com o caso vertente.  

Não se pode desconsiderar , conforme explicado anteriormente, que o 

acórdão paradigma (ED-REspe 139-25)  citado, ao tratar da evolução do 

direito processual  eleitoral brasileiro, em verdade, reconheceu 

expressamente que “a decisão da Justiça Eleitoral  que indefere o registro de 

candidatura não afasta o candidato da campanha eleitoral  enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado ou a manifestação da instância superior,  nos termo do art.  16 -A 

da Lei  9.504/97”, o que denota que não fo i dado sentido restritivo ao termo 

“sub judice”.  

A i. Ministra Rosa Weber,  em contrapartida, proferiu voto em 

absoluta consonância ao posicionamento da Corte, entendendo que o 

candidato com registro indeferido pode participar normalmente da 

campanha eleitoral  até a data do trânsito em julgado do processo .  Foi,  

assim, categórica ao afirmar ser inédito o debate acerca da eficácia imediata 

das decisões pela Justiça Eleitoral que afastam o candidato da disputa 

eleitoral que ainda se realizará, não reputando ao ED-REspe 139-25 como 

marco da suposta guinada do entendimento do E.TSE:  

“Nessa l inha,  inclusive,  decidiu o TSE,  ao julgamento  dos ED -

REspe nº 139-25/RS,  Relator Min.  Henrique Neves da Si lva,  em 

sessão de 28.11.2016 ,  pela possibilidade de convocação de 

novas eleições  a partir  de suas próprias  decisões,  quando 

indeferido o registro de candidato elei to  à t i tularidade do  

executivo,  independentemente do trânsi to em julgado.  

Confira-se o respectivo trecho da ementa:  
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(…) Inédito,  porém, é  o debate acerca da ef icác ia imediata 

das decisões proferidas pela Justiça Eleitoral  sob viés  

prospectivo,  qual seja,  visando ao afastamento de  

candidato da disputa eleitoral  que ainda se realizará (no 

futuro,  portanto) .  Tais decisões,  caso confirmadas,  

mostram-se suscetíveis de pr ovocar prejuízos irreparáveis.”  

Em consonância com seu fundamento, a i .  Ministra citou uma série de 

precedentes quanto à aplicabilidade do dispositivo, que evidenciam a 

cristalização do posicionamento do TSE sobre o art.  16 -A.  

No mandado de segurança nº 4223-41 interposto contra ato do TRE/RO 

que não computou votos ao Partido Verde dos candidatos que estavam com 

registro de candidatura sub judice  ( julgado em agosto de 2011), a Corte 

entendeu que os candidatos terão os votos computados quando do 

deferimento dos registros, pressupondo a autorização para a realização 

regular da campanha. A corte “ entendeu que registro sub judice  é  todo aquele 

que foi  impugnado, independentemente se deferido ou indeferido. A consequência 

dessa conclusão é a de que havendo a confirmação do indeferimento do registro, 

pouco importa a situação do registro do candidato -  deferido ou indeferido -  no dia 

da eleição, pois  os votos não poderão ser computados para o partido.” 65.  

Na ação cautelar nº 987-13, ajuizada com vistas à obtenção da 

suspensão de determinação do TRE/RN, que suspendera a realização de todos 

os atos de campanha pelo candidato diante do indeferimento do registr o, 

houve o expresso reconhecimento do direito de participação. Com base no 

16-A, o TSE deferiu o pedido cautelar, determinando com urgência que o 

candidato prosseguisse na campanha, entendendo que a condição de sub 

judice perdurava até o trânsito em julgado da decisão .   

                                                           
65 MS nº 4223-41/RO, Relatora designada  Ministra Nancy Andrighi ,  DJe  de 08.8.2011  
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O Tribunal  reconheceu expressamente a ilegalidade da proibição à  

participação na campanha, consignando que não poderia sequer cogitar de 

interpretação do art.  15 da LC 64/90 que acarretasse óbice à candidatura. O 

acórdão foi assim ementado:  

“Ação  cautelar.  Indefer imento de  reg istro.  Realização de atos de  

campanha.  

1 .       O art.  45 da Res . -TSE nº  23.373 - que reproduz o teor do 

art.  16-A da Lei  nº  9 .504/97 - expressamente estabelece  que o 

candidato cujo registro esteja sub judice  poderá efetu ar todos 

os atos relativos à campanha eleitoral ,  inclusive utilizar o 

horário eleitoral  gratuito no rádio e na televisão e ter o seu 

nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa 

condição.  

2.       Não se pode - com base na nova redação do art.  15 da 

Lei  Complementar nº  64/90,  dada pela Lei  Complementar nº  

135/2010 - concluir  pela possibilidade de cancelamento 

imediato da candidatura,  com a proibição de realização de 

todos os atos de  propaganda eleitoral ,  em virtude de  decisão 

por órgão colegiado  no processo de registro,  sobretudo porque,  

caso sejam adotadas tais medidas,  evidentemente as  

candidaturas estarão inviabil izadas,  quer em decorrência do 

manifesto prejuízo à campanha eleitoral ,  quer pela retirada 

do nome do candidato da urna eletrônica. Agravo regimenta l  não 

prov ido.”  (Ação Caute lar nº  98713 ,  Relator  Ministro Arnaldo  

Vers iani  Le ite  Soares,  Publ icação:  PSESS 04/10/2012) .  

No recurso especial nº 7 -20, caso de decurso de prazo da 

inelegibilidade após a apresentação do registro, o TSE considero u que o 

decurso era fato superveniente bastante para afastar a inelegibilidade, nos 

termos do art.  11,  §10º da Lei nº 9.504/97. Mesmo com o registro de 

candidatura indeferido por órgão colegiado (entendimento dado à expressão 
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sub  judice ) ,  o candidato participou regularmente da campanha e obteve a 

vitória no pleito de 2012 com mais de 50% dos votos válidos.  No novo pleito 

realizado, foi levada em consideração a superveniência do decurso do prazo 

da inelegibilidade, considerando-se o candidato habili tado  para participação.  

A Corte, aqui, manifestou-se, ainda, expressamente sobre a 

impossibilidade de consideração de posicionamento firmado em momento 

posterior a fato pretérito .  O próprio TSE entende que a modificação do 

posicionamento da Corte não pode ser casuística. Como orientação a ser 

seguida pelos participantes do processo eleitoral,  precisa ocorrer antes do 

fato que se analisa:  

1.  Com fulcro nos princípios da razoabi l idade e  

proporcional idade,  o  candidato não pode ser prejudicado em 

seu direi to subjet ivo de ser votado,  porquanto a compreensão 

segundo a  qual o prazo de inelegibilidade deve ser estendido 

até o final  do ano das  eleições somente veio a ser 

sedimentada no julgamento de seu próprio pedido de 

registro para as eleições que findaram anuladas.   

2.  Não se evidencia a responsabi l idade do candidato pela 

nul idade do plei to,  porquanto,  de acordo com o art .  16 -A da 

Lei  n° 9 .50411997,  lhe  é facultado concorrer  com seu registro  

indeferido e sub judice.   (REspe nº 7 -20.2013.6.24.0079,  

Relatora Ministra Laurita Vaz,  DJe de 1º.8 .2013) .  

No recurso ordinário nº 9671, o afastamento da deliberação de órgão 

administrativo pela irregularidade das contas (inelegibilidade do art.  l ,  1,  g,  

da LC n° 64/90) foi tomado como fato superveniente bastante para afastar a 

inelegibilidade, nos termos do art.  11, §10º. A Corte entendeu que “ as 

circunstâncias fáticas e jurídicas supervenientes ao registro de candidatura 

que afastem a inelegibilidade, com fundamento no que preceitua o art. 11, § 

10, da Lei nº  9.504/97, podem ser conhecidas em qualquer grau de jurisdição,  
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inclusive nas instâncias extraordinárias, até a data da diplomação, última 

fase do processo eleitoral, já que em algum momento as relações jurídicas 

devem se estabilizar, sob pena de eterna litigância ao longo do m andato”.  

E que “deve-se conferir máxima efetividade à norma específica dos 

processos judiciais eleitorais, em prol de valores como a segurança jurídica,  

a prestação jurisdicional uniforme e a prevalência da vontade popular por 

meio do voto” 66.  O candidato foi autorizado a participar regularmente da 

campanha, em vista do art.  16 -A (mesmo após o juízo de indeferimento por 

órgão colegiado), e teve seu registro posteriormente deferido .  Neste caso, o 

TSE também reconheceu a possibil idade de apresentação de fato 

superveniente até a data da diplomação.  

No recurso especial eleitoral nº 150 -56, houve o reconhecimento de que 

“a orientação jurisprudencial  do colendo TSE é  afirmativa de que os fatos 

supervenientes à eleição, que afastem as causas de inelegibil idade l ista das no art.  

1º,  I  da LC 64/90,  podem ser considerados e  acolhidos, se  ocorridos até o último dia 

do prazo para a  diplomação dos eleitos” 67.   

No caso, o TRE de Roraima manteve o indeferimento do Registro de 

Candidatura, pela incidência da causa de inelegibilidade prevista no art.  11,  

1, g, da LC 64/90, em virtude de juízo de irregularidade de contas expedido 

pelo TCE daquele estado (inelegibilid ade do art.  l ,  1,  g, da LC n° 64/90). O 

candidato participou regularmente dos atos de campanha em razão do art.  

16-A ,  e  teve o juízo de indeferimento de seu registro posteriormente 

revertido.  

                                                           
66 Recurso Ordinário nº  9671,  Rel .  Min.  Luciana Christ ina Guimarães Lóssio ,  PSESS em 

23.11.2016.  

67 REspe nº  150-56.2016.6.23.0006,  Relator  Ministro Napoleão Nunes Maia Fi lho,  DJe  de  

21.6.2017  



 

 

CURITIBA (PR) |  SÃO PAULO (SP) |  BRASÍLIA (DF) 

www.vgplaw.com.br 

129 

No AgR/REspe nº 32311, o TSE considerou que a revogação da decis ão 

de suspensão do art .  26-C apenas dois dias após a realização do pleito não 

tinha o condão de infirmar o estado jurídico de elegibilidade, confirmando o 

Juízo anterior de deferimento do registro. A Corte reconheceu a 

possibilidade de superveniência de “ alterações ocorridas após a eleição e antes  

da diplomação,  que, precariamente ou definitivamente, afastem o próprio suporte  

fático-jurídico que dava origem à inelegibil idade, desconsti tuindo a sua a  

ef icácia” 68.  

Na Representação nº 892-80, ajuizada contra pronunciamento do 

Tribunal Regional do Piauí (que determinou que os candidatos cujos pedidos 

de registro tivessem sido indeferidos por decisão colegiada fossem 

impedidos de prosseguir com os atos de campanha, exceto se obtivessem a 

atribuição de efeito suspe nsivo do 26-C), o TSE reconheceu expressamente 

que eventual Juízo de indeferimento do registro não pode afastar o 

candidato da campanha, independentemente da existência de decisão 

colegiada de indeferimento:  

‘Observem o contido  na cabeça do artigo 16 -A da Lei  nº  

9 .504/97:  ( . . . )  

Por força de norma legal ,  o indeferimento do registro não 

impede continue o candidato na caminhada visando às 

eleições,  sendo-lhe permitida a prática de todos os atos  

alusivos à campanha. ” 

Considerou-se, assim, também aqui, que  a condição de “sub judi e” 

perdura até o trânsito em julgado da decisão de indeferimento.  O acórdão 

foi assim ementado:  

‘CANDIDATURA – INDEFERIMENTO – CONSEQUÊNCIA. A 

teor do  disposto no artigo  16 -A da Lei  nº  9 .504/1997,  o 

                                                           
68 AgR/RE  nº  32311/SE,  Relator  Ministro Fux,  DJe de 07.8.2017  
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candidato com registro pendente de dec isão judicial  pode 

praticar todos os atos relativos à campanha,  utilizando 

inclusive o horário eleitoral  gratuito no rádio e na televisão,  

assegurada a inserção do nome na urna eletrônica,  

independentemente de liminar afastando os efeitos da glosa  

verificada”  (RP nº 892-80.2012.6.00.0000,  Relator Ministro  

Marco Aurél io ,  PSESS de 9.10.2012)  

Também no recurso especial eleitoral nº 362 -41, houve o 

reconhecimento expresso de que “O art. 16-A da Lei nº 9.504/97 permite o 

candidato cujo registro está sub judice prosseguir em sua campanha 

eleitoral” 69.  

Na consulta nº 1210-34, formulada pela Associação Brasileira de 

Emissora de Rádio e Televisão -  ABERT, o TSE reconheceu expressamente 

que somente o candidato que tiver seu registro indeferido pela Justiça 

Eleitoral,  com trânsito em julgado, torna-se inapto para participar da 

realização de debates, o que se extrai que até o trânsito em julgado o 

candidato sub judice  está apto a participar de atos de campanha eleitoral:  

2.  Julgado o registro,  permanecem aptos apenas os candidatos  

com registro deferido ou,  se indeferido,  esteja sub judice.  

 (Consulta nº 121034/DF, Relator Ministro  Aldir  Guimarães 

Passarinho Junior,  DJe  de 23.6.2010)  

No Mandado de Segurança nº 88673, impetrado contra decisão do 

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em questão de ordem proposta pela 

Procuradoria Regional Eleitoral,  na qual  se decidiu que " os candidatos cujo 

pedido de registro forem indeferidos por decisão do Tribunal não poderão prosseguir 

com os atos de campanha, devendo, para tanto, obter efeito suspensivo nos recursos 

                                                           
69 REspe nº  362-41.2012 .6.05.0193,  Relator Ministro Henrique Neves da Si lva,  DJe de 

30.5.2014  
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interpostos”, houve a concessão da ordem, em sede liminar, para reconhecer o 

direito dos candidatos.  

O Plenário manifestou-se por ocasião do indeferimento de agravo 

interposto pelo Ministério Público,  consignando expressamen te que 

tampouco a novel redação do art.  15 da LC 64/90 afastaria a incidência do 

art.  16-A, que assegura aos postulantes de cargo eletivo o direito à realização 

de todos os atos de propaganda eleitoral antes do trânsito em julgado da 

decisão que porventura  indefira o registro:  

“Tal  disposição legal ,  a  meu ver,  não estabelece a 

possibi l idade de cancelamento  imediato da candidatura e a  

proibição da real ização de todos os atos de propaganda 

elei toral ,  dada a existência de decisão por órgão colegiado no 

processo de registro.   

Ressal to que o parágrafo único do ci tado art .  15 prevê apenas 

a comunicação da decisão de órgão da Justiça Elei toral  

competente,  sem especif icar providências relacionadas à 

candidatura.  

De outra parte ,  não há como acolher a tese  de que se p ossa,  de 

imediato,  obstar a candidatura,  à vista da possibi l idade de 

recurso na via extraordinária.  

Isso porque,  caso sejam adotadas tais medidas,  evidentemente  

as candidaturas estarão inviabi l izadas,  quer  em decorrência do  

manifesto prejuízo à campanha el ei toral ,  quer pela retirada do 

nome do candidato da urna eletrônica.”  

 O acórdão abordou, ainda,  especificamente, eventuais efeitos da 

imposição do óbice pela mera decisão de órgão colegiado:  

“Por consequência,  poderão,  inclusive,  f icar  prejudicados os 

recursos dirigidos ao Tribunal ,  por perda de objeto.  
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Acresce  que,  obrigar os candidatos a lograr  êxi to na obtenção  

de eventual  providência cautelar nesta Corte certamente  

provocará sobrecarga de fei tos no âmbito do Tribunal  

absolutamente desnecessária,  cujo p eríodo elei toral  já  

evidencia demanda de caráter excepcional .  

Al iás,  esse exame cautelar acabaria por exigi r  a antecipação de 

juízo de mérito sobre  o próprio recurso especial ,  o  que é de 

todo incompatível  com a celeridade imposta ao processo 

elei toral .  

Se,  por um lado,  as disposições da LC nº 135/2010 visaram a 

proteger a probidade administrativa,  a moral idade para o 

exercício do mandato -  considerada a vida pregressa do 

candidato -  e  a normalidade e legitimidade das eleições contra 

o abuso do poder pol í t ico e econômico,  conforme disposto no  

art .  14,  §9º,  da Consti tuição Federal ,  não menos certo é que se  

deve,  também, dar primazia à elegibilidade de cidadãos,  

assegurando-se direitos políticos igualmente previstos no 

texto constitucional.  

Assim, a discussão s obre a viabilidade de  candidatura deve 

observar o devido processo legal ,  não se podendo adotar 

soluções drásticas que impliquem em afronta a direitos dos 

candidatos,  partidos e  coligações .  

Por essa razão é que há muito a jurisprudência  deste  

Tribunal admite que o candidato possa recorrer,  por sua 

conta  e risco,  no processo de   registro ,  o  que passou a ser,  

inclusive,  objeto de previsão nas próprias resoluções editadas 

para as eleições ( . . . )  Ademais,  essa solução foi  incorporada 

pela Lei  nº 12.034/2009,  ao i nserir  o  art .  16 -A na Lei  nº  

9 .504/97.  

( . . . )  a condição sub judice do candidato ( . . . )  não lhe assegura 

( . . . )  a val idade dos votos que lhe  sejam atribuídos ( . . . )  
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O que não se pode é negar -lhe o direito de prosseguir na 

campanha elei toral ,  cuja eventual medi da proibitiva  

impli ar  fla rante e irrepar  el  prejuízo”  

(AgR-MS nº 88673/PI,  Rel .  Min.  Arnaldo Versiani .  PSESS de 

25.9.2012)  

Da análise do vasto número de precedentes, mencionados inclusive 

pela i .  Ministra Rosa Weber no julgado, muitos dos quais guardam  estrita 

similitude fática e jurídica com o caso vertente, além de todos os precedentes 

mencionados, resta inarredável que a Corte possui entendimento mais do que 

pacificado no tocante à matéria.  

O TSE chegou a conceder a ordem em sede de mandados de segur ança 

impetrados em face de decisão de Tribunais Regionais que negavam aos 

candidatos o exercício do direito à regular participação no pleito (como 

ocorreu no AgR-MS nº 88673/PI),  e  a dar liminares em Representações 

ajuizadas com o mesmo fim (como ocorreu n o RP nº 892-80).  

É preciso reconhecer também que a doutrina tem consolidado o 

entendimento de que a não há como, de imediato, obstar a candidatura, sem 

que se esgote o  i ter  processual referente ao processo de registro de 

candidatura, situação que acarretaria dano irreversível ao postulante de 

cargo eletivo.  

Neste sentido é a lição de Frederico Franco ALVIM 70,  que reconhece o 

direito de o candidato realizar todos os atos de c ampanha eleitoral até o 

esgotamento do processo de registro de candidatura:  

“Esse dispos it ivo,  incorporando  entendimento já  então conso lidado  

na jurisprudência do TSE, introduziu  no ordenamento jur ídico o  

que  a  doutr ina chama de  teor ia  da conta  e  ri sco.  A norma possibi l i ta  

                                                           
70 ALVIM, Frederico Franco.  Curso de Dire ito  Ele itora l .  2ª  Ed.  Curitiba:  Juruá,  2016,  

pág.  282 .  
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que candidato  cujo  reg ist ro t enha  s ido  indeferido pross iga  em sua 

campanha,  desde que  interponha recurso,  deixando c laro,  

entretanto,  que o  faz por sua conta  e  r i sco ,  v isto  que  a  val idade dos  

votos eventualmente  conquistados f ica na dependência de  

acolh imento da  pretensão  recursal  pe lo  órgão jur isdic ional  ad 

quem .”  

Portanto, é uníssono o entendimento de que o cancelamento imediato 

da candidatura, com a proibição d o candidato de realizar todos os atos 

atinentes à campanha eleitoral,  não se coaduna com a jurisprudência do TSE.  

 

7.2. Art.  11, §10º da Lei  nº 9.504/97  

Em relação à aplicabilidade do art.  11, §10º, não apenas o TSE sempre 

entendeu pela possibilidade de al teração no curso do processo eleitoral da 

condição inicialmente apurada de inelegibilidade, como gradativamente 

passou a aceitar fatos supervenientes cada vez mais tardios para restabelecer 

a elegibilidade.  

Foi a partir  das eleições de 2014 que o TSE firm ou o entendimento 

segundo o qual “as circunstâncias fáticas e jurídicas supervenientes  ao 

registro de candidatura que afastem a inelegibilidade ,  ( . . .)  podem ser 

conhecidas em qualquer grau de jurisdição ,  inclusive  nas instâncias 

extraordinárias,  até a data da diplomação”71.  O enunciado jurisprudencial que 

orienta a admissão desta alteração tardia é enfático: “ Negar o fato 

superveniente que afasta a inelegibilidade constitui grave violação à 

soberania popular” (ED em RO n° 29462).  

                                                           
71 Recurso Especial  Elei toral  nº 12206 ,  Acórdão,  Relator(a)  Min.  ADMAR 

GONZAGA, Publicação:   DJE -  Diário de justiça eletrônico,  Data 15/08/2017,  e  

Recurso Especial  Elei toral  nº  7277,  Acórdão,  Relator(a)  Min.  ADMAR GONZAGA, 

Publicação:   DJE -  Diário  de justiça eletrônico,  Data 15/08/2017 e Recurso Especial  

Elei toral  nº 27017,  Acórdão,  Relator(a)  Min.  ADMAR GONZAGA, Publicação:   DJE -  

Diário de justiça eletrônico,  Data 15/08/2017 ,  entre  outros.   
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Pela orientação prevalente no TSE, portanto, o recorrente teria até a 

diplomação (em 19 de dezembro) para reverter a causa de inelegibilidade - o 

que, no caso, poderia ocorrer pela mera concessão da suspensão pelo art.  26 -

C (bastando, portanto, que demonstre a plausibilidade dos recu rsos 

interpostos ao STJ/STF), pendente de análise desde a data de ajuizamento dos 

recursos.  

Não foi, todavia, o que se viu no julgamento do registro  de Lula. Em 

mais uma surpreendente viragem jurisprudencial, o  TSE coibiu qualquer 

possibilidade de reversão da decisão de indeferimento em virtude de fato 

superveniente ao determinar a imediata substituição do candidato.  

Muito embora oscilante ao longo das eleições de 2012 (em que se 

registram decisões em ambos os sentidos), a jurisprudência do TSE se  

consolidou, para as eleições 2014 e subsequentes, no sentido de ser a 

diplomação (e não a eleição)  o marco final para afastamento da 

inelegibilidade:  

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÃO 

2014.  REGISTRO DE CANDIDATO. INELEGIBILIDADE.  

CONDENAÇÃO CRIMINAL.  CORRUPÇÃO ELEITORAL. CE.  

ART. 299.  LC Nº 64/90.  ART. 1 º  I ,  e .  ABSOLVIÇÃO. FATO 

SUPERVENIENTE. LEI Nº 9.504/97 .  ART. 11,  §  10.  

PROVIMENTO.  

1.  A reforma do acórdão regional  que havia condenado o 

agravante pela prática do crime de corrupção elei toral ,  após o  

pedido de registro e antes da diplomação,  configura al teração  

fática e jurídica superveniente de que trata o art .  11 ,  §  10,  da 

Lei  nº 9 .504/97,  apta a afastar a inelegibi l idade do candidato.  

2 .  Agravo regimental  provido para prover o recurso ordinário  

e deferir  o  registro de candidatura”.  
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(AgR-RO 222398/RJ,  Rel .  Min.  Maria Thereza,  PSESS 

11/12/2014);  

“ELEIÇÕES 2014.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. CANDIDATO A DEPUTADO FEDERAL.  

REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO PELO TRE. 

DECISÃO MANTIDA PELO TSE. INCIDÊNCIA NA CAUSA DE 

INELEGIBILIDADE DO ART. 1º ,  INCISO I,  ALÍNEA l ,  DA LC 

Nº 64/1990.  FATO SUPERVENIENTE:  OBTENÇÃO DE 

LIMINAR NO STJ  ANTES DO ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA 

DEFERIDO.  

1.  Fato superveniente  que afasta a inelegibi l idade.  Liminar do 

Superior Tribunal  de Justiça que suspende a condenação por  

improbidade administrativa e,  consequentemente,  afasta a  

causa de inelegibi l idade do art .  1 º,  inciso I ,  al ínea l ,  da LC nº 

64/1990.  

2 .  Considerado ter o  TSE entendido se r possível  reconhecer 

inelegibi l idade superveniente em processo de registro de  

candidatura (caso Arruda),  como ocorreu no caso concreto,  

com maior razão a possibi l idade de se anal isar o  fato 

superveniente que afasta a inelegibi l idade antes da 

diplomação do s elei tos,  sob pena de reduzir  o  alcance do art .  

26-C da Lei  Complementar nº 64/1990  às si tuações de  

inelegibi l idade que surgiram após o pedido de registro de  

candidatura,  não proporcionando ao candidato a possibi l idade 

de suspender a condenação.  

3 .  Desconsiderar a  l iminar obtida pelo embargante no Superior 

Tribunal  de Justiça nega a própria proteção efetiva judicial  

segundo a qual  "a le i  não excluirá da apreciação do Poder  

Judiciário lesão ou ameaça a direi to" (ar t .  5º,  inciso XXXV, da 

CF/1988) ,  não compet indo ao intérprete restringir  essa 
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garantia consti tucional  e ,  por via de consequência,  negar ao 

cidadão o próprio dire i to consti tucional  de se apresentar como 

representante do povo em processo elei toral  não encerrado.  

4 .  Negar o fato superveniente que afas ta a inelegibi l idade 

consti tui  grave violação à soberania popular,  traduzida nos 

votos obtidos pelo candidato,  plenamente  elegível  antes do  

encerramento do processo elei toral ,  isto  é,  da diplomação dos 

elei tos.  Entendimento  em sentido contrário,  além de fa zer do 

processo elei toral  não um instrumento de resguardo da 

soberania popular,  mas um processo exageradamente  

formalista em detr imento dela,  pi lar  de um Estado 

Democrático,  nega o  próprio conceito de  processo elei toral  

definido pelo Supremo Tribunal  Feder al ,  o  qual  se encerra com 

a diplomação dos elei tos.  

5 .  A não apreciação do fato superveniente neste  momento  

violaria o  art .  5 º,  inciso LXXVIII ,  da CF/1988,  segundo o qual  

"a todos,  no âmbito judicial  e  administrativo,  são assegurados 

a razoável  duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação" ,  pois simplesmente haverá uma 

indesejável  postergação de solução favorável  ao candidato,  

considerado o eventual  manejo de rescisór ia,  admitido pelo 

Plenário do TSE no julgamento da AR nº 1418 -47/CE, redatora 

para o acórdão Min.  Luciana Lóssio,  julgada em 21.5.2013.  

(ED-RO 294-62/SE,  Rel .  Min.  Gi lmar Mendes,  PSESS 

11/12/2014).  

Constam do voto do ilustre Ministro Relator, Gilmar Mendes, as 

seguintes passagens:  

“( . . . )  Por outro lado,  entendo que desconsiderar  esse fato 

superveniente consti tui  grave violação à soberania popular,  

traduzida nos votos obtidos pelo embargante,  plenamente  
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elegível  antes do encerramento do processo elei toral ,  is to  é,  da 

diplomação dos elei tos.  

Observo que conclusão diver sa faz do processo elei toral  não  

um instrumento de resguardo da soberania popular,  mas um 

processo exageradamente formalista em detr imento dela,  pi lar  

de um Estado Democrático.  

Entendimento contrár io desconsidera,  inclusive,  as decisões 

do Supremo Tribunal  Federal  sobre  o alcance  do conceito 

processo elei toral ,  como, por exemplo,  o  RE n° 633.70311VIG,  

de minha relatoria,  que envolvia a apl icação da LC n° 

13512010 à eleição de 2010,  oportunidade na qual  o  Tribunal  

assentou que a fase  pré -elei toral  de que trata a  juri sprudência 

desta Corte  não coincide com as datas de real ização das 

convenções partidárias.  Ela começa muito  antes,  com a própria 

f i l iação partidária e  a f ixação de domi cí l io  elei toral  dos 

candidatos,  assim como o registro dos partidos no Tribunal  

superior Elei toral  e encerra-se justamente com a diplomação 

dos eleitos pela Justiça Eleitoral .  

Da mesma forma a ADI no 3.345/DF, rei .  Mm. Celso de Mello, 

julgada em 25 .8.2005,  nos seguintes termos ( . . . ) :  

( . . . )  Em razão disso,  o fato superveniente que afasta a 

inelegibilidade,  ocorrido antes da diplomação dos eleitos,  

tem que ser analisado pela Justiça Eleitoral ,  considerando 

que o processo eleitoral  de 2014 ainda está em curso .  De fato,  

conforme venho sustentando neste Tribunal  Superior,  as  

regras de hermenêutica das causas de inelegibi l idade se 

assemelham às regras  do Direi to Penal ,  sendo permitido ao  

magistrado conhecer  de fato superveniente que afasta a  

inelegibi l idade de candidato,  prestigiando o  direi to 

consti tucional  à elegibi l idade e a própria soberania popular 

em detrimento de um mero formalismo jurídico ( . . . )” .  
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Ilustrativo, neste ponto, a respeito da jurisprudência do Tribunal  

Superior Eleitoral,  o relato feito em recente  decisão, proferida nas vésperas 

do pleito municipal,  ainda em 01/08/2016, pela Ministra Rosa Weber, na no 

Respe 20161-Pacoti/CE:  

“( . . . )  Embora a del imitação do marco temporal  para a arguição  

dos fatos  supervenientes  que afastem a inelegibi l idade seja  

obje to de constantes controvérsias e debates no âmbito deste  

Tribunal  Superior,  certo é que,  no plei to de 2012,  f ixada a 

orientação de que tal  aferição poderia ser real izada a qualquer  

tempo, desde que o processo de registro ainda estivesse em 

curso,  notadamente quando veri f icada até a diplomação dos 

elei tos.  

Conforme explici tado no julgamento dos ED -AgR-AR nº 876-

92/PE,  Rel .  Min.  João Otávio de Noronha,  Rel .  designado Min.  

Henrique Neves da Si lva,  de 24.2.2016,  "o  fato novo a ser  

considerado no registro de candidatura,  para f ins de  

incidência do art .  11,  §  10,  da Lei  9 .504/97,  deve obedecer a um 

l imite temporal ,  de forma que não se prolongue no tempo 

indefinidamente.  Esse  o entendimento do Tribunal  Superior 

Elei toral  a partir  do julgamento do AgR -RESPE 458-86/GO" .  

Ocorre que,  consoante destacado no refer ido decidum, "tal  

precedente foi  reformado por este Tribunal  quando do 

julgamento dos embargos de declaração nele  opostos,  os quais  

foram acolhidos,  com efei tos  modificativos,  em acórdão da 

lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes,  sucessor na 

relatoria do fei to",  nos seguintes termos:  

"ELEIÇÕES 2012.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL ELEITORAL. ART. 1º ,  INCISO I,  ALÍNEA g,  LC Nº 

64/1990.  CONTAS DESAPROVADAS PELO TCM/GO. DECISÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS SUSPE NSA POR DECISÃO 

LIMINAR. LIMINAR OBTIDA APÓS A ELEIÇÃO E ANTES DA 
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DIPLOMAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE QUE AFASTA A 

INELEGIBILIDADE. ART. 11,  §  10,  DA LEI Nº 9.504/1997.  

MUDANÇA DE JURISPRUDÊNCIA PELO TSE APÓS O 

RESULTADO DAS ELEIÇÕES. OMISSÃO DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO QUANTO À APLICAÇÃO DO NOVO 

ENTENDIMENTO. SEGURANÇA JURÍDICA. ALCANCE DO 

ART. 11,  §  10,  DA LEI Nº 9.504/1997.  PROTEÇÃO JUDICIAL 

EFETIVA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS.  

1 .  As mudanças radicais na interpretação da Consti tuição e da 

legislação elei toral  devem ser  acompanhadas da devida e  

cuidadosa reflexão sobre suas consequências,  tendo em vista o 

postulado da segurança jurídica.  Não só a Corte  

Consti tucional  mas também o Tribunal  que exerce o papel  de  

órgão de cúpula da Justiça Elei toral  dev em adotar tais cautelas  

por ocasião das chamadas viragens jurisprudenciais  na 

interpretação dos precei tos consti tucionais e  legais que dizem 

respeito aos direi tos pol í t icos e ao processo elei toral .  

2 .  Omissão do acórdão embargado quanto à apl icação do novo  

entendimento.  A importância fundamental  do princípio da 

segurança jurídica,  para o regular transcurso dos processos 

elei torais,  está plasmada no  princípio  da anterioridade 

elei toral ,  posi tivado no art .  16 da Const i tuição.  Assim, o 

entendimento do TSE f irm ado nas eleições de 2010 no sentido 

de que fato superveniente que afaste a inelegibi l idade,  como 

uma medida l iminar ,  poderia ser  apreciado a qualquer tempo,  

desde que não exaurida a juri sdição,  não pode sofrer al teração  

jurisprudencial  após o resultado de eleição seguinte,  

sugerindo indevido casuísmo.  

3 .  O art .  11,  §  10,  da Lei  nº 9 .504/1997  decorre  da própria 

proteção efetiva judicial ,  não competindo ao intérprete  
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restringir  aquela garantia consti tucional  e ,  por  via de  

consequência,  negar  ao cidadão o próp rio direi to 

consti tucional  de se apresentar como representante do povo 

em processo elei toral  não encerrado.  

4 .  Embargos acolhidos com efei tos modificat ivos para deferir  o  

registro de candidatura."  (ED-AgR-REspe nº 45886/GO, Rel .  

Min.  Gi lmar Mendes,DJe de 5 .6 .2014,  destaquei)  

No pleito de 2014,  reafirmou-se a data da diplomação como termo final  

para a arguição de fato superveniente que afasta a inelegibilidade em 

processo de registro de candidatura.  Neste sentido:  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇ ÃO 

2014.  REGISTRO DE CANDIDATO. INELEGIBILIDADE.  

CONDENAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ELEITORAL. CE.  

ART. 299.  LC Nº 64/90.  ART. 1 º  I ,  e .  ABSOLVIÇÃO. FATO 

SUPERVENIENTE. LEI Nº 9.504/97 .  ART. 11,  §  10.  

PROVIMENTO.  

1.  A reforma do acórdão regional  que havia conde nado o 

agravante pela prática do crime de corrupção elei toral ,  após o 

pedido de registro e antes da diplomação,  configura al teração  

fática e jurídica superveniente de que trata o art .  11 ,  §  10,  da 

Lei  nº 9 .504/97,  apta a afastar a inelegibi l idade do candid ato.  

2 .  Agravo regimental  provido para prover o recurso ordinário  

e deferir  o  registro de candidatura."   

(AgR-RO nº 222398/RJ,  Rel .  Min.  Maria Thereza,  Rel .  

Designado Min.  Dias Toffol i ,  PSESS de 11.12.2014,  destaquei)  

"ELEIÇÕES 2014.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EFEITOS 

MODIFICATIVOS. CANDIDATO A DEPUTADO FEDERAL.  

REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO PELO TRE. 

DECISÃO MANTIDA PELO TSE. INCIDÊNCIA NA CAUSA DE 

INELEGIBILIDADE DO ART. 1º ,  INCISO I,  ALÍNEA l ,  DA LC 
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Nº 64/1990.  FATO SUPERVENIENTE:  OBTENÇÃO DE 

LIMINAR NO STJ  ANTES DO ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA 

DEFERIDO.  

1.  Fato superveniente  que afasta a inelegibi l idade.  Liminar do 

Superior Tribunal  de Justiça que suspende a condenação por  

improbidade administrativa e,  consequentemente,  a fasta a  

causa de inelegibi l idade do art .  1 º,  inciso I ,  al ínea l ,  da LC nº 

64/1990.  

2 .  Considerado ter o  TSE entendido ser possível  reconhecer 

inelegibi l idade superveniente em processo de registro de  

candidatura (caso Arruda),  como ocorreu no caso concreto,  

com maior razão a possibi l idade de se anal isar o  fato 

superveniente que afasta a inelegibi l idade antes da 

diplomação dos elei tos,  sob pena de reduzir  o  alcance do art .  

26-C da Lei  Complementar nº 64/1990  às si tuações de  

inelegibi l idade que surgiram após o  pedido de registro de  

candidatura,  não proporcionando ao candidato a possibi l idade 

de suspender a condenação.  

3 .  Desconsiderar a  l iminar obtida pelo embargante no Superior 

Tribunal  de Justiça nega a própria proteção efetiva judicial  

segundo a qual  "a le i  não excluirá da apreciação do Poder  

Judiciário lesão ou ameaça a direi to" (ar t .  5º,  inciso XXXV, da 

CF/1988) ,  não competindo ao intérprete restringir  essa 

garantia consti tucional  e ,  por via de consequência,  negar ao 

cidadão o próprio dire i to consti tucional  de se apresentar como 

representante do povo em processo elei toral  não encerrado.  

4 .  Negar o fato superveniente que afasta a inelegibi l idade 

consti tui  grave violação à soberania popular,  traduzida nos 

votos obtidos pelo candidato,  plenamente  elegível  antes  do  

encerramento do processo elei toral ,  isto  é,  da diplomação dos 
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elei tos.  Entendimento  em sentido contrário,  além de fazer do 

processo elei toral  não um instrumento de resguardo da 

soberania popular,  mas um processo exageradamente  

formalista em detr imento dela,  pi lar  de um Estado 

Democrático,  nega o  próprio conceito de  processo elei toral  

definido pelo Supremo Tribunal  Federal ,  o  qual  se encerra com 

a diplomação dos elei tos.  

5 .  A não apreciação do fato superveniente neste  momento  

violaria o  art .  5 º,  inciso L XXVIII ,  da CF/1988,  segundo o qual  

"a todos,  no âmbito judicial  e  administrativo,  são assegurados 

a razoável  duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação" ,  pois simplesmente haverá uma 

indesejável  postergação de solução favorá vel  ao candidato,  

considerado o eventual  manejo de rescisór ia,  admitido pelo 

Plenário do TSE no julgamento da AR nº 1418 -47/CE, redatora 

para o acórdão Min.  Luciana Lóssio,  julgada em 21.5.2013.  

6 .  Embargos de declaração  acolhidos com efei tos modificativos  

para deferir  o  registro  de candidatura."  

 (ED-RO nº 29462/SE,  Rel .  Min.  Gi lmar Mendes,  PSESS de 

1.12.2014,  destaquei)  

Interessante observar, neste ponto, que, em suas “ idas e vindas”, o TSE, 

especificamente no que concerne à definição do marco final para afastamento 

de inelegibilidade, já havia anteriormente se submetido ao art.  16 da Carta 

Política e ao princípio da confiança al i  plasmado, o que fez quando, no 

contexto das eleições de 2012, alterou sua jurisprudência firmada para o 

pleito de 2010, no sentido de que fatos supervenientes deveriam ser 

considerados enquanto o pedido estivesse sub judice ,  para firmar o marco 

final das eleições. Em tal julgado, tendo em vista que a guinada  

jurisprudencial ocorreu após o resultado das eleições de 2012, a Corte, 
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corretamente, deixou de aplicar seu novo entendimento, preservando, assim, 

as legítimas expectativas dos atores do processo eleitoral:  

“ELEIÇÕES 2012.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL ELEITORAL. ART. 1º ,  INCISO I,  ALÍNEA g,  LC Nº 

64/1990.  CONTAS DESAPROVADAS PELO TCM/GO. DECISÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS SUSPENSA POR DECISÃO 

LIMINAR. LIMINAR OBTIDA APÓS A ELEIÇÃO E ANTES DA 

DIPLOMAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE QUE AFASTA A 

INELEGIBILIDADE. ART. 11,  §  10,  DA LEI Nº 9.504/1997.  

MUDANÇA DE JURISPRUDÊNCIA PELO TSE APÓS O 

RESULTADO DAS ELEIÇÕES. OMISSÃO DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO QUANTO À APLICAÇÃO DO NOVO 

ENTENDIMENTO. SEGURANÇA JURÍDICA. ALCANCE DO 

ART. 11,  §  10,  DA LEI Nº 9.504/1997.  PROTEÇÃO JUD ICIAL 

EFETIVA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS.  

1 .  As mudanças radicais na interpretação da Consti tuição e da 

legislação elei toral  devem ser  acompanhadas da devida e  

cuidadosa reflexão sobre suas consequências,  tendo em vista o 

postulado da segurança jurídica.  Não só a Corte  

Consti tucional  mas também o Tribunal  que exerce o papel  de  

órgão de cúpula da Justiça Elei toral  devem adotar tais cautelas  

por ocasião das chamadas viragens jurisprudenciais  na 

interpretação dos precei tos consti tucionais e  legais que dizem 

respeito aos direi tos pol í t icos e ao processo elei toral .  

2 .  Omissão do acórdão embargado quanto à apl icação do novo 

entendimento.  A importância fundamental  do princípio da 

segurança jurídica,  para o regular transcurso dos processos 

elei torais,  está plasmada no  princípio  da anterioridade 

elei toral ,  posi tivado no art .  16 da Const i tuição.  Assim, o 

entendimento do TSE f irmado nas eleições de 2010 no sentido 
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de que fato superveniente que afaste a inelegibi l idade,  como 

uma medida l iminar ,  poderia  ser  apreciado a qualquer tempo,  

desde que não exaurida a juri sdição,  não pode sofrer al teração  

jurisprudencial  após o resultado de eleição seguinte,  

sugerindo indevido casuísmo ( . . . )” .  

Embargos acolhidos com efei tos modificativos para deferir  o  

registro de candidatura."  

(ED-AgR-Respe nº  45886/GO, Rel .  Min.  Gi lmar  Mendes,  Dje de 

5.6 .2014,  destaquei)  

Conforme se pode constatar, também no que toca ao entendimento 

dado ao art.  11, § 10, da Lei 9.504/97, não há dissonância na jurisprudência 

do TSE.  

 

8.  A violação ao princípio da anualidade pela viragem de entendimento 

encampada no julgamento do registro de candidatura do ex -presidente 

lula – Artigo 16 da Constituição Federal  

A anualidade (ou anterioridade) constitui vetor da segurança jurídica,  

escopo maior do Estado de Direito. A segurança jurídica é o que assegura aos 

cidadãos a “previsibilidade” no tratamento que lhes é atribuído pelo Estado, 

extirpando do ordenamento situações de “surpresa” e de “incerteza”. 

Caminha, assim, ao lado dos princípios da leg alidade e da própria isonomia.  

É valor que qualifica o direito, no estado moderno, fundado no 

“governo do direito e não num governo de homens” ( government of  law and 

not a government of  men). Anderson Sant’ana PEDRA 72,  citando VIGO 73,  

                                                           
72 PEDRA, Anderson Sant ’Ana.  A Criação do Dire ito  pe la  Ju st iça Eleitora l  e  o  Princ ípio  

da Anualidade.  in FUX,  Luiz,  PEREIRA, Luiz Fernando Casagrande e AGRA, Walber 

de Moura (coord.)  e  PECCININ, Luiz Eduardo (org.) .  Tratado de Direito  Eleitoral ,  

Tomo 1,  Dire ito  Consti tucional  E leitoral .  Belo Horizonte :  Editora Fórum, 2018.  Ps.  

431-451.  
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qualifica-o como verdadeiro valor adjetivo do direito (em contraposição aos 

valores “substantivos” do direito).   

PÉREZ LUÑO, em obra sobre a segurança jurídica, reconhece que:  

“A segurança consti tui  um desejo arraigado na vida anímica 

do homem, que sente horror ante a inseguran ça de sua 

existência,  ante a imprevisibi l idade e a incerteza a que está 

submetido” 74 

No direito brasileiro, a Constituição Federal consagra o princípio da 

anualidade (ou da anterioridade) em diversas searas, dentre as quais o 

direito tributário (art.  150, I II,  “b” da CF) e o previdenciário (anterioridade 

nonagesimal, previsto no art.  195, §6º da CF).  

Em âmbito eleitoral,  matéria mais delicada (considerando -se que as 

alterações, neste caso, muitas vezes aplicam -se aos mesmos agentes que a 

modificam),  o const ituinte originário previu garantia específica, precavendo -

se a situações de alterações casuísticas do processo. A redação originária do 

art.  16 previa expressamente que “A lei  que alterar o processo eleitoral  só 

entrará em vigor um ano após sua promulgação ”. O dispositivo sofreu sucinta 

alteração com a edição da Emenda Constitucional nº 4/1993, passando a viger 

com a seguinte redação:  

Art.  16.  A lei  que al terar o  processo elei toral  entrará em vigor 

na data de sua publicação,  não se apl icando à eleição que 

ocorra até  um ano da data de  sua vigência.  

Assegura-se, assim, garantia à estabilidade, diante da possibilidade de 

eventuais mudanças oportunistas no procedimento eleitoral,  realizadas às 

                                                                                                                                                                                     
73 VIGO, Rodolfo Luis.  Los pr incip ios juríd icos:  perspect iva jur isprudenc ia l .  Buenos 

Aires:  Depalma,  2000.  P.  59.  

74 PÉREZ LUÑO, Antonio Enrique.  La seguridad jurid ica.  2.  ed.  Barceona:  Arie AS,  

1994.  P.  24 .  
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vésperas das Eleições. Frederico Franco ALVIM, citando Rodrigo Lopes 

ZILIO, elucida que a anterioridade eleitoral visa proteger o processo 

eleitoral,  que não pode se submeter a alterações promovidas arbitrariamente 

pelos agentes envolvidos:  

“O princípio da anual idade da lei  elei toral ,  previsto no art .  16 

da Consti tuição Federal ,  remete à ideia de segurança jurídica,  

ao estabelecer que a le i  al teradora do processo elei toral  não se 

apl ica ao  plei to que ocorra até um ano da data de  sua entrada 

em vigência.  Para Zi l io ,  pretende o constituinte resguardar a 

estabilidade do processo eleitoral ,  l ivrando -o de alterações 

promovidas ao sabor das conveniências políticas 

tradi ionalmente  emer entes no período eleitoral   ‘bus ou -se  

evitar a  preponderância d o oportunismo, ditado por 

detentores  de uma maioria de plantão,  na modificação 

legislativa dentro de  um prazo mínimo estabelecido pelo 

legislador constitucional,  com prejuízo ao desenvolvimento 

íntegro e hígido do processo eleitoral ’ .” 75 

Fato relativamente comum na realidade brasileira, aliás, é a realização 

de alterações bruscas, com vistas à perpetuação de grupos políticos no poder. 

Eneida Desirée SALGADO também dispôs amplamente acerca da relevância 

do princípio, em âmbito eleitoral:  

“Esse artigo configur a uma ‘muralha da democracia’ ,  uma 

exigência da predeterminação das regras  do jogo da disputa 

elei toral  com um ano de antecedência para evitar casuísmos e  

surpresas,  em nome da estabi l idade.  Trata-se de uma medida 

saneadora que aperfeiçoa o processo eleito ral ,  de uma 

garantia contra intervenções casuisticamente dirigidas ,  

asse urando ‘a  inquebrantabilidade da isonomia nas re ras  

                                                           
75 ALVIM, Frederico Franco.  Curso de Dire ito  Ele itoral .  2.  Ed.  Curit iba:  Juruá,  2016.  

P.  50.  
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do pleito.  Ou, ainda,  de assegurar  as instituições  

representati as  ontra ‘o diri ismo normati o das forças 

dominantes  de cada par tido ’” 76 

A importância do dispositivo, aliás, já foi expressamente reconhecida 

por membros deste STF, como consta do voto do i.  Min. Sepúlveda Pertence 

na ADI 2.628/DF (Rel.  Min. Sydney Sanches, DJ de 5 -3-2004):  

“( . . . )  por força do art .  16 da Consti tuição,  inovação  salutar  

inspirada na preocupação da qual i f icada estabi l idade e 

lealdade do devido processo elei toral :  nele  a preocupação é 

especialmente de evi tar que se mudem as regras do jogo que já 

começou, como era frequente,  com os sucessivos ‘casuísmos’,  

no regime autori tário.   

A norma consti tucional  -  malgrado dirigida ao legislador -  

contém princípio que deve levar  a Justiça Elei toral  a moderar  

eventuais impulsos de  viradas jurisprudenciais súbitas,  no ano 

elei toral ,  acerca de regras legais de densas impli cações na 

estratégia do plei to das forças partidárias.”    

A anterioridade, em âmbito eleitoral,  estende -se a toda e qualquer 

alteração procedimental no processo eleitoral.  A “norma” a que reputa o 

dispositivo, assim, deve ser tomada em sentido amplo.  

A extensão que se faz aqui remete não só à matéria (a expressão 

“processo eleitoral” compreende quaisquer normas que se reportem a temas 

abrangidos pelo processo, como alistamento, filiação partidária, fi xação de 

domicílio eleitoral,  convenções partidárias, col igações, registro, sistema de 

votação, organização das seções eleitorais, inelegibilidades, etc.)  como à 

forma (abarcando qualquer instrumento dotado de eficácia erga omnes).  

                                                           
76 SALGADO, Eneida Desiree.  Princípios Consti tucionais Elei torais.  Belo Horizonte:  

Fórum,  2015.  p .  238 -239.  
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Isso porque, ainda que se reconheça que a edição de lei stricto sensu  

constitua prerrogativa exclusiva do Legislativo, em âmbito eleitoral,  as 

regulamentações vigentes são expedidas pelo próprio poder Judiciário. É o 

TSE quem edita as resoluções com as regulamentações para o processo 

eleitoral próximo.  

O Tribunal, por expressa disposição legal (arts.  1º,  parágrafo único e 23 

do Código Eleitoral ,  art.  105, §3º da Lei nº 9.504/97; art .  61 da Lei nº 

9.096/95),  detém expressa legitimidade para a edição de Resoluções, 

expedição de instruções normativas e responder a consultas que lhe são 

dirigidas.  Na edição de tais  atos, exerce verdadeira função legislativa,  

pacificando o entendimento da Corte acerca de matéria eleitoral.   

A atuação do TSE, assim, não se equipara à de outros órgãos 

judiciários,  de “Justiça Comum”: detém expressa prerrogativ a para a 

expedição de verdadeiros atos normativos. No tocante à peculiaridade das 

manifestações da Corte, reconhece Anderson Sant’Ana PEDRA:  

“A Justiça Elei toral  tem uma competência normativa sui  

generis,  notadamente naquilo que foi  atribuído ao TSE -  editar  

resoluções a f im de ‘regulamentar’  o  disposto na legislação,  e  

responder às consultas que lhe forem formuladas em tese ,  sem 

olvidar da possibi l idade de edição de súmula vinculante e de  

outras decisões defini tivas de mérito do STF em sede de 

controle concentrado de consti tucional idade,  que além da 

eficácia erga omnes possui  também efei to vinculante.” 77 

A natureza normativa dos dispositivos expedidos decorre da eficácia 

que se lhes atribui no ordenamento:  “(.. .)  não se pode negar o exercício da 

                                                           
77 PEDRA, Anderson Sant ’Ana.  A Criação do Dire ito  pe la  Just iça Eleitora l  e  o  Princ ípio  

da Anualidade.  in FUX,  Luiz,  PEREIRA, Luiz Fernando Casagrande e AGRA, Walber 

de Moura (coord.)  e  PECCININ, Luiz Eduardo (org.) .  Tratado de Direito  Eleitoral ,  

Tomo 1,  Dire ito  Consti tucional  E leitoral .  Belo Horizonte :  Editora Fórum, 2018.  Ps.  

432.  
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função normativa pela Justiça Eleitoral  na edição de verdadeiros enunciados 

normativos gerais e  abstratos que, por consectário lógico, possuem eficácia 

erga omnes .” 78 

As resoluções, as instruções normativas e os posicionamentos 

assentados pelo TSE, assim, têm verdadeira natureza normativa, para fins de 

regulamentação do processo eleitoral,  submetendo -se, também, à égide da 

anterioridade, como elucida o i .  Ministro dessa Corte Gilmar Ferreira 

MENDES:  

“Embora dirigida diretamente ao legislador,  essa norma 

parece  conter âmbito de proteção mais  amplo,  com o escopo 

de evitar que o processo elei toral  seja afetado por decisões  

casuísticas de todos os atores do processo,  inclusive do Poder 

Judiciário .  “ 79 

A mudança de posicionamento do TSE, assim, no tocante à matéria  

eleitoral,  também constitui verdadeira alteração de natureza procedimental 

no curso das Eleições, razão pela qual viragens bruscas no entendimento da 

Corte também se submetem à anterioridade. Assim também dispõe PEDRA:  

“Tem-se então que o princípio da anu al idade (anterioridade)  

elei toral  trazido pelo art .  16 da CRFB deve espraiar  sua norma 

não apenas para atingir  a produção legislativa advinda do 

parlamento ( legislação infraconsti tucional  ou de emendas 

consti tucionais)  [STF,  Pleno.  ADI nº 3 .685/DF. Rel .  Mi n,  El len 

Gracie,  j .  22.3 .2006 .  DJ ,  10 ago.  2009.  p.  19 e STF,  Pleno.  ADI nº 

                                                           
78 PEDRA, Anderson Sant ’Ana.  A Criação do Dire ito  pe la  Just iça Eleitora l  e  o  Princ ípio  

da Anualidade.  in FUX,  Luiz,  PEREIRA, Luiz Fernando Casagrande e AGRA, Walber 

de Moura (coord.)  e  PECCININ, Luiz Eduardo (org.) .  Tratado de Direito  Eleitoral ,  

Tomo 1,  Dire ito  Consti tucional  E leitoral .  Belo Horizonte :  Editora Fórum, 2018.  Ps.  

448.  

79 MENDES, Gilmar  Ferreira.  COELHO, Inocêncio Mártires.  BRANCO, Paulo 

Gustavo Gonet.  Curso de Direi to Consti tucional .  5 .  ed.  rev.  e  atual .  São Paulo:  

Saraiva,  2010.  p .  926.  
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4.307/DF. Rel .  Min.  Cármen Lúcia,  j .  11.4 .2013.  DJe ,  30 set .  

2013] ,  mas também a ‘criação do direi to’  real izada pela Justiça 

Elei toral  por meio da função normativa real izada pelo T SE ou 

pelo STF.  

Neste sentido,  inclusive,  vem se posicionamento o STF em 

sede de repercussão geral  com a seguinte tese:  ‘as decisões do 

Tribunal  Superior Elei toral  que,  no curso do plei to elei toral  ou 

logo após o seu encerramento,  impliquem mudança de 

jurisprudência,  não têm apl icabi l idade imediata ao caso 

concreto e somente terão eficácia sobre outros casos no plei to  

elei toral  posterior’ .” 80 

O C. TSE, em diversas hipóteses, já se manifestou sobre a 

impossibilidade de extensão a fatos pretéritos de posiciona mento firmado em 

momento posterior 81.  

Este STF, quando do julgamento da ADPF nº 378, em que se deliberou 

pelo rito a ser seguido no impeachment da presidenta Dilma Roussef, 

reconheceu que a mudança do posicionamento firmado anteriormente 

(quando da definição do rito a ser seguido no processo de deposição do 

presidente Fernando Collor),  em que pese não se tratar de decisão com 

efeitos vinculante e erga omnes ,  configuraria afronta à segurança jurídica:  

“E,  em terceiro e úl timo lugar,  trata -se de  entendimento que,  

mesmo não tendo sido proferido pelo STF com força  

vinculante e  erga  omnes,  foi ,  em alguma medida,  incorporado 

à ordem jurídica brasi leira .  Dessa forma, modificá-lo,  

                                                           
80 PEDRA, Anderson Sant ’Ana.  A Criação do Dire ito  pe la  Just iça Eleitora l  e  o  Princ ípio  

da Anualidade.  in FUX,  Luiz,  PEREIRA, Luiz Fernando Casagrande e AGRA, Walber 

de Moura (coord.)  e  PECCININ, Luiz Eduardo (org.) .  Tratado de Direito  Eleitor al ,  

Tomo 1,  Dire ito  Consti tucional  E leitoral .  Belo Horizonte :  Editora Fórum, 2018.  Ps.  

448-449.  

81 Dentre os quais o  já mencionado REspe nº 7 -20.2013.6.24.0079,  Relatora Ministra 

Laurita Vaz,  DJe  de 1º.8 .2013  
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estando em curso denúncia contra a Presidente da República,  

representaria  uma violação ainda mais grave à segurança 

jurídica,  que afetaria a  própria exigência democrática de 

definição prévia  das regras do jogo político.   Partindo das 

premissas  acima, depreende -se que não foram recepcionados 

pela CF/1988 os arts.  23,  §§ 1º,  4 º  e  5 º ;  80,  1 ª  pa rte  (que define  

a Câmara dos Deputados como tribunal  de  pronúncia) ;  e  81,  

todos da Lei  nº 1 .079/1950,  porque incompatíveis com os arts.  

51,  I ;  52,  I ;  e  86,  §  1 º,  I I ,  todos da CF/1988.  ( . . . )  (ADPF 378 -MC,  

rel .  p/  o  ac .  min.Roberto Barroso,  julgamento em 16 -12-2015,  

Plenário,  DJE de 8 -3-2016)  

Quando do julgamento do RE 637.485 (caso do prefeito itinerante,  

com origem no Respe 41980, caso que teve repercussão geral reconhecida), 

estabeleceu que as modificações de entendimento do TSE devem operar 

prospectivamente, incidindo apenas para os próximos pleitos eleitorais, 

sob pena de manifesta violação ao princípio da segurança jurídica e da 

anterioridade eleitoral .  O acórdão foi assim ementado:  

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 

REELEIÇÃO. PREFEITO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 14,  §  

5º ,  DA CONSTITUIÇÃO. MUDANÇA DA JURISPRUDÊNCIA 

EM MATÉRIA ELEITORAL. SEGURANÇA JURÍDICA.  

( . . . )  II .  MUDANÇA DA JURISPRUDÊNCIA EM MATÉRIA 

ELEITORAL. SEGURANÇA JURÍDICA.  ANTERIORIDADE 

ELEITORAL. NECESSIDADE DE AJUSTE DOS EFEITOS DA  

DECISÃO. Mudanças radicais  na interpretação da 

Consti tuição devem ser acompanhadas da devida e cuidadosa 

reflexão sobre  suas consequências,  tendo em vista o postulado 

da segurança jurídica.  Não só a Corte Consti tucional ,  mas 

também o Tribunal  que exerce o  papel  de órgão de cúpula da 

Justiça Elei toral  devem adotar tais cautelas por  ocasião das 

chamadas viragens jurisprudenciais na interpretação dos 



 

 

CURITIBA (PR) |  SÃO PAULO (SP) |  BRASÍLIA (DF) 

www.vgplaw.com.br 

153 

preceitos consti tucionais que dizem respeito aos direi tos  

pol í t icos e ao processo elei toral .  Não se pode deixa r de  

considerar o peculiar caráter normativo dos atos judiciais 

emanados do Tribunal Superior Eleitoral ,  que regem todo o 

processo eleitoral .  Mudanças na jurisprudência eleitoral ,  

portanto,  têm efeitos normativos diretos  sobre  os pleitos 

eleitorais,  com sérias repercussões sobre os direi tos  

fundamentais dos cidadãos (eleitores  e candidatos)  e  

partidos políticos .  No âmbito eleitoral ,  a  segurança jurídica 

assume a sua face de  princípio da confiança para proteger a  

estabilização das expectativas de todos aquel es que de  

alguma forma participam dos prélios eleitorais .  A 

importância fundamental  do princípio da segurança jurídica 

para o regular t ranscurso dos processos eleitorais está  

plasmada no princípio da  anterioridade eleitoral  posit ivado 

no art .  16 da Constit uição.  O Supremo Tribunal Federal  fixou 

a interpretação desse artigo 16,  entendendo -o como uma 

garantia constitucional (1)  do devido processo legal  eleitoral ,  

(2)  da igualdade de chances e (3)  das minorias (RE 633.703) .  

Em razão do caráter especialmente pe culiar  dos atos judiciais  

emanados do Tribunal Superior Eleitoral ,  os quais  regem 

normativamente todo o processo eleitoral ,  é  razoável concluir  

que a Constituição também alberga  uma norma,  ainda que 

implícita ,  que traduz o postulado da  segurança jurídica c omo 

princípio da anterioridade ou anualidade em relação à 

alteração da jurisprudência do TSE. Assim, as  decisões do 

Tribunal Superior Eleitoral  que,  no curso do pleito eleitoral  

(ou logo após o seu encerramento),  impliquem mudança de 

jurisprudência (e  dessa forma repercutam sobre a segurança 

jurídica) ,  não têm aplicabilidade imediata ao caso concreto e  

somente terão eficácia sobre  outros  casos  no pleito eleitoral  

posterior.  
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III.  REPERCUSSÃO GERAL. Reconhecida a repercussão geral  

das questões consti tucionais atinentes à  (1)  elegibi l idade para 

o cargo de Prefei to  de cidadão que já exerceu dois mandatos 

consecutivos em cargo da mesma natureza em Município 

diverso ( interpretação  do art .  14,  §  5 º,  da Con sti tuição) e (2)  

retroatividade ou aplicabilidade imediata no curso do 

período eleitoral  da decisão do Tribunal  Superior Eleitoral  

que implica mudança de sua jurisprudência,  de modo a 

permitir  aos Tribunais a  adoção dos procedimentos 

relacionados ao exercí cio de  retratação ou declaração de 

inadmissibilidade dos recursos repetitivos,  sempre que as  

decisões recorridas  contrariarem ou se pautarem pela  

orientação ora fi rmada.  ( . . . )”  (STF.  Recurso Extraordinário  

637485,  Rel .  Min.  Gi lmar Mendes,  publicação  em 21/ 05/2013)  

No presente caso, como amplamente demonstrado, houve brusca e 

patente modificação do posicionamento da Corte, tanto no tocante à 

aplicabilidade do art.  16-A quanto do art.  11, §10: ambos tiveram seu 

conteúdo praticamente esvaziado. A mudança do posicionamento da Corte, 

no tocante aos dois dispositivos, acarretou inconteste afronta direta à 

segurança jurídica e ao princípio da anterioridade eleitoral.   

A interpretação atribuída ao art.  16 -A esvazia a aplicabilidade do 

dispositivo para as Eleições Ge rais (como se demonstrará mais à frente).  A 

imediata determinação de substituição da candidatura, ademais, impõe a 

perda de objeto do registro inicialmente apresentado, impedindo que 

qualquer fato superveniente altere a condição de elegibilidade daquele qu e 

inicialmente postulava o registro. Afasta -se, assim, por conseguinte, também 

a aplicação do art.  11, §10º da Lei nº 9.504/97, que o C. TSE considerava 

pacificamente aplicável até a data da diplomação. Nenhuma das mudanças de 

interpretação no tocante às matérias poderia prescindir da observação da 

anualidade.  
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Assim, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade do acórdão 

recorrido, por violação do preceito contido no art.  16 da Constituição 

Federal,  em razão da viragem constitucional promovida na int erpretação dos 

arts. 11, § 10 e 16-A, ambos da Lei 9.504/97.  

É inegável que a o Caso Lula  provocou o abandono de duas posições 

consolidadas pelo TSE. Não valem mais as garantias do art.  16 -A (direito d 

fazer campanha sub judice ) ;  a inelegibilidade não pode mais ser afastada 

supervenientemente. Pode ter sido mera coincidência, mas houve um 

julgamento na medida  para Lula  no TSE. A fiem jurisprudência foi deixada de 

lado. Houve radical mudança de orientação. É péssimo para a segura nça 

jurídica. Viola-se claramente o ar. 16 da Constituição Federal.  

 

9. A violação ao princípio da igualdade pela viragem de entendimento 

encampado no julgamento do registro de candidatura do ex -Presidente 

LULA  -  Artigo 5º da Constituição Federal  

Também sob o enfoque do princípio da igualdade, disposto no artigo 5º  

da Constituição Federal da República, a viragem jurisprudencial realizada a 

partir  do v. acórdão recorrido mostra -se inconstitucional .  

O princípio da igualdade jurídica,  cuja observância vincula,  

incondicionalmente, todas as manifestações do Poder Público, inclusive o 

Poder Judiciário, deve ser considerado em sua função precípua de obstar 

discriminações e de extinguir privilégios sob duplo aspecto: i)  o da 

igualdade na lei e  ii) o da igualdade per ante a lei.  

Com efeito, a igualdade na lei constitui exigência destinada ao 

legislador que, no processo de sua formação, nela não poderá incluir fatores 

de discriminação dissociados da ordem constitucional. Por sua vez, a 

igualdade perante lei,  que nos interessa aqui, pressupondo a lei já elaborada, 

traduz imposição destinada às demais funções estatais,  que não poderão 
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subordiná-la a critérios que ensejem tratamento seletivo. No pensamento do 

ilustre professor Celso Antônio Bandeira de Mello, na sua obra in titulada 

“Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, infere -se o aspecto duplo do 

princípio da igualdade:  

“O precei to magno da igualdade,  como já tem sido assinalado,  

é  norma voltada quer para o apl icador  da lei  quer para o 

próprio legislador.  Deveras,  n ão só perante  a norma posta se  

nivelam os indivíduos,  mas,  a própria edição dela assujei ta -se  

ao dever  de dispensar tratamento equânime às pessoas.  ( . . . )  

A Lei  não deve ser fonte de privi légios ou perseguições,  mas 

instrumento regulador da vida social  que necessi ta tratar 

equitativamente todos os cidadãos.  Este é o  conteúdo pol í t ico -

ideológico absorvido pelo princípio da i sonomia e juridicizado 

pelos textos  consti tucionais em geral ,  ou de todo modo 

assimilado pelos sistemas normativos vigentes.  

Em suma: dúvida não padece que,  ao se  cumprir  uma lei ,  

todos os abrangidos por ela hão de receber tratamento 

pari f icado,  sendo certo,  ainda,  que ao próprio ditame legal  é 

interdito deferir  discipl inas diversas  para si tuações 

equivalentes.”  (MELLO, Celso Antônio Bandei ra de.  Conteúdo 

Jurídico do Princípio  da Igualdade.  São Paulo:  Malheiros,  

1994,  pág.  9)  

Assim, para que haja uma norma isonômica, é preciso que a norma não 

singularize atual e definitivamente um destinatário. Que o elemento 

discriminador seja residente na própria pessoa, de modo que haja um vínculo 

de correlação lógica entre o fator de discriminem e a desigualdade de 

tratamento, desde que esta correlação lógica seja pertinente ao regime 

jurídico constitucional. Em outras palavras, é  necessário examinar qual  o 

critério discriminatório e qual a justificativa racional para este traço 

desigualador ser adotado.  
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No caso concreto, não se identificou no acórdão recorrido o fator de 

discriminem que permitiria dar ao recorrente tratamento diverso daquele 

atribuído a tantos milhares de candidatos que, ao longo dos últimos seis 

anos, ao menos, puderam prosseguir com os atos de campanha e tiveram seus 

nomes inseridos na urna eletrônica, mesmo depois de terem tido seus 

registros indeferidos por órgão colegiado da Justiça E leitoral.  A nova 

interpretação, nesta linha de raciocínio, viola o art.  5º da Constituição 

Federal por dar a candidatos em igual situação um tratamento 

diametralmente oposto.  

LULA  reclama de falta de isonomia. Como negar?  

 

10. Impossibilidade do afastamento da aplicabilidade do §10, art.  11 e 16-

A da Lei n.º 9.504 nas eleições gerais por decisão judicial  

A interpretação dada no acórdão recorrido aos artigos 11, § 10 e 16 -A 

da Lei 9.504/97 é também inconstitucional, na medida em que promove um 

recorte semântico que exclui da incidência das mencionadas normas todas as 

hipóteses de registro realizados em eleições gerais, bem como aquelas 

verificadas nas eleições municipais, à partir  da decisão proferida por TRE, 

em sede de recurso eleitoral.  Deturpa -se a vontade do parlamento, reduzindo 

o escopo de aplicação de lei manifestamente constitucional, o que atenta 

contra a soberania popular e a competência do próprio Congresso Nacional.  

O acórdão recorrido estabeleceu que o momento no qual uma 

candidatura deixa de ser considerada sub judice  para fins de se analisar a 

aplicabilidade do artigo 16-A é a prolação de decisão de indeferimento de 

registro por órgão colegiado, afirmando que “ interpretar a expressão “registro 

sub judice” do art.  16-A da Lei  nº 9.504/1997 como a candidatura cujo 

indeferimento é passível  de revisão significa, na prática, af irmar que a Justiça 

Eleitoral  está impossibil itada de obstar a participação de  um candidato inelegível”.   
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Estabeleceu-se, assim, pelo julgado, que o artigo 16 -A da Lei 9.504/97,  

ao definir que “o candidato cujo registro esteja sub judice  poderá efetuar todos os  

atos relativos à campanha eleitoral  ( . . .) ”, regula,  em verdade, a possibilidade de 

praticar todos os atos relativos à campanha eleitoral até o momento da 

apreciação do registro por órgão colegiado.  

De acordo com o julgado, a partir  do momento em que é proferida 

decisão colegiada - por TRE ou pelo TSE - pelo indeferimento do pedido, o 

registro do candidato deixa de ser considerado como “sub judice”:  

“Dessa forma, a  f im de que seja mantida a coerência do  

sistema, impõe-se reconhecer que o candidato deixa de ser 

considerado sub judice,  a  partir do momento em que 

sobrevém decisão de  órgão colegiado da  Justiça Eleitoral  

(Tribunal Regional Eleitoral  ou Tribunal Super ior Eleitoral)  

em que o registro da candidatura é indeferido.  Em outras  

palavras ,  se o  candidato,  até a  decisão do órgão colegiado da  

Just iça Eleitoral ,  relat iva ao registro de sua candidatura,  não 

obtiver o afastamento da inelegibilidade no processo que a  

ela deu origem (art .  26 -A da LC nº 64/1990)  ou,  pelo menos,  a  

suspensão dos efeitos da decisão colegiada naquele mesmo 

processo (art .  26 -C da LC nº 64/1990) ,  não mais ostentará a  

condição de candidato sub judice ,  sendo-lhe,  assim,  

inapl icável  o  art .  16 -A da Lei  nº 9 .504/1997,  que autoriza a 

real ização de atos relativos à campanha elei toral  e  a 

manutenção de seu nome na urna elei toral .”  

Em decorrência lógica, o que se extrai do julgado é que aquele que tem 

o indeferimento de seu registro por órgão colegiado , em verdade, deixaria de 

ostentar a condição de candidato -  se não pode ser considerado sub judice e 

não é candidato com registro deferido, logo não é candidato de nenhuma 

forma - razão pela qual fica impedido de praticar atos de campanha.  
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No mesmo momento, estabelece que a possibilidade de obter o 

afastamento ou suspensão da inelegibilidade ocorre também até o momento 

do julgamento por órgão colegiado. Estabelecendo, assim, que as “ alterações  

fáticas ou jurídicas supervenientes ao registro que afastem a inelegibil idade”, 

prevista no artigo 11, §10 da Lei 9.504,  se refere aos fatos que ocorrem entre 

o momento de apresentação do Requerimento de Registro de Candidatura 

(RRC) e a análise do requerimento por órgão colegiado - momento no qual a 

decisão de indeferimento perfectibilizaria a condição de não -candidato do 

requerente.  

Tem-se assim, mais do que a evidente inovação nas leituras dos 

artigos 16-A e 11, §10º da Lei 9.504/97 -  entendendo que a aplicabilidade 

dos conceitos lá definidos se dá somente até o j ulgamento por órgão 

colegiado - mas também, considerando que a discussão em tela se dá em um 

cenário de eleições gerais, a decisão pela absoluta inaplicabilidade dos 

artigos em eleições gerais .   

Veja-se que o artigo 16-A define a possibilidade de prossegui mento na 

campanha dos candidatos que estão com o registro de candidatura sub judice ,  

trazendo, ainda, em seu parágrafo primeiro, definições a respeito do 

cômputo de votos atribuídos ao candidato sub judice (de forma que é claro 

que o legislador pressupôs a  possibilidade de que um candidato esteja na 

urna com seu registro ainda sem decisão final).   

“Art.  16-A.  O candidato cujo registro esteja sub judice  

poderá efetuar todos os atos relativos à campanha elei toral ,  

inclusive uti l izar  o  horário elei toral  gratuito no  rádio e  na 

televisão e ter  seu nome mantido na urna e letrônica enquanto 

estiver sob essa condição,  f icando a val idade dos votos a ele  

atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.    

http://www.planalto.gov.br/cciviL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art4
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Parágrafo único.   O cômputo,  para  o respectivo part ido 

ou coligação,  dos votos atribuídos ao  candidato cujo registro 

esteja sub judice no dia da eleição fica  condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. ”  

Paralelo a isso, o artigo 16 -B do mesmo diploma trata da possibilidade 

de realização de todos os atos de campanha por candidatos cujo 

requerimento foi tempestivamente apresentado mas ainda não apreciado pela 

Justiça Eleitoral:  

 “Art.  16-B.   O disposto no art .  16 -A quanto ao  direi to de  

participar  da campanha elei toral ,  inclusive  uti l izar o  horário 

elei toral  gratui to,  apl ica-se igualmente ao  candidato cujo 

pedido de registro  tenha sido protocolado no prazo legal  e  

ainda não tenha sido apreciado pela Just iça  Eleitoral .”  

 

Combinando a leitura dos artigos,  tem -se que o legislador estabeleceu 

que a partir  do momento de apresentação do registro d e candidatura pode 

haver quatro categorias de candidato:  

a)  O candidato cujo requerimento de registro ainda não foi 

apreciado - que tem garantido pelo artigo 16-B  seu direito integral de 

realizar atos de campanha;  

b)  O candidato sub judice  cujo requerimento de registro foi julgado 

mas ainda em discussão perante a justiça eleitoral -  cujo direito de 

participar da campanha é garantido pelo artigo 16-A .  Neste caso, 

ainda, pendente análise de recursos do candidato, este pode 

demonstrar a qualquer momento durante o cu rso do seu processo o 

fato superveniente que afasta ou suspende a razão do indeferimento 

inicial do registro, conforme prevê o §10,  do artigo 11 da Lei 9.504/97;  
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c)  O candidato com requerimento de registro de candidatura 

deferido em decisão definitiva.  

d)  O “não candidato”, com requerimento de registro de candidatura 

indeferido em decisão definitiva.  

O acórdão proferido pelo c. TSE, por óbvio, trata de candidato na 

situação colocada no item “b,” -  aquele cujo registro foi apreciado pela 

Justiça Eleitoral,  indeferido em primeira análise e pendente julgamento de 

recurso interposto pelo candidato.   

Pelo entendimento fixado na decisão, a proteção do artigo 16 -A e a 

garantia do artigo 11, §10 de apresentação de fato superveniente nesta 

hipótese se dá, como se viu, até o momento em que sobrevém decisão de 

órgão colegiado, momento no qual deixa o candida to de ser considerado sub 

judice, deixando de ser protegido pelas garantias legalmente previstas para 

aqueles que estão nessa condição e passando a vivenciar os efeitos previstos 

para aqueles que já estão na condição do item d - “não candidato” - ,  

proibidos que ficam de realizar qualquer ato de campanha e ter seu nome da 

urna.  

Deve-se observar, no entanto, que em se tratando de eleições gerais,  

como o pleito em curso, o efeito prático imediato da decisão é o 

afastamento da aplicabilidade do artigo 16 -A da Lei 9.504/97 para todos os 

candidatos.   

Considerando que nas eleições gerais o juízo originário para análise de 

todas as demandas, especialmente dos registros de candidatura, é o Tribunal 

Regional Eleitoral para os cargos de Governador, Deputado Estadual, 

Deputado Federal e Senador, e o Tribunal Superior Eleitoral para os 

candidatos à Presidência, tem-se que nas eleições gerais toda análise que 

pode ser feita do Requerimento de Registro de Candidatura partirá de órgão 

colegiado.  
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Aplicando o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, tem-se, 

portanto, que o artigo 16-A é inaplicável às eleições gerais. Isso porque, 

neste caso, ou o candidato estará na condição prevista no artigo 16 -B da Lei 

9.504/97 ou terá, desde a primeira análise, decisão de órgão colegia do que,  

pela lógica aplicada,  afasta sua condição de sub judice  e  impede a incidência 

da norma prevista no 16-A.  

 Da mesma forma, por este mesmo motivo, resulta igualmente 

inaplicável o artigo 11, §10 da mesma lei,  vez que, se o momento no qual é 

possível apresentar elementos que afastem ou suspendam a inelegibilidade é 

anterior ao julgamento colegiado, isso só pode s er trazido antes da primeira 

análise do registro, de forma que, após primeira decisão, todos os candidatos 

com registro de candidatura indeferido estariam automaticamente afastados 

da campanha.  

Essa mudança interpretativa que implica no inevitável afastam ento da 

aplicabilidade dos artigos 16-A e 11 §10, da Lei 9.504/97 às Eleições Gerais, 

no entanto, realizada no curso das Eleições Gerais de 2018, implica em 

inegável ofensa ao texto constitucional, seja (i) pelo afastamento de norma 

que rege o processo ele itoral sem respeito ao princípio da anterioridade 

trazido pelo artigo 16 da Constituição; ou, ainda, (ii)  pela ofensa à separação 

dos poderes, prevista no artigo 60, §4º,  III em conjunto com o art.  44, 

violações que serão melhor analisadas adiante.  

Ainda, não suficiente as violações ao texto Constitucional, o 

entendimento adotado no acórdão esbarra em (iii)  questões operacionais já 

superadas pela legislação, como será demonstrado.  

 

10.1 Ofensa ao artigo 16 da CF pelo afastamento de norma que rege o 

processo eleitoral  sem respeito ao princípio da anterioridade  
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Nos tópicos precedentes se discorreu sobre a natureza das 

manifestações do TSE, demonstrando-se como a Corte dita as normas que 

regulamentam o processo eleitoral,  seja por meio da edição de Resoluções,  da 

resposta a Consultas que lhe são dirigidas, ou pela mera pacificação de 

entendimento no tocante a dadas matérias.  

Demonstrou-se, ainda, como, em virtude disso, grande parte de suas 

decisões detém verdadeiro caráter normativo num sentido lato (ainda qu e se 

admita, aqui, que o Legislativo detém o monopólio da edição de atos 

normativos  strictu senso ) .  

Em razão disso, o próprio TSE reconhece que a alteração de seu 

posicionamento a respeito de matérias intrinsecamente relacionadas ao 

processo eleitoral não pode prescindir do transcurso do lapso temporal a 

que alude o art.  16 da Constituição Federal.   

Este STF, como dito, já reconheceu que a viragem de posicionamento 

jurisprudencial pacificado no TSE acerca de matéria relativa a processo 

eleitoral demanda a observância da anterioridade eleitoral (o precedente 

mencionado foi  o do prefeito itinerante, que teve sua repercussão geral  

reconhecida nesta Corte).   

Se qualquer ruptura brusca no entendimento da Corte acerca de 

matéria de processo eleitoral deve observar  a anterioridade, com maior razão 

o reconhecimento da total  inaplicabilidade de dispositivo legal.   

O afastamento da aplicabilidade de dispositivos normativos que 

versem sobre matéria de processo eleitoral (como ocorreu aqui em relação ao 

art.  16-A, cuja aplicabilidade das Eleições Gerais foi absolutamente 

rechaçada pela Corte) com ainda maior razão, demanda a observância da 

anterioridade. 

No caso vertente, houve o completo afastamento da incidência do art.  

16-A às eleições gerais. Isso porque a adoção da i nterpretação dada pelo i .  
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relator do caso no TSE, como amplamente elucidado, tornaria despicienda a 

previsão do art .  16-B do mesmo diploma normativo.  

Assim, de rigor que se reconheça a infringência ao art.  16 da 

Constituição Federal (anterioridade eleitor al) em razão do afastamento da 

aplicabilidade do art .  16-A às Eleições Gerais.  

 

 10.2 Afronta à separação dos poderes,  prevista no artigo 2º,  artigo 60, §4º,  

III ,  em conjunto com o art.  44 da CF  

Ao decidir pela inaplicabilidade dos artigos 16 -A para as eleições 

gerais, bem como pela aplicabilidade limitada às eleições municipais (ao 

definir pela aplicabilidade somente no período entre a eleição de primeira e 

segunda instância) o acórdão recorrido, inegavelmente atuou como legislador 

positivo, criando limitação à aplicabilidade da norma que não foi feita pelo 

legislador.  

 Veja-se que a Constituição Federal estabelece como um de seus 

princípios fundamentais a independência entre os poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, confirmando esse princípio como cláusula pétrea em 

seu artigo 60, §4º :   

Art.  2 º São Poderes da União,  independentes e harmônicos 

entre si ,  o  Legislativo,  o  Executivo e o  Judiciário.  

Art.  60.  ( . . . )  §  4 º Não será objeto de del iberação a proposta de 

emenda tendente  a abol ir :  

III  -  a separação dos Poderes ;  

 Esclarece, ainda, ao longo do texto, as funções exatas de cada um dos 

Poderes estabelecidos, bem como a definição de quem são os agentes aptos a 

exercê-las, sendo que o Poder Legislativo é exercido, indubitavelmente pelo 
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Congresso Nacional , formado por representantes do povo, devidamente 

eleitos para tanto:  

Art.  44.  O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional ,  que se compõe da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal .  

O artigo 16-A foi incluído na Lei Eleitoral com a refor ma promovida 

pelo Congresso Nacional em 2009. Na justificação do projeto de lei originário 

(PL 5498/2009) afirmou-se que as normas trazidas pela Lei 9.507/97 

estabeleceram “um novo patamar legal  para o funcionamento da política no 

Brasil”, dificultando “casuísmos e mudanças de  última hora nas regras do jogo, 

tão frequentes no período do regime militar e,  ainda depois,  na redemocratização ”,  

existindo, contudo “pontos pouco ou mal regulamentados, abrindo espaço para que 

a Justiça Eleitoral  criasse regras por meio de resoluções”, ou permitindo que 

“divergências  nas interpretações dos  juízes  em diferentes momentos e localidades ” 

gerassem “ insegurança na definição das condutas que devem ser evitadas pelos 

agentes políticos durante o processo eleitoral ”.  

Mais adiante na justificação, afirma-se que “a necessidade de estabelecer 

regras claras,  recuperando o  poder normativo do Congresso,  fez com que ( . . .)  

criassem um grupo de trabalho com a tarefa de definir os vácuos e os pontos de  

confl ito,  evitando restrições indevidas ao debate e à propaganda eleitoral. ” 

Fica clara, assim, que a intenção do legislador ao incluir o artigo 16 -A 

era justamente evitar casuísmos interpretativos pelo Poder Judiciário, 

impedindo que se pudesse definir a possibilidade de continuidade ou n ão 

das campanhas eleitorais de candidatos sub judice a depender da 

interpretação do julgador, como ocorria até aquele momento.  

Importante registrar também que na tramitação do projeto de reforma 

que resultou na inclusão do artigo 16 -A foi apresentada a Emenda de 

Plenário nº 18, sugerindo a modificação do texto para que o artigo 16 -A se  
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referisse especificamente a candidatos cujo registro tenha sido indeferido e 

ainda sub judice ,  emenda que foi rejeitada – a demonstrar a opção clara do 

legislador para que candidatos com registro deferido ou indeferido, ainda 

sem decisão definitiva, recebam obrigatoriamente o mesmo tratamento no 

que pertine à participação em todos os atos de campanha.   

As únicas opções possíveis para o legislador ao discutir a redação do 

artigo 16-A, portanto, eram: aplicar o 16 -A somente aos candidatos com 

registro indeferido, o que foi rejeitado ou aplicar o 16 -A indistintamente a 

todos os candidatos, de forma que a condição de sub judice deve atrair 

absolutamente os mesmos efeitos para os candidatos com registro deferido 

ou indeferido em primeira análise, opção essa adotada pelo legislador.  

Ao estabelecer interpretação contrária ao objetivo do texto legislado, 

entendendo, para todos os efeitos, que candidatos com registro indeferido em 

eleições gerais deixam de ostentar a condição de candidato sub judice e estão 

sujeitos à mesma limitação que um “não candidato”, e o candidato com 

registro deferido, mas ainda sub judice, tem os mesmos direitos que um 

candidato com registro deferido em defini tivo, o acórdão inegavelmente 

inova em matéria legislativa.  

Isso não apenas ofende o artigo 16 da Constituição, já mencionado, 

como implica em apropriação da função legislativa pelo Poder Judiciário,  

afrontando o artigo 44 da Constituição, e viola também a ordem 

Constitucional de separação dos Poderes, prevista no artigo 2º e artigo 60, 

§4º,  III .   

 

8.3 Questões operacionais já superadas pela legislação  

O artigo 16-A, como se viu, foi introduzido na lei eleitoral não apenas 

para garantir o exercício de dir eitos fundamentais aos candidatos, como 
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também para impedir a oscilação do entendimento a respeito do momento em 

que cada candidato deve encerrar sua participação nos atos de campanha.  

Antes da introdução do artigo os efeitos da decisão de indeferimento 

do registro dependiam da interpretação dada por cada julgador. Isso criava 

situações em que candidatos que tinham seu registro indeferido em primeira 

análise eram imediatamente afastados da campanha,  demandando 

reorganização do horário eleitoral,  produção d e novas mídias, determinação 

de retirada do nome do candidato da programação da urna.  Sobrevindo em 

sede de embargos documentos que autorizavam o registro o candidato, era 

novamente permitida a realização da campanha, gerando assim nova 

movimentação - da equipe de campanha e também da Justiça Eleitoral -  para 

inclusão do candidato em horário eleitoral e nova estruturação da campanha, 

o que poderia ser novamente modificado em caso de julgamento de recursos.  

A aplicação do entendimento externado no acórdão a  todas as 

candidaturas geraria, especialmente, uma infinidade de medidas para 

garantir aos candidatos um direito de participação na campanha que já lhes é 

assegurado por lei.  Nota-se, assim, que além do direito fundamental do 

candidato, além da instabilidade jurídica e do inegável dano irreparável à 

campanha, há também uma questão operacional que envolve todo o 

judiciário, que foi também objeto de preocupação do legislador e não pode 

ser ignorado pelo acórdão recorrido.  

 

11.  PEDIDOS FINAIS  

Diante de todo o exposto,  requer:  

a)  o recebimento do presente recurso extraordinário , porque 

tempestivo e cabível ;  
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b)  a abertura de vistas às partes contrárias contrarrazões no prazo 

do artigo 64 da Resolução nº 23.548/2017 do TSE 82,  com posterior 

encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal para sua apreciação ;  

c)  O conhecimento e seguimento do recurso extraordinário, eis que 

preenchidos todos os seus pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 

admissibilidade (art.  1.029 e ss, CPC/2015);  

d)  No mérito:  

-  Seja reconhecida a força vinculante da medida cautelar proferida 

pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU, órgão competente para 

a análise de comunicações individuais encaminhadas sob a égide do 

Protocolo Facultativo para aferir violação ao Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Políti cos,   com o deferimento do registro de 

candidatura, nos exatos termos do voto vencido proferido pelo 

Ministro Edson Fachin , sob pena de violação dos arts. 1º ,  II  e  III,  4º,  

II ,  5º,  II  e  §§ 1º e 2º,  49, I ,  e  84, VIII,  da Constituição Federal de 

1988;  

 

-   Caso assim não se entenda, pede -se o reconhecimento de que o v. 

Acórdão recorrido viola o artigo 16 da Constituição Federal,  haja 

vista a inobservância da anterioridade para (i)  a viragem 

jurisprudencial acerca de matéria de processo eleitoral,  seja no 

tocante ao artigo 16-A da Lei nº 9.504/97, seja no tocante ao artigo 

11, §10º da Lei nº 9.504/97 e para (ii)  o afastamento da incidência 

do artigo 11, §10 e artigo 16-A da Lei nº 9.504/97,  com provimento 

parcial do recurso,  ao menos para que seja permitida a plena 

participação em atos de campanha por este recorrente, enquanto 

                                                           
82 Art.  64.  Interposto recurso extraordinário par a o Supremo Tribunal  Federal ,  a  

parte recorrida deve ser intimada para apresentação de contrarrazões no prazo de 3 

( três)  dias.  
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seu pedido de registro de candidatura não transitar em julgado, nos 

exatos termos do voto vencido da Ministr a Rosa Weber;  

-  Ou, ainda, o reconhecimento de que o acórdão recorrido violou os 

artigos 2º,  44 e 60,  §4º,  III  da Constituição Federal,  por afronta à 

separação dos poderes e ao exercício do Poder Legislativo, ao 

inovar em matéria legislativa e decidir pela  inaplicabilidade dos 

artigos 11, § 10 e 16-A da Lei nº 9.504/97 a situações que o 

legislador não havia excepcionado, com o provimento parcial do 

recurso extraordinário, ao menos para que seja permitida a plena 

participação em atos de campanha por este rec orrente, enquanto 

seu pedido de registro de candidatura não transitar em julgado, nos 

exatos termos do voto vencido da Ministra Rosa Weber.  

 

   

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Brasília, 04 de setembro de 2018.  
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